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DATA DA ABERTURA: 19 de julho de 2017. 

OBJETO: O objeto da presente licitação é registro de preços de Leites Especiais a serem 

solicitados conforme necessidade pelo período de 12 meses, para atender as necessidades do 

Departamento de Saúde do Município de Siqueira Campos, conforme especificações no anexo 1. 

RECURSOS: 

(2 71 06.01.10.302.0076.2.022.3.350.30.00.00.00 — Material de Consumo — 1000 — Divisão de 
5 Ude. 
(2 8) 06.01.10.302.00752.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 1303 — Divisão de 
Saúde. 
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A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ M451.1314/0001-87 

NIRE 412005770313 
29° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 

000189 

ARMANDO PEDRO TORTELLI, brasileiro, natural de Jacutinga - RS, casado 
pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, podador da cédula de 
identidade RG n° 1.975.846-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n°301.968.479-91, 
residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora Aparecida, n° 1514, Bairro Seminário, CEP 
80310-100. Curitiba, Paraná, 

PROTELLI PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, pessoa juridica de direito 
privado constituída sob a forma de sociedade limitada com sede e domicilio no Município 
de Curitiba, Estado do Paraná. Brasil, na Rua João PJencar Guimarães, n° 305, sala 02, 
Santa Quitaria, CEP 80310-420, inscrita no CNPJ sob n° 18E01.716/0001-53 e registrada 

• na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41207663061, em 15/07/2013. 
REPRESENTADA pela sócio ARMANDO PEDRO TORTELLI, brasileiro, natural de 
Jacutinga - RS, casado pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
portador da cédula de identidade RO n°1.975.846-0 SSP PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
301.966.479-91, residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora Aparecida, n°1514, Bairro 
Seminário, CEP 80310-100, Curitiba, Paraná, 

Únicas sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de AP. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, com sede na Rua General Potiguara, n°1428. Lote 18, Barracão 
19, Bairro Novo Mundo. CEP 81.050-500, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob ri° 
784516141000147, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná] sob n° 41200577038, em sessão de 09/08/1984 e ultima alteração arquivada sob 
n°20164701067. em sessão de 18/0712016, resolvem ALTERAR e CONSOLIDAR o seu 
contrato social original e alterações posteriores de acordo com as clausulas seguintes: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera o objeto social de: Comércio Atacadista, 
inclusive Importação e Exportação de Produtos para Saúde (Correlatos), Produtos 
Alimentícios (Dietas Enfarais e Suplementos), Produtos Odonto - Médico-Hospitalares, 
Equipamentos Hospitalares e para Laboratórios, Mobiliário Hospitalar, Materiais de 
Limpeza e Saneantes, para: Comércio Atacadista, inclusive Importação e Exportação de 
Produtos para Saúde (Correlatos), Produtos Alimentícios (Dietas Enterals e 
Suplementos), Produtos Odonto - Médico-Hospitalares, Equipamentos Hospitalares e 
para Laboratórios, Mobiliário Hospitalar, Materiais de Limpeza e Saneantes; 
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A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 78,451.614/0001-87 

MIRE 41200577038 
19° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Comércio atacadista de artigos de esaitõdo e de papelaria; Comercio Atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumada; Comércio atacadista de embalagens Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, 
parles e peças Comercio atacadista de móveis e artigos de colchoada: Comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comercio 
Atacadista de produtos de higiene pessoal. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato 
social que não venham a se confrontar com a presente alteração contratual. 

• CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AP. TORTELU COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LIDA 
CNPJ 78.451.6141000147 

MIRE 41200577038 

ARMANDO PEDRO TORTELLI, brasileiro, natural de Jacutingafis, casado 
pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, portador da cédula de 
identidade RG n° 1.975.846-0 SSP-PR e inscrito no CPF/ME sob n° 301.966479-91, 
residente e domiciliado na Av, Nossa Senhora Aparecida, n° 1514, Bairro Seminário, CEP 
80310-100, Curitiba, Paraná, 

PROTELLI PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, pessoa juddica de direito 
privado constitulda sob a forma de sociedade limitada com sede e domicilio no Municlpio 
de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, na Rua João Alencar Guimarães, n° 305, sala 02, 

• 
Santa Quitaria, CEP 80310-420, inscrita no CNPJ sob n°18.801.116/0001-53 e registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob o IMRE 41207E163081 em 15/07/20131  

REPRESENTADA pelo sócio ARMANDO PEDRO TORTELLI, brasileiro, natural de 
Jacutinga — RS, casado pelo Regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
portador da cédula de identidade RG n° 1915.846-O SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no 
301.966.479-91, residente e domiciliado na Av. Nossa Senhora Aparecida, n°1514, Bairro 
Seminário, CEP 80310-100, Curitiba, Paraná, 
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A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 78.451.81410001-87 

NIRE 41200622038 
29° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação 
social de A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, com sede Rua General Potiguara, n° 1428. Lote 18, Barracão 19, Bairro Novo 
Mundo, CEP 81.050-500, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob n° 78.451.614/0001-87, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°41200577038, 
em sessão de 09/08/1984 e ultima alteração arquivada sob n°20164701087. em sessão 
de 18/072016, resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social original e alterações 
posteriores de acordo com as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de A.P. TORTELLI 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA e nome fantasia 
APMEDICAL, com sede e foro na cidade de Curitiba. Estado do Paraná, na Rua General 
Potiguara, n° 1428. Lote 18, Barracão 19, Bairro Novo Mundo, CEP 81.050-500, com 
inicio de suas atividades em 09/08/1984. 

Parágrafo Único: a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou uma 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA SEGUNDA: Objeto Social: Comércio Atacadista, inclusive Importação e 

f Exportação de Produtos para Saúde (Correlatas), Produtos Alimanticios (Dietas Enterais 
e Suplementos), Produtos Odonto — Médico-Hospitalares, Equipamentos Hospitalares e 
para Laboratórios, Mobiliário Hospitalar, Materiais de Limpeza e Saneantes; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio Atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria; Comércio atacadista de embalagens; Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico4iospitalar, partes e peças

• 

	

	
: 

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria: Comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio Atacadista de produtos de 
higiene pessoal. 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 2.276.210,00 (dois milhões, duzentos e 
setenta aseis mil duzentos e dezenove reais), dividido quotas. com  o valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, ficam assim distribuidas entre os sócios: 
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A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 78.451.61410001-81 
NIRE 41200517030 	 000192 

29° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
Pratelli Participações Societárias lida 2.276218 2.27E1.21800 
Armando Pedro Torta I 1,00 
Total 2.278219 1 	2.278.219 00 

CLAUSULA QUARTA: A responsabilida e dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
nao respondendo os sócios a terceiros, nem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
mas todos respondem solidariamente pelaintegralização do capital social, conforme o 
artigo 1.052 da Lei n°10.408 de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil Brasileiro). 

• 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisiveis e Mio poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição e posta à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1058, 
artigo 1.057, CC/2002). 

CLAUSULA SEXTA: No caso se um dos sócios desejarem retirar-seda sociedade devera 
notificar o outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe 
serão reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula r (sétima) deste 
instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA: No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade não 
será extinta, levantando — se balanço especial nessa data e se convier aos herdeiros do 
pré-morto, será lavrado novo contrato com inclusão destes com os direitos legais ou, 
então, os herdeiros receberão todos os seus haveres, apurados ate o balanço especial, 
em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 120 (cento e vinte) 

in 	dias do balanço. 

CLAUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por Armando Pedro Tortelfi, ao qual 
compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação, ativa e passiva. 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo- lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade em negáciosestranhos ao objetivo social, especialmente 
a prestação de endossos, avais ou cauções de favor, a terceiros ou aos próprios sócios. 
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5 
A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 78.461.6140001-87 
NIRE 41200577038 	 000193 

29 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro: Os administradores senão investidos. ISOLADAMENTE. de Iodos os 
poderes administração e representaçãcda sociedade, em Juizo ou fora dele. perante 
quaisquer pessoas naturais ou jurldicas, de direito publico ou privado, inclusive, perante 
qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias. 

Parágrafo Segundo: Facultam-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, 
em nome as sociedade, procuradores para cenário determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar aos atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Terceiro: A representação da sociedade será exercida pelos 02 (dois) 
• administradores desaitos no caput desta Cláusula e qualificados no preambulo deste 

instrumento, os quais ficam responsáveis nos casos de alienações, hipotecas de bens 
'móveis da sociedade, bem como se a sociedade vier contratar empréstimos e 
financiamentos com garantias de prestação de fianças, avais. 

CLÁUSULA NONA: Os sônica no exercido da administração e de cargos na sociedade 
terão direito de uma retirada mensal, a titulo de pró-labore em valor a ser fixado em 
comum acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios e administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em Hrtudede condenação criminal, ou por se emcontrar (em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que prevaricação ou suborno, concussão, peculato, ou contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade (art 
1.011, 1°, CCi2002). 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para situações legais e societárias que não estejam 
completadas neste contrato social ou no capitulo V, da Sociedade Limitada, da Lei n° 
6.4044713, em detdmento de qualquer outra disposição. 

Parágrafo único: não obstante a regência supletiva da Lei n° 8404)76 instituiria acima, a 
sociedade fica dispensada de todas e quaisquer obrigações de publicar atas, 
convocações, demonstrações financeiras, balanços e quaisquer outras publicações 
estabelecidasnessa lei n°13404/76- 

(=TITIO° O =GUIOU= Dl W902/2017 10:39 3033 Te 20120471519. 
PROTOCOLO: 170471519 DE 10/02/3017. COMIGO DE dnyerraço10: 
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A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 78.4,51.614/000147 
NIRE 41206577038 

29 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 090194 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A reunião dos sócios toma-se dispensável quando 
sócios que representam 75,00% (setenta e cinco por cento) do capital, de 'cf rem po 
escrito, sobre a matéria objeto dela. 

Parágrafo Único: A alteração contratual que conte com a assinatura de sócios que 
representam 75,00% (setenta e cinco por cento) do capital, também dispensa a reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações dos sócios serão tomadas em 
Reunião, conforme os critérios do artigo 1.076 do Código CNil de 2002, que não colidirem 

• com disposições deste contrato social. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, telegrama, 
correio eletrônico (e-mail), ou qualquer outro meio de comunicação que tenha uma 
confirmação de recebimento ou em sua impossibilidade através das publicações no 
parágrafo 3° do artigo 1.152, do Código Civil de 2002. 

Parágrafo Segundo: Dispensam as formalidades de convocação prevista, quando todos 
os sócioscompareceram ou se declarem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem c  

do dia. 

Parágrafo Terceiro: Será licito aos sócios fazerem — se representar nas reuniões por y 
outro sócio, mediante procuração com poderes especiais. 

Parágrafo Quarto; Cada quota social intsgralizada concede o direito a um voto nas 
deliberações sociais tomadas nas reuniões de socios. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio pode ser excluído mediante a iniciativa da 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, quando estes 
entederem que ha justa causa (artigo 1.085 da Lei ne 10.406/2002 — Código Civil). 

Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da continuidade 
da empresa em virtude de atos de inegável gravidade, o cumprimento de falta grave no 
cumprimento das obrigações de sócio, a incapacidade superveniente e também a 
ausência de ali °afio societalis. 
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AP. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 78.451.614/0001-87 
RIRE 41200577035 

29° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 000195 

Parágrafo Segundo; A exclusão somente poderá ser detetminada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hbil para permitir 
seu comparecimento e o exercido de direito de defesa. 

Parágrafo Terceiro: o sócio excluído recebera seus haveres (capital, livros e demais 
créditos), com observância das normas estabelecidos na CLAUSULA SÉTIMA deste 
documento. 

CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA: Ao termino de cada exercido social. em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 

• elaboraçâode inventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados (artigo 
1.065 CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao termino do °verdeio 
social, os sócios deliberação sobre as contas e designarão administradores quando for o 
case (artigo 1.071 e artigo 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMk Falecendo ou intenntado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus .; 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo sere adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio (artigo 1.028 e artigo 1.031, ccrnoz). 

• CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba/PR para exercido do cumprimento dos direitos e obrigages 
resultantes deste contrato- 

lhe 
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Curitiba. 02 de fevereiro de 2017. 

8 
TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 78.451.614/0001-87 
RIRE 41200577038 

290  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E, por se acharem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente inshumento, 
em 01 (uma) via de igual teor e forma devidamente assinados pelos siScios. que se 
obrigam, por S e seus herdeiros, a cumpri-Ia em todos os seus termos. 

• 

96 

PROTE PARTICIP ETES S 	TARIAS LTDA 

CNPJ/MF 18.801.716/0001-53 

Administrador: Armando Pedro Tortelli 

CPF/MF sob o n°301988.479-91 

Visto do Advogado.. I 

• DRA. JEISEMARA C ISÇD A CORRÊA FERRARDES 
OAB/PR 43.685  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N2: 1.305.776 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de LICeeça para Localizaçâo 
conforme processo N° 20-104158/2016, a: 

A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
R. GENERAL POTIGUARA - N4:001428 BR 19 

41.3.0012.0860.02-0 0018 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00 00 161.114-2 CNN' 76.451.61410001-17 

• 
laxação: COM OUTROS 
Tipo de Instalaçáo: LOJA 

• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4 Comércio atacadista de CoSaleilicos e produtos de pari umaria 
4 Ceinlérelo atacadista de embalagens 
4 Comércio atacadista de maquinas, aparelhes e equipamentos para uso odonloimédiee-hospitalar; parles e peças 
4 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4 Comercio atacadista Se anime equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especcados 

anteriormente 
4 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4 Comércio atacadista de produtos odontológ iceis 
4 comercio atacadista de produtos saneanteS dOMisSariltários 

APOSSO DIAS DA EMISSAO, ESTE ALSAFIA SO TERÁ VALIDADE MEDIANTE A APRESENT ÇÂO DA LICENÇA, 
AUTORIZAÇÃO OU CERTIFICADO VIGENTE DO(S)ORGA0(8) ABAIXO RELNCIONS00{S), ONDICIONADO(S) $115) 

111 	ATIVIDADEIS) 
LISA- 

VALIDADE 31/122017 E ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇ -0 EM VIGOR. 
ÇURITIBA 2405 FEVEREIRO a) 
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

iukininins R 190EN a UI 
nana CuLA nos? 

IMPORTANTE : 
• A assinatura no ateará di3 lança expedida por IAM elevenice fica 

sua autenfiedade devore ser couhmada 	enbreço 

aftereQ80 emiends as peneldades previstes na legisla* 

http ilalvaracomercial uritiba .gov.brAnnImpressao.aspxvRenovacao=N&CodSeq\... 24/02/2017 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 
	

000200 
Contribuinte, 

Confira os ciados de Identilbaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,  providencie junto â. 
RFS a sua atualização cadaStral. 

IREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INScrinno 	I  COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇÃO  issts1.614/0SONN 	! 
. MATRIZ 

	

	 CADASTRAL . 
IONSISS4 

NOME CLIRESARIAL 
A.P.TOBTELLI COM RisooUTOS HEMOS HOSNTALARES LIMA 

ANIED1CAL 

( 46.45-1-01 -CemNels atacadista de Instrumentos e meter!" para uao médico, stárplca, hOSPItabr a de laboratórios 

tôOIoo E 0ESDFAO DAS MAS DAS ES Eo3OMIcSs SEOUNDÃRAS  
46.474-01- Comercie atacadista de anigos de esan ai o e de pspelssia 
.1"05-E-01- Comércio atacadista cie cosméticos e produtos  de perfumaria 
46.08-042 .. ComértIo atacadista de embabgens 
46.04-8-00 .. comórds a Éseatilsy de máquinas. rip•Ifillies a equipamentos para uso accisto-rnéeste-nossiialas Palies e 
POLI 
46A9-4-04 - Comêrclo oiatodiou de mimeis e amigos da COICh08110 
413.49-4-99 - Comércio atacadista de moas ololpsonolos e artigos de use pessoal o doo.9.11ço não especificados 
antesormente 
48.39-7-01 - Comércio alatadIsu de laredul08 ellmenUclos em geral 
46.454-02- Comércio suciais de proados de higiene NANAI 
449-4-08 - Comérdo alauslIsla de produIos de higiene, IIMPS12 a conservaçâo domiciliar 
41.46-143- Comércio alaudisia de pIXIIINS OdOMOINICOe 
46.49-405- COMéld0 al/M99113111 da PrOdUCOS cle1991994911mpoza e conservaçáo domiciliar 

uno E DESCRIÇÃO DA NATLTIMausisse 
2062 - sociedade Empresária Limitada 

LDoAArEO 	 1 
11GENERAL POTIGUAR!. _J 

NILO" 
1428 

COMPLEMENTO 
LOTE 18 BARRACAO 19 

I 01.05.0.900 	i 
sunReennwro 
NOVO AIIIND1) 

mumerpro 
CURflBA 	 i 

IE43EAEÇD ELETtECO 
COBRANCANARMENCAL.CONBR 

TELAPS 
(41) 3898-46591 (41)9279-8171 

ENTE FEDERATIVO 	"VOO 

J 
STTUAÇÂO TACIASTEN 
A TIVA  

p;.,r.c./25ITLIA:VROcecinsTRAL 

M0050 DE SITIJAÇAD CÀOASTEN_ 

SITUA ;Ao  ESPECIAL DATA DA 0_TuA000 ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1E34, de OS de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/0212017 ás 08:52:51 Ideia e hora de Brasilial, 

  

Pãoina: 111 

 

       

 

Consulta (.15,1 enintal Snolai 	I 

    

      

eSt 

littp://www, e enda.gov,briPessoalurid CNRItennireva/Cnpjreva_Comprov 24/02J2017 f 
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Para :inpraidu 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre politica de privacidade e uso clima ain 
Atualize sua pácina 

http://www.recena  fmendatgov.brr soaluzidica/CNPlienpjreva/Cnpjreva_Comprov... 24/02/2017 	f 
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ItMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000203 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LIDA 
CNPJ: 711.451.614,0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
no constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributados administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições ern Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matrN e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os &Afias e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no Ambito de RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a SP do parágrafo único do art. SI da Lei ni2 8.212. de 20 de julho de 1961. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços gtittpilwww.receitalazendasov.br> ou glIttp./~pgfnlazenda.gov.brz. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02)10/2014. 
Emitida ás 14:18:59 do dia 16/02(2017 <hora e data de Gradis> 
Valida até 15(08/2017 
Código de controle da certidão' IAC9.C7E1.4.53CSIS7S 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 hltp://www.receita.fazenda.gov.hr/Aph  oes/ATSPO/Cerddao/CndCenjuntaInterfr... 6;0212017 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

099204 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N°016444631-li 

Certidão fornecida para o CISFUMF: 78.451.614/0001-87 
Nome: A P TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDIDOS HOSPITALARES UMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apuradas, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisas II, III erou 

• 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei E172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias 

Válida até 12/0812017 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazendanr 00V br 

• 
otsu) 



171'0412017 	 inivorAevribba.proov.brIgireicutdatrnegaUval 	

000205 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 78.451E1410001417 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 161130-2 
ENDEREÇO: R GENERAL POTIGUARA, 1428 BR 19- NOVO MUNDO. CURITIBA. PR  
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa buril:liça abrange todos as estabelecimentos cadastrados no 

i
o 	Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto rÉ670/2012, de 30/0412012. 

Esta certidão compreende os Tributos MobiliárloS bMPilisto Sobre Serviços - ISS), ImabiliáriosImposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto 'sobre a Transmdsão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polida e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO Ng 11035912017 

ENCEPA EM: 	taioadota 

VALIDA ATÉ; 	09/03/2017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDA0 EIC69.C6F2.1349.4A0E-9.9060 2469.70012707-9 

A aulenficidade desta Cedida() devera ser confirmada na pAgina da Prefeitura .Municipal de Curitiba, nu Internet, no 
endereço hrtpErrivw Gorilha píneo Lr -link Seerenirias /Finanças. 

Reserva-se a Fazenda municipal o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, nuvem as referentes .a 
periodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela intemet gratuitamente 



12E0712017 Rilps:PEnvmsBge cairtagov.briEmprepalCE/GE/FgeCTSImprimirPepel aspRVARPessoaMaPEE52315021A/NREesserrE5233502AVARUE . 

 

NEMER 

   

009206 

      

      

     

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	75451614/0901-87 
Ratão Social: A P TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LIDA 
Endereço: 	R GENERAL POTIGUAR.. 1420 19 / NOVO MUNDO/ CURITIBA/ PR / 

81050-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Me confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra =Mano de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

 

Validade: 28/06/2017 a 27/07/2017 

   

Certifica ção Número: 2017062801082859202825 

 

Informação obtida em 12/07/2017, às 14:13:32. 

  

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
warw.caixa.gov.br  

 

Mips iiVANV .Ilfge Empe gRELEEPP 	ICELT9PGFal 
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POflER JUD:CIÁRIC 
JUSTIC±,  SC. IWALE0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.P. TORTELLI COM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
{MATRIZ E FILIAIS)CNRI: 78.451.614/0001-87 

Certidão n°: 125282866/2017 
Expedição: 02/03/2017, às 09:5428 
Validade: 28/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A.P. FORTE= COM PRODUTOS NADICos RoseiTaLaREs LTDA. 
MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

78.451.614/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.fus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

'tt) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
000208 

c:oraiuRcLN DE CURITIBA 
I OFICIO O SWIDO.NRUÇONttini; JUDICIALOOMIO 
UppEUMWEP FERFONCIUMWMUNMETa 
çqJA PAORE ANO-11E1.1.12r roNEJFAx f4112027.5253 
•Cfa}iN9w3ttkiA2EI0ROSN'EcranFallb•WerMEEC 

wa altibifigloMillb.Mahlt 
PEDIDO DE CERTIDÕES 

cFNTRAL DEEERREOEs 'For& guEu'Epts JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO ritIA XV DE NOVEN113110 it:•poNa 	• C,...emosa 
EDPICKI Do FÓRUM 'PEEI 	 TITULAR  

ESTADO DO PARANÁ 

eurREGADOS JERAEFNTAFOS 
MAU RI TOZO 

SANDRA LUCIA PEUKI 
WLZ [AMOS 10,FANDVSK1 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

FAMIANY EEATEIF2 CA SILVA EC4PlNOt1 
CHRISIIANXE SOARE 5 
tWIIIIASÁVAIRO ALVES 

ISAII•SAGOSTINX0 00{ISANTOSSCrINF inf • 
AV CANDWO DC AOREU. 5 • Tf WRW *W00530-905 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL • PALERMA • CONCORDATA * CRIME • CÍVEL 
v,wecpuxus.VMUSDançamo,.. VARAS 04FMOILIA ~OS DE 

EXECUQUE FISCAIS DOESTAOOL DO MUNOPIO • REOISTIRDSPUSUCOS • TRIBUNAL DO JUR, 
TASELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL C1VEL CRIMINAL E DA FnENDA  

GUNC 
er 

CERT IF ICID, 	a 	pedido 	de 	par tej.n te-- 
reWn 0 O 	05 	1.11vros 	do 	d i 51.x i bu à cov!, 

WATAS, RECOPERACACI JUDICIAL, E EXTRAAMICIAL 	  
xrtor. i.a 'dos mesmos nao consta qualquer acao can 

....' 

451.619/00( 

no perlado de 19 de marco de 1963 (data do Instalara° dw..a 
(Lei No.4.677. de 29/12/62), ate a presente difla, 

O RIEFERIDO E ' UFSDADF E DOU FE. 

CuriMba, 20 de junho de 2017 

FERNANDA OALLASSINI 
Escreven te Ihansentada 



AP TORTELLI COMPRO)), MFD. HOSP. LTDA. o o 02 ti 9 
FONFJTAX: (40 3327,4333/(41)388871660 
CNP); 78.451.614/000147 INSC.EST:101.03408-91 
Dmail:IicitacanDapmeillealeom.bt 

wz:k apmedical 

Curitiba/PR, 19 de julho de 2017, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL 26/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE S5/2017 

ABERTURA 19 DE JUNHO DE 2017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7E DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa A.P. Tortelll Comércio de Produtos Médicos Hospitalares inscrita no CNP( n. 78.451,614/0001-

87, por intermédio de seu representante legal, Sr, (a) Matilde Dias Vicente portador (a) da Carteira de Identidade 

ri. 6.138,798-9 SSP/PR CPF in 874.858.269-72, declara, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturna, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X) sim ( I não. 

o 

NeedeDianicen 

cdoreitehri."Espn 

Ide Dla Vicente 

6.130.788 9 SSP / PR 

CPF 874.858.269-72 

liá,451,61410001-ifid% 
re- - 

P T RELI C. DE PRODUTOt ) 
COS HOSPITALARES [SUA. y 

NOVO MUNDO — CEP 810511501 	\ 
R, GEN. POTIGUARA,14D ps 

Lm  CURITIBA — PARANÁ ,~1 

Rua General Potiguara, O 1428- Fone/Fax: N1)3327.4333 —CEP:81050-500- Novo Mundo- Curitiba - PR 
CNPJ: 78.451.61400001-87 - INSCR. EST.: 101.03008-92 - E-mail: licitacaa@apmedical.com.br  

  

   



A.P -CORTEI.' COM. PROL). MED, HOSP. LTDA. 
FONE/FAX: (41)3=4331 / (10 1888,1660 	000210 
CNPJ: 78,451,614/0001-87 / INSC. EST: 101.03408-92 

lichacau@somedicaleom,hr 

Curitiba/PR, 19 de julho de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL 26/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 55/2017 
ABERTURA 19 DE JUNHO DE 2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A A.P. Tortelli Comércio de Produtos Médicas Hospitalares, inscrita no CNPJ nc. 78,451.6100001-87, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 
participação no Pregão Presencial n2  26/2017 que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações; 
• não se encontra declarada inidánea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 
• Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Fré.451.fi 410001-871 
P.,TORML! CM DE PRONTOS 

NEXOS NOSPITALARES LTD 
R. GELLROBGBARA,14.28.991 

r 	NOVOMAGO -_ CEP21050420 g 
CURITI2A — PARANÁ 

Rua General Potiguar; ne 1418 - Fone/Fax: (41)3327.4333 -CEÁ 81050-500- Novo Mundo- Curitiba - 
CNPJ: 78.451.614/0001-87 INSCR. EST.: 1011.03408-92 	lietacao@apmedicalcom.br  

e Dias Vic nte 

6,138.788-9 SS / PR 

CEP 874.858.269-72 ilaiildeDia Vende 
Formába CRI-PR non 
xr. 'FORTE w Com h Pot 

RIP ROS5/1"értiAl ten. SS PPR 



as Vic nte 

88-9 55P / PR 

874.858.269-72 
watt ie tias Xerete 

rineddiriCUPPZONI 
TORIEWComdePaa 
11ltEp Lida. 

C1E171.0011912-R.0 4.t321114 SSPWR 

A.P TORTELLI COM. RIMO. MED. HOSP. LTDA. 
FONE/FAX: (41) 33274331/(41) 1888.4660 	000211 
CNPJ: 78.45I.614/0001-87/ INSCEST101.03408-92 

licitacno@apmedicalcembr 

Curitiba/PR, 19 de julho de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL 26/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 55/2017 
ABERTURA 19 DE JUNHO DE 2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A A.P. Torteni Comércio de Produtos Médicos Hospitalares inscrita no CNN ne. 78.451.614/0001-87, por 
Intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da ler para fins de 
Participação no Pregão Presencial nn 26/2017 que: 

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por meio de 
seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto 
do certame. 

(78,4" -'1410001-671 
sp.Ter).. 	iL PROBIRS 

mUpa, +4P1T4L4RES lTIJA. 
R CR. 	tilIARA,1428. P81 

NOVO MUNrig — CP81050.501 
CURITIBA — PARANÁ 

Rua General Potiguara/nr 1428. Fone/Fax: r41) 3327.4333 - CEP:81050-500- Novo Mundo- Curitiba PR 
CNI1:78.451.614/0001-87 - INSCR. EST.:101.03408-92 - E-mall: licitacaop,apmedicatcom.br  



Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial A P TOPTELLI COMERCIO DE PRP:INFOS MEDICOS NosPfrALAREG ITOA 

Titulo do EellebeIedmente APRIEDICAL 
Endereço do Eelaleeleclmento RUA GENERAL PCIMGDARA, DMA LOTE le RARR ACAO NOVO MUNDO 

CEP 8/055-5110 
FONE: (41)3&4S53 

Iferlelple de helabolo CURMEA- PR, DESDE 07.19eS 

Estabeleelnente Malfiz } 

inscrição no CAD/ICMS 	F. 	IMBUIÇÃO CRPJ 	 inicio das Atividades 

10103400-02 	

j  	  

07/1906 

Enema& do MAR htlw//wwwari 

000212 

   

   

 

PARANÁ 
, 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

       

Qual if icação 

   

   

Sfluallo Atual ATIVO- REGRE NORMAL /NORMAL - DIA 12 DO GERO, DESDE 011I2015 
Natureza MUNA 2115.2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA IMA 

Alourado Empenou Principal do 4645-1M1- COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Eslalesf :elmo= USO MEDICO, CMUROICO,HOSPRALAR E DE LABORATORIOS 

4.139-7D1- COMERCIO ATACADISTA DE PROOLITOS ALMEN11CIOS EM 
GERAL 

4645-1103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
484.4101- COMERCIO ATACADISTA DE ROSMETICOS E PRODUPDS DE 

PERFUMARIA 
4646-0/02 COMERCIO ((FACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
4617-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

PAPELARIA 
ribricladers) Econôrrs Garoe 4619-4/e4 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

S"u"rián cbEstabelecimenb  fries-aos coMolcio iCIACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA 
CONSERVARA° DONICILLOR 

46494,99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

45644400 COMERCIO ATACADISTA DE MAOUINAN APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICON OSPRALAR. 
PARTES E PECAS 

 

    

• 

   

   

            

       

Quadro Societário 

   

            

   

Trim. 	bsençao 	 NOme COmplefl e Nome Em ousam 	 Ouahlmaçâo 

OPE 	301S66.479.01 ARMANDO PEDRO TORTELLI 	 SÕDICAARMINISTRADOR 

CNPJ 18.0301.71610001.53 PROTELO PARMGIPAGOES SOCIETARIAS LIDA 	 SÓCIO 

 

            

estai a do emaná 
Fesereds 

Este CICAD t 	Friarke at " 10/08/2017. 	 I ±-I
Semeara de Fendo da 

 Cerratearf o da Safra do Estalo 

CAPrieres N totaraea-92 

	

Os dados Meã:SAS ORM ealeibeketielento poderão ser tons nade 	 "M:SEZ,raiffirita‘fferf "et  
viverprezendre.pepovbr 

E 1111 [meios t7TettÇUIrrika 5°21"  

• 

Ide 1 	 /07/2017 13:20 



000213 

1. PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 

A Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA, CNPJ no 08
.597.121/0001-74, com endereço na Rua Piquiri, 170, Bairro Rebouças, CEP: 80.230-

140 cidade de Curitiba, Estado do Paraná ATESTAMOS, para os devidos fins que a 
empresa, AP TORTELLI COM. DE PROD. MÉDICOS HOSP. 

LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado. CNPJ.: 78.451.614/0001-87, I.E 10.103408412, com sede a Rua General 
Potiguara, n° 1428, Lote I& Barracão 19, Bairro Novo Mundo, Curitiba, Estado do 
Paraná, nos forneceu o material descrito abalso. 

EMPENHO 4760000116087274 NET 31580e 31992 
Material: MÓDULO DE L-OLULAMINA LIVRE 

EMPENHO 47600000601281-9 - NE 30544 
EMPENHO 47600000615587-3 - NIEs 31581 e 31993 
EMPENHO 476000006190184) - NES 31741 e 31884 
EMPENHO 47600000631654-0 - NE 33484 
Materiais:SUPLEMENTO ALIMEN. ADULTO CHOCOLATE - PO (SUSTEVIT LATA 4000 
SABOR CHOCOLATE)/ SUPLEMENTO ALIMEN. ADULTO MORANGO - PÓ (SUSTEVIT 
LATA 400(3 SABOR MORANGO) 

Cumprindo todos os prazos contratados e demais exigências contratuais, não 
Constando de nossos assentamentos até a presente data nada que a desabone. Ainda 

• 
declaramos que a instalação ocorreu de forma satisfatória sendo a empresa apta a 
prestar tal serviço. 

Curitiba 15 de maio de 2017. 

IEWSKI 
Chefe do DE P CARLOS 	TO MENDES 

Chefe DMSÍO/de Compras -DEMP 

Dt.3Z4ØÓ PM SALDE 

ADOIDA SAUM tuffliiNitrYDRNCL•01- INFRALS-MMIRADA SAÚDE 



TARINÁ 	 000214 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa A.P. TORTELLI COMERCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob CNPJ n°  
78.451.614/0001-87, está partidpando do edital de licitação Pregão Elehnnloo 
PE n°  0031/2014, Processo Administrativo donatário (PAL) n°  0040/2014. 

Registro de Preços (RP) n°0036/2014. 

PE e 003112014 objeto: OpteSentepntgão tem COMO Objedd o REGISTRO DE PREÇOS para 

- 	Mura a eventual contrbtação, com lomecimento parcelado de Leitos e Suplementos pesa uso 
• dos Órgãos PeMcipantes do Consórcio intermuneSsal Catarinense - CIMCATARINA
• 

	

	

: 

MunicIplos de Arroio Tdrits Caçador, Fralburgo, Fm i R0010. Iblan bani, Macielre, Matos 

Costa, Monte Cedo, Salto Vetos° e Videfre, durante o podado de 19 dejarieiro ore 2015 a 31 de 

Julho de 2015. 

Declaramos que na presente data não consta nenhuma penalidade através de 
processo administrativo, e que a empresa AP. TORTELLI COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA encontra-se regular, 
demonstrando capacidade técnica para fornecimento dos bens objeto dos 
editais citados. 

Fraiburgo, 25 de mato de 2015. 

de Castilho I 
I 



000215 

~chis • e Castilho 
Is 	eut• 



Carimbo 
CNPJ 

prem7111‘'' 

CURO MA , Ri, • L'O usith170 
FONE:13604 de 
Deita :08087, 211008444 

Nome Completo 
Documento 
Cargo Ocupado 	reSa 

ES 

009216 

TIMBRE DA EMPRESA  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa AP TORTELLI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, na Rua General Poliguara, 1428, Novo Mundo, CEP 81,050-500, inscrita 

no CNEJ sob O n" 78.451.614/0001-61, 1.E 101.03408-92, é nosso fornecedor de dietas, 
suplementos alimentares e materiais médicos hospitalares conforme relação abaixo, 
cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos 
objetos/serviços solicitados, pelo que declaramos estar a mesma idônea, cumpridora de 
prazos de entregas de mercadorias, não tendo até a presente data, nada que desabone sua 

• 	conduta. 

NE DATA PRODUTO MARCA QUANTIDADE 
30856 12/04/1016 	 DIAMAX 200ML PRODIET 281 
30856 12/04/2016 SUSTEVIT LATA 400G VITAFOR 56 
301356 12/04/1016 ENERGYZIP ZOOMI PRODIEI 540 
30544 07/03/1016 SUSTEVII LATA 400G VITAFOR 143 
30155 18/01/2016 TROPHIC BASIC 1000 ML PROMET 1296 
30155 18/01/2016 IROPHIC FIRER 10(XIML PROMET 180 
30156 

26847 

18/01/1016 GLUTAMAX 10G MT/MOR 9160 
07/12/2015 MCT COM AGE 250ML VITAFOR 90 

30604 

30464 

14/03/2016 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRI LUBRIFICADA TAMANHO 	A, 6, 

7,0: 7,5 E 8,0 
MARUIM- 
REVENDI. 

MAXICOR 

90.100 
26/02/1016 . 	 ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO 100.020 

30798 05/04/2016 PURAMINO 4006 
MEAD 

JOHNSON 18 

• 
Por ser verdade, firmamos a presente, em uma única via, válida no original/fotocópia 
autenticada, 

Contiba, 29 de abril de 2016 



• Curitiba, 06 de dezembro de 2016: 

'Pay 

1150-- 
AA' TORTEl COM 	• • " er'r: ren  CDS HOSPIT 
ARMANDO PEDRO TO ELLI 

• 

amek  apmedical. 	 09-9217 

PROCURACAO 

OUTORGANTE: A.P TORTELLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa juddica de Orate privado, neste ato representada por seu sócio administrador, 
ARMANDO PEDRO TORTELIJ, portador da cédula de identidade RG n 1.9768460 PR e do CPF n° 
301.966.479-91 

OUTORGADO: MATILDE DIAS VICENTE portadora da cédula de identidade RO ri) 6.138.786-9 
/PR e do CPF n 874.858269-72, com residênda em Curitiba-PR. 

• PODERES: Por este instrumento, a OUTORGANTE, confere ao OUTORGADO os demais e 
gerais poderes, para em seu nome representa-Ia em licitações públicas, podendo para tanto protocolar 
e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recursos, 
efetuar e efetivar lances em ;vagões presenciais, podendo ainda representa-la juntos aos orggos 
federais, estaduais, municipais e autarquias e de economia mista em todo c território nacional, em todos 
os atos necessários ao fiel e cabal cumpnmento deste mandato. 

Esta possui validade Gê 31 (trinta e um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete) 

Ressalva: Ovando do termino ou rescisão de contrato de prestação de serviços, esta perdera sua 
validade. 

Raia General Po~ 1428 - Fone/Fax: (41) 3327-4333 - CEP. 81050-500 -Novo Mundo- Curitiba- PR 
CNN: 78A51.614/001)1-87 - INSCP, EST.: 101.03408-92 -13-nall: licitlavagapniedicalsootbr 
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CleF Po benekldno: 
15934 - BRAVONUTIL COMERCIO DE PROCUTOS NUTRICIOW418 EMELI• 

CNPJ do requereras: 284231.2020001438 

Condomlnlo 

Celular: 

001,000.000 Frerehre Munidpei de &Negra carepa. 
Julifiria Rose 

Não analise* 	 Prodedânclia Interna 
100742017 0824 	Previelo para; /9070017 0824 
ENVELOPEM" • HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N76/2017. 

DOM: 
Munk100 

Fax: 
o 

EdaddaCle:Nmei 

Concitado em' 

PERST
EFEIOTUDROAPMAUNICAIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 
Eillateellsdayudaisla  
Número do processo: 1382.1000995/2017 

Narnero eu povoam iserePOoseesPoir 
sairmos 	2 - LICITAÇÕES 
Elenefecalr0 

Requerente: 

Endereço: 

Complemento: 

Lotearaente: 

Telefone: 

Emelt 

Local de prolpeoltrestx 

Protocolado por 

Sltuaflo4 

Proteçolado em: 

Snmule0 

Ominvime. 

0191na I/ 1 

Dali: 1E0272017 

000219 
Número tinido J17010015-01 

/ 

na Rose 
ado Por) BEAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUMICIONAIS 

(Requerente) 

Hera: 0824443 



  

1314AV0NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS ['RELI ME 
A 14 e Lopes Trovão, 266-9 -Zona 04- CEP 87014-000 - Maringá PR 

44 3041-2699 3041-1999 
bravonutri@]iotmall.coni 

CNP., 26231202/0001-38 Inser. Est 90734673-03 

093220 
BRAVONutrCdd  

PREGÃO PRESENCIAL R° 26/2017 

REGISTRO DE PRECOS - MEs E EPPs — LC 147/2014 

HABILITAÇÃO 



Código de A tenticklackr 751408042593378 

	 e 

Cadastro: 186310 

PREFEITURA 

CNPJ/CPF: 26.231.202/0001-35 

DO MUNICIPIO DE MARINGÁ 

- 

Solicitação Alvará ()silve: 3905/2017 	08105.12017, Concede 

ALVARÁ DE LeStALIZAÇÁ6 ;-..' ' 

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS El ELI -ME 

1-D0AUZAGA0  

260 

60,00 m, 	 Ares de Pâtio 0.00 me  

m2 	 Ates de Processamento: 150,00 ml 

Zona I QuacIrs / 	Data 
RUA LOPES TROVÃO, 
" S'd . ZONA 04 
Área Constru Ma Utilizada: 

Área Total Uhlizada: 60.00 

04 	Me 	013 

Cadastro ImobiItiq  

4019200 
ATIVIDADE 

VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 	NUTRIÇÃO, ORAL E ENTERAL, FORMULAS 
ESPORTIVOS E NUTRICIONAIS. INFANTIS, SUPLEMENTOS 

COMERCIO 

OSSERVAÇÕES  

ATIVIDADES COM ÁREA DE PROCESSAMENTO MÁXIMA ATE 150m,  : COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM 
OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; NIB1003718, 

Gani 0E406/2017 



ObservaçOes 

VALIDO POR 1 ANO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. LEI 60.60190. 

A ofi ça esta licença em local Malva] ao consumidor/usuário é obrigatória. 

CARLOS 
AGENTE 
PORT 

AUTENTICADO NO VERSO 

„N( 
ResponnáveI do Se a0 

Carimbe e Assinatura 

000222 

t 
c 

;I 
V 

gano So 

Endereço. RUA 

Bairro ZONA 

Cidade MARINGA 

i 
i 

VONUTRI 

PREFEM.IRA 
SECRETARIA 

Pessoa 

DO MUNICIPIO DE 'MARINGÁ 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS 

LICENÇA SANITÁRIA 
No 	2566/2016 

Jurídica I Pessoa Malta 

COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONMS EIRELI - ME 

268- SALA B 

CEM 87014080 

Carimbo e Licenciamento 

Data da Vistoria 

21/10/2016 

LOPES TROVÃO, 

04 

Responsãvis flcnicos 	 Co solho Regional N' 

PF 

26231.20210001-38 

Área Total 

60 M2 . 

Cód. Programa 

2 

Data da Validade 

21/10/2017 

Ramo de 

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS 
FORMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS ESPORTIVOS 

Atividade 

ALIMENTÍCIOS, NCTRICAO, 
E NUTRICIONAIS.^^"' 

ORAL E ENTERAL, 



04107/2017 	 Comprovante de InScriçáO e de Situação Cadasiral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

	
000223 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dbergénOla, provldene junto â 
RFB a sua atuercaolo caciaStrat 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24231.20o000148 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRMAO E DE SITUADA° 
CADASTRAL 

°ATA 333"Fat34  
nomeie 

SOME EAGRESARIAL 
assoma/TM COMERCIO DE PRODUTOS NUTRIcIONAIS Bani , ME 

olmo DO ESTAI2ELEC1MEWO NON E DE FAN7ASIA) 
GEGEN. 

OSINOCI e DESCRIÇÃO DA ATEADADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.37-1-99 -Comêrcio &imediata osporlallzado em outros produtos alimentícios no especificados antorlormonto 

°Uno E DESCRIÇÃO DAS ATINDADES oworaricos SECUNDÁRIAS 
4723449 -Comartlo varejista de produtos MimeMicros em gemi ou especioliasdo em produtos aLime 'ti 	os não 
especificados anteriormente 

OUSA° E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUNIDICA 
2304 • Empresa Indl 10 ai de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresa ri 

LOGRADOURO 
e uh: Es TROvAo 

LAMEIRO 
235e 

COMPLEIEEITLID 
QUADRAM DATA is 

CEP 
$1.014-080 

FIARROADISTRITO 
ZONA IN 

MUNICIPIO 
NertiNGA or 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escRETARIA@ESORiromorxecunvocom 

TELEFONE 
MN 30254006 

ENTE FEDERATIVO RESILO E 	EL GEIO 
G.DE 

SITUAÇÃO 	..n000rro 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO cronsesAL 
2310912016 

ROAM) DE SITUAÇÃO CADASILIAL 

SITIA/CIO ESPECIAL 
•••••••• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
GAGA, 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB rir  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/0712017 as 08:63:32 (data e hora de Brasilia). Página 1/1 

    

 

Or0080M3  9 ,"910-Cialis 

  

   

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e u 

4.11121i7e sua oileina 

http9.1/vonrr Retira faZendarrrOVOXPessooJurldroareNPOrnoireva/Cnoirovo_Comprovente asp 

  



Procura 

Bravonutri Comércio de Produtos Nutricion 	Eirell - e 
CNN: 26.23 .202/0001-38 
Maria Alalde Bravo Nishita 

Sócio Administradora 

RG: 	038.277-0 SSP/PR 

CPF: 705.630.989-53 

  BRAVONLITEI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME 
Rua Lopes Trovão, MAR -Zona 04- CEP 87014-080 -Maringá PR 

44 3041-2699 . 3041-1999 

bravonutrigghotmailoom 

CIEM 26231202/0001-30 -Insa.Est. 90734673-03 

000224 

cBR )1,5 N unt 

PREGÃO PRESENCIAL Ng 26/2017  

REGISTRO DE PREGOS - MEs E EPPs — LC147/2014 

ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A empresa BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME, CNP1 N. 

26.231.202/0001-38, sediada na Rua Lopes Trovão, 266 Zona 4 — Maringá/PR, declara, sob as 
penas da lei, com base no artigo 32 da Lei Complementar na 123 de 14/12/2006, que está 
enquadrada na definição de Microe morem  . 

Maringá, 13 de Julho de 2017. 

Atenciosa rito, 

76.231.202/0001-311  
Inscr. Est.. 90.734673-03 

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRO01003 
NSTRICIONAIS EIRELI ME. 

RUMORES TROTA0,1643, O 009 DATA13 
Z0N404 CEP 97.014-090 

L 	MARINGÁ - PR. j 

cá') 



Capitel: R 
	

100A00,00 
(CEM MIL AIS) 

Situagan 
REGISTRO ATIVO 

• Arquivamento 

Data: 23E9/20111 
	

Número: 20165092529 

AIA ENQUADRA 
	

O DEMICROEMPRESA  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página; 0011 001 
cenocamos que as Inf armações abaixo condiam des documentos arquivados nesta Junta Comercial e do vigentes 
na dela da sua expedi*. 
Nume Empresarial 
BRAVONSTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS OREM ME 

Nalumee &Odiai: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  
Número de Identificação do Registro de 	 GER 	1 Data de Arquivamento de 	Date de Início 
Empresas WIRE Rede) 	 I 	Ato Oen etingivo 	de Aleadado 
41 6 0049355-61 	 26.251.202M1101-211 	 2310912016 	 011022016 

Endereço OCenpleto (Logradouro, IA e Cem Numero, RI go/ninho. Município, Ur, CEP) 
RUA LOPES TROVAD, 266 OCIDADRA051 DATAIS ZONA 04, MARINGÁ, PA 571014-0130  
Objeto 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA I) PRODUTOS ALIMENTRIOS. NUTRIS/R ORAL E SOVEM, FORMULAS 
INFANTIS, SUPLEMENTOS ESPORTIVOS E NIRRICIONAIS. 

	

icroempuisa ou 	PISCO de Duraçâo 
Emprese de Pequeno Porte r 

	

/Lei nrizszval 	I 

Capital Iniegralizadp: RS 	OOVP 
(CEM MIL REAIS) 

I 	Indeterminado 
Microemprese 

TIN181 	 bisbuti 	menino tig 
SLEASEE 	 m Ingt d 	d te 

MARIARAIDE BRAVO NISHITA 	 SIM 	 GIMP"2016 MXIOS0:01 

ENOIJADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

# GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO CA INDÚSTRIA DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO 

000225 

17135514N 

LIBEFITAD DOM)! 
SECRETARIA GERAL 

 

alui arme o nümen/ 173504400 na Consulte de Autenilleldnee 
messe AptnInd po Pea r-Wt:22:1357:;;;, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

000226 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
AllVA DA UNIA() 

Nome: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME 
CNPJ: 26.231.207J000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tébutarios administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas la a idi do parágrafo Único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 20 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazendagombr> ou 41-ittp://www.pginfazendagov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 08:31'50 do dia 11/05/2017 chora e data de Brasília>. 
valida até 07/11/2017. 
Código de controle da certidão: 04AE.90515.9080.6155 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ  

000227 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016581683-31 

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 26.231.202/0001-38 
Nome: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabeledmentos da empresa e refere-se a débitos de 
111 	natureza tõbutária e não tributária. bem como ao descumpdmento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 08/11/2017 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta cedido deverá ser confirmada via Internet 
beembusndaer coal/ 

• 

Página 

Or3 
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cobrar débitos 
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009228 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

Estado do Paraná 

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N°  26115 / 2017 

(ARTIGO 151 OC BOO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) 

Certidão emitida com base nas seguintes normas: 
CTN • Código Tributário Nacional 
CIM • Código Tributário Municipal 
Decreto Municipal if 564/2010 
Emitida em 05/0612011 
Válida até 04108/2017 
°Judie° de autenticação:28003.39414.43SM 
Corada,' emitida gratuitamente 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000229 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI -ME 
CNPJ: 25231.202/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que não constam 
pendências em seu nomp relativas a créditos tributárias administrados pela Secretana da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscdo5es em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PCFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contdbuIções sociais previstas 
nas allneas id a tf do paragrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços c http://www.receita.fezenda.gov.br> ou <rittp://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:31:50 do dia 11/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida ata 07/11/2017. 
Código de controle da certidão: 04AE.90135.911BC.6355 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26231202/0001-38 
Razão Social: BRAVONUTID COMERCIO DE PRODUTOS iiiinuciorais Elms ME 
Endereço: 	R LOPES TROVA° 266B QUADRA 09 DATA 13 / ZONA 04 MARINGA / 

PR / 87014-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos:  decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/06/2017 a 24/07/2017 

Certificação Número: 2017062502113042099960 

Informação obtida em 09/07/2017, as 08:58:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

kki 

02431 
hIMM/Immv/SEge.Cabm.gombr/EmpresmCd/CdFueCFSImprImirPopel.2667VARPessookla 26417 	SVARPessoa641752239WARUSPR&V... I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO JRA2A= 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 1312AVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTR/CIONAIS EIRELI - ME 
(MATR/Z E F/L/AIS)CNPJ: 26.231.202/0001-38 

Certidão n°: 127980985/2017 
Expedição: 26/04/2017, às 16:33:33 
Validade: 22/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

115 	Certifica-se que BRAVONVERI COMERCIO DE PRODUTOS EVERICIONAIS EIRELI - 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CUPJ sob o n 
26.231.202/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No Cano de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORmAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatórda transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



AUTENTICADO NO VERSO 
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PODER JUDICIÁRIO 	000232 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , Sn- CEP 87. 13-900 -Telefone: (44)30294871 
Site: vemv.distnbuiderrnannga.combr Emag ce daodistribuidormgattSgmalloom 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111 111111111111111111111 11E111 

Pare 2017053.017Q81 98 

A autenticidade desta curtia pudera er co rm 	o on ray httpilwww.distribuidormaringe.co  

A  RUE PIS A OU O MON E RO VVEFFO T DIstebeildor e anexos ge 
Comarca de M ri 	Mago do Paraná, te.. 

CERTIF 	pedid &Mal de parle i teressada. que revendo em o 
Cartório a seu cargo. os livros de reg tetro 	Segni o de Mit s [VEM, nos mesmos constou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos d FA NCIA C NCORD T 5 E RECUPERAÇA0 JUDICIAL e 
EXTRAJUOICIAL (Lei tf 11.10112005) co Ire: 

areMakurral COMERM DE PRODUTOS MITMCIONAt SEREIA' 
COA 28231 202400.01 PB 

osservasoor 
Nào Há 

—• Buscas Eholuades nos Unimos 5 anos 
Eaffi CERTIDÃO ruk aponta. orarneriameMe. os processos em que a pessoa ado 	 •aporurs 

*** CERTIDÃO EMMDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA =TIMO: R$ 28,25 - 143 BAC *** 

O !Sede te verdade e dá fé. 

   

Maringá, terça-feira, 30 de maio cie 2017. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR 
assinada digitalmente 



BRAVONLMI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI.ME 
Rua Lopes Trovo, DL-g-Zona 04-(EP 87014480 -Maringá -PR 

43041-2699,3041-1999 

bravonutri@hotmaileam 
CNP] 26.231.202/000138-InsczEst 9073467303 

000233 
BRAVONutri 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017 

REGISTRO DE PREGOS MEs E EPPs - LC 147/2014 

ANEXO IV 

DECLAIRACAO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7z DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

A empresa BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME, 
Inscrita no CNP1n. 26.231.202/0001-38, por Intermédio de seu representante legal, Sra. Maria 
Alakle Bravo Nishita, portadora da Carteira de Identidade n. 5.038.277-0 e CPF n. 705.630.989-
53, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei 8.665/93, acrescido pela Lel 
9.850, de 27 de outubro de 1999, que Mo emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 	sim (X) não. 

Maringá, 13 de Julho de 3017. 

Atencio'unte, ,„„, .01/. orti 
Lau 
Procur 
Bravonutri Comércio de Produtos Marie Tonais Eireli - Me 
CNP/. 25.231.202/0001-38 
Maria Alaide Bravo NIshlta 
Sócio Administradora 
RG:5.038.377-0 SSP/PR 
CPF: 705.630.989-53 

rã-6.231.202/00013 1% 
Inscr. Est.. 90.734673-03 

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIREll ME. 

RUALOPESTROVADZW, 3 009 DATAIS 
206404 - CEP 07.014080 

L 	MARINGÁ • PR. _I 



te 
BRF,\y,»Ny:; dirm i,  

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS FIRFLI- ME 
Rua LopesTrova.4.266-9 Zona 04-CEP 87014-000 -Maringá -PA 

D3041-2699 . 3041-1999 

bravonutri@hatmaileom 
CNN 24231202/0001-38 Insta Est 90734673-03 

003234 

PREGÃO PRESENCIAL R° 25/2017 

REGISTRO DE PRECOS - MEs E EPPs — LC 147/2014 

ANEXO VIII 

MODELO DA DECLARACAO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIREU — ME, inscrita no CNP.I/MF 

ns. 26.231.202/0001-38, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial na 26/2017 
que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 
de todas as informações; 

• não se encontra declarado inicIónea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos Impeditivos â sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Maringá, 13 delulho de 2017. 

Atenciosa (5\ 

bucle 

Procurador 

Bravonutri Comd cio de Produtos NutrIcIonals Elrell - Me 
CNDI: 26.231.202/0001-38 

Maria Alaide Bravo NIshita 

Sócio Administradora 

RG:5.038.277-0 SSP/PR 
CPF: 705.630.989-53 

Ii6.231.202/0001-3 1  
Irisa. Est.. 90/34673-03 

3RAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUMICIONNS EIRELI -ME. 

RUM_ORISTROVÁ0.2$5. E009 DATAS 
ZONA04 CEP640140W 

L 	MARINGÁ - PR. 	I 

1 



  

EMPOMBE COMERCIO DE PRODUTOS NUISICIONAIS EIRELI.ME 
Rua Lopes Trovão, 266-13 ima 04- CEP 87014-0130 -Maringá PP 

443041299 . 3041-1999 

bravonutri@hotmail.Com  
CUPI 25731.202/0001-38 Inscr.M.90734673-03 

 

BRAVONytri 
00 023 

PREGÃO PRESENCIAL N.  26/2017  

REGISTRO DE PREÇOS - MEs E EPPs — LC 147/2014 

ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTMCIONAIS EIRELI - ME, Inscrita no CNPVME 
na. 26.231.202/0001-38, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declare 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n2 26/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 
Inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 
qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. r  

Maringà,13 de Julho de 2017. 

AtencipsamE te, 

Aia 
larta 

Laude=  
Procurador 

Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - Me 
CNPJ: 26.231.202,40001-38 
Maria Alaide Bravo Nishlta 
Sócio Administradora 
FIG:5.038.277-0 55P/PR 
CM: 705.630989-53 

li6.231.202/0001-3V 
'secr. Est.. 90.734673-03 

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELI • ME. 

RUALOPESTROVA0,266. 8009 DATA la 
20NA04 - CEP117.014.080 

L MARINGÁ- PR. 	I 



05/07/2017 	 EmIsMo do CIOSO 
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PARANÁ 

  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CADIICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Inicio das Atividades 

90734673-03 	 26.231.2021000148 	 10/2016 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS BREU -ME 

Titulo do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento RUA LOPES TROVA°, 233, E - P09 DATAIS - ZONA 04- CEP 87014-009 

FONE! (14)3025-4006 
Municiem de Instalação MARINS/1 - PR, DESDE 1012015 

1 Estaborecime rato Matriz } 

Qualificação 

ATIVO . SIMPLES NACIONAL !SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
811V"" AlUal  1012016 

Natureza Jtaidice 2305-EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIREM) 
Alledade ECOIMMIDa PrIndpal do 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 

Estabelecimento AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL Atmeaders)Econemica(s) 	 OU ESPECIAUSADO EM PRODUTOS AUMENICIOS NAO 
Secundária9) do Eslableornento ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Tipo 	InetrIM o 	 Nome Completo Nome Empresadal 	 QUEIVIC200 

CPF 	705.530.98943 MARIA ALAIDE BRAVO NISHITA 	 TITULAR PESSOA MSICiii 

Este CICAD tem validade até 04/0812017. 

09 ded09. °Saneais deste estabelecimento poderâo ser m6Emiados via 
Internet Frear faxailda estiou br 

Esbdo do Paraná 
Secretaria de Enodo da Fazendo 

eat 	Co rde crl da Receei Este' 

CAD/1049N5  90734673-03 

Emitido Defroolomente vla Internet 
05/0//2017 9/34:43 

41 	Da C" r=lfiárOtnn1: Segura  

Mos TomorearinternelpOSOVbtedlornsi ce_CIFSIIDaspeelncludeLinkFricieSlleCadicmseS0734673036eVeereEXECUTE 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório ele Comprovante de Abertura de Processos 

Elleasys~aelattes 
%mem& roessem 1362.0000907/2017 
NOMOID 00p1001340: 

Solicilação: 

Benefideilo: 

Reeverenle: 

Endereço; 

Conwdernento: 

LoIsern: 

Teleronel 

Local da prolwoilzeno: 

Protocolado por: 

SitINIO" 

PrOlOCCIIIIdOM 

Súmula: 

Obsenaçâo, 

1302.0%1997,201? 
2-LICRAÇOES 

9809 - NUTPIPORT COMERCIAL LIDA 

COOdOM11110: 

CE11111(11: 

001.001000 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Juliana ROW. 

Não analisado 
Procedência: Interna 

19/07/2017 0628 	
Provim, para: 1910192017 0131(1 ENVELOPEN9'.11A0UTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL te2612011. 

%ha 111 

Data: Immo'? 

000237- 
Nene/o finka: /69.0T4.WAl. 

CPF do bemticiaena, 

CNPj do rquerne: 05,812312=05-78 

anão: 
Munklpio: 

FSK: 

Pdoddadie Normal 
contudo  em: 

NUMPORT COMERCIAL LYDA 
(Roguem:e) 

Hora 08:28:06 
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000238 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N°: 1.141.653 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente AIvar de Licença para Localização, 
conforme processo No 20019675/2013, a: 

MUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
R. AMERICO FIRMINO DE TOLEDO .Nr:000.840 06 

INSC. IMOS: 37.6.0012.2190.00-9 0005 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00 00 659.054-0 CNPJ: 03.612.31210005-78 

laxação: COM 
Tipo de Instalação: LOJA 

Comércio atacadista de produtos allmentIclos em geral 
-)Comércio atacadista de leite e lallcinlos 
• Comércio varejista de laticlnios e Mos 

Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou ospecioramo em produtos alimenticios não especificados 
anteriormente 

• 

• 

AROS 80 DIAS DA EMISSÃO, ESTE ALVARÁ Só TERÁ VALIDADE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA LICENÇA. 
AUTORIZAÇÃO OU CERTIFICADO VIGENTE DO(S) ORGAO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), CONDICIONADOS) AG) 
ATIVIDADE(S) 
LISA 

VALIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

IMPORTANTE: 
• A assmatan no vivará. Pe heença evedido por meio elettmeo Asa 

diApailsada 	lemos de Demi.] ni" 6222010. A wrIflergâo de ma 
aulortiodade deverá ow eonfmad 

SeNço pa.ra Empresa. Alva,. Comemial - 
Dados. 

• É. atngatede a eprnyetaçâo mednie em caso de meemrilem....  

LVIA APA BENETOLO 
P.A 	LULA 757 

11 11h 11 11111111 	1111 IIll 
c52 	 80 SSCA 

}1)  

Pá ina 	e 1 

eh ://alvaracomercial. tibapngov.br/ mpressaciaspx?RenovacarovN&CodSeq... 28/08/201 
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000240 Comprovante de Inscrição o de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira Os dados de Idenlifica00 da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência, providencie Junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INCENFIFED 
02.612.31210005-78 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CNN DE ABERTURA 
1012/2012 

NOME EMPRESAREL 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 

TITULO oo ESTABELECIMENTO ND E DE FANTASIE 
NDTRIPORT 

oboR0 E DESCRIÇÃO DA Km POR ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.59-7-01 - Comendo atecadIsla de produtos ellmenticlos em geral 

OÕDIGOE DESCRIÇÃO Dm ATINDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45041+01 - Comércio atacadista de cosmétleOS e produtos de perfumaria 
46045441 - Ceinêrcle atacadista de Instrumento* e maleriale para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de 'BRUM dee 
46.31-140. Comércio atacadista do leite e laticinies 
46A44-01 . coma rolo atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.93+00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predorninancia de alimentes eu Ele Insumes 
agrOMBC11{ENOS 
46.49-1-99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso passeai e elornesOce neo especificados 
anteriormente 
46.48-042 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.72+00 - Comércio WirelisiEl de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.21.1.03- Comércio varejista de lati:laias e frios 
47.89.99 - Comércio varejista de outros produtos na0 especificados anteriormente 
47.295-99 - Comércio varejista de produtos allmentlelos em geral ou especlalkado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

0501G0 E NESCRIÇÃO CIF NATUREZA RONCA 
206-2 -SOCIEDADEEMPRESARIA LiMrrAciA 

LOGIRMOURO 
R AMEM° FIRMINO DE TOLEDO 

NUMERO 
540 

COMPLEMENTO 
BARRACOES 06 E 07 

CEP 
01400450 

SPIRRORNISTRTNO 
UBERADA 

CONCHEIO 
CURIMBA 

Ur 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MI sosa-noo 

ENTE FEDERATIVO REDRO SpINEL EEE 

SEFUREFED CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/1212012 

NATIVO DE ENFOCO  NERCTRAI 

ÉSITLEED.  O ESPECIAL DATA oF  SITUAÇÃO ESPECIAL 
táRREF 

Aprovado pela Instruça o Normativa RFB n°  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/07/2017 às 09:23:37 (data e hora de Brasília). 
	 Pagina: 1/1 

Voltar 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LIDA. 
CNPJ:113.612.312/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as Órgãos e fundos públicos cb administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbubbes sociais previstas 

parágrafo Único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de:julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Interna nos 
endereços <fittp://www.receitadazenda.gov.br> ou <http://www.prfin.fadendabnIPP• 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN r5  1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 15:03:30 do dia 18/05/2017 hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2017. 
Código de controle da certidão: 4591.GBAA.C281A8A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVANCS 
"^" 

000242 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributados e de Divida Ativa Estadual 

N°016325003-29 

 

Certidão fornecida para o CNITJ/ME: 03.612.312/0005-78 
Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LTIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
110 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/0912017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
yoraw (atenda or gov br 

Grí 

NOM ch 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 000243 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 

CNPJ 03.612.312/0005-78 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 659054-0 
ENDEREÇO R. AMERICO FIRMINO DE TOLEDO, 1340 06 - UBERABA, CURITIBA, PR 
FINALIDADE CADASTRO E/OU CONCORRENCIA EIOU LICITAÇÃO 

expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Juridiça abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
• Municipio de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n°  870/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais. 

CERTIDAON.  14876212017 

EMMDA EM 	18/0512017 

VÁLIDA ATÉ 	14109/2017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE EA CER11DAO 7813F.F673.6F2ZAIDBID-2.9CCC.3205A130.910-9 

A autenboclacle desta cerbdan devera ser confinda na pSgina de Prefeitura Municipal de Omina, na Internet, no 
endereço http ~ar ouribba prgov 	link' Secretarias /Finanças 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
penados compreendidos nesta. 

Certidão expedida pele interne( gratuitamente 

¶6 

o 

ellovecer5suirixtegoibrgenrcerbournegovor 
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IP VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03612312/0005 78 

Razão Soda]: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

Endereço: 	AMERICO FIRMINO DF TOLEDO 840 / UBERABA / CURITIBA/ PR 
B1580-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado ao servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/06/2017 a 28/07/2017 

Certificação Número: 2017062902303165375809 

Informação obtida em 04/07/2017, às 10:06:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gos.br  

000244 

ihttps:/~v.slfge,catapombriErnPresarCrlicrIneCFSImPlmIrPapelasp7VARPessoeMairtie911761528NARPessoa=202784398.VARUfr-PRENA... I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NDTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
(MATRIZ E FILIAISICEPJ 03.612.312/0005-78 

Certidão n°: 129052084/2017 
Expedição: 18/05/2017, às 14:44:35 
Validade: 13/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NUTRIPORT comxRCIAL 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CIPJ ob o n 

03.612.312/0005-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com ba e no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet Ihttp://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFOOSWÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e eyge3t etL 
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SOUSLANY BEATRIZ DA SILVA 5CAPINSU 
OHRISTIANNE SOMES 
KARINA ES:VAPOR:VER 

IMAS AGOSTINHO DOS SANTOS SCHNE5DEll 

COMARCA DE CURITIBA 
ORICIO DO Dl STEILIDOR, PARI E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 

CENVHAt DA COMMICA DA RE61A011EMOPOLIIMA DEC SAMBA 
WaResRvEhlaRsta2Ftuo.Neisajo:upowou 

memmememeneumenzerem 

PEDIDO DE CERTIDÕES 
CENTRAL DE CENTrobaS FONE 141132na91: JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
RUA XV NovEmeno.asz•zPAND Cl 202 • CEP fitanan 

welao0c. FÓRUM CÍVEL 	 TITULAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL • FALÊNCIA • CONCORDATA • CRIME • CÍVEL 
VARRE CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS ISA :Mala • VARAS DE 

EXECUÇÕESRECAISDO ESMOO E DO LIONICIPIO REIS:ST:OS PÚBLICOS • TRIBUNAL DOJIIM 
TARE: IONATOS • JUIZADO ESPECIAL SEI Gni:ANAL E DA FAZENDA 

C E r rI n• oca b 

I 1111013.03.612.319/0005-78. - 

I 
I no perlado de TO de marco de 1963 (c161.• da.-  i. nstaiacao deite 

(Lei No .4.67 , de 29/12/62). ate a Drenem te data. 

O REFERIDO E VERDADE E DOU PE'. 

Curi ti há, 20 de junho de 2o17. 

FERNANDA OALLASSINI 
Escrevente Juramentada 

CIST851 	Et 28.20 
ETIIICII Fm: RUI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N°2611017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CNN n°  03_612.31240005-78, sediada à Rua 

Américo Firrnino de Toledo, 840- Barracões 06 e 07- Uberaba - Curitiba - PR— CEP: 81.580-450, através 

• 
do seu representante legal Sr. (a) CAMILA BOSSOPH RUSSO portador (a) da Carteira de Identidade n. 

462907193 CPF n. 384.124.148-45 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso eu insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X) sim ( ) não. 

Curitiba, 19 de Julho de 2017. 

CO YviALOu 13u/Sioriu awns—
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

CAMILA BOSSONI RUSSO 
CONSULTORA DE VENDAS HOSPITALAR 

0 

RG if 462907193 
CPF/MF n°384.124.145-45 	

..11.6‘ 

\11.0  
.tgeofieLto,,,  

Ati:SSItir  

Noo 	• 

siNutdport Comercial Ltda. 
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Barracões 08 e 07 - Uberaba - CEP 81580-450 - Curitiba - PR 
Tel.: (41)3288-5500 - nutriportoranutiiport.com.br  / www.nutiiport.cem.br   

f 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— PR. 

PREGÃO PRESENCIAL V 26/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CEIPI n° 03.612.312/0005-78, por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial tf 26/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitaçÃo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Curitiba, 19 de Julho de 2017. 

COrrnaa./ -991ADVA /24005—
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

CAMILA BOSSONI RUSSO 
CONSULTORA DE VENDAS HOSPITALAR 

RG n° 462907193 
CPF/MF n°384.124.14845 	TO 

n% 	
at."‘ItiN 

c\‘ 

SI- 

IN
Nutriport Comercial Ltda. 
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Barracaes 06 e 07 - Uberaba - CEP 51580-450 - Curitiba - PR 
Tel.; (41) 3288-5500 - nutriport-pr@nutriPOItcantbr / www.nutriport com br  



flutriport09 249  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2612017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CNN n° 03.612.312/0005-78, por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

4 Presencial n°2612017 que: 

- Mo apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por meio 

de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o 

objeto do certame. 

Curitiba, 19 de Julho de 2017. 

• Canikuu -624,9,1"),  awnfr- 
NUTRIPORT COMERCIAL LIDA 

CAMILA BOSSONI RUSSO 
CONSULTORA DE VENDAS HOSPITALAR 

RG e 462907193 
CPF/MF n° 389.124.148-45 

ro M2. hI000511%  
MOHO COMEM:H 

WI  

.812-tji:0Q/45b  

GOMOS  

esOgratNM 

ef 

II Nubtlpott Comercial Ltda. , 
Rua Américo Firmino de Toledo. 840 - Barracões CO e 07 - Uberaba - CEP 81580450 - Curitiba - PR 
Tel.: (4E13280-5500 - nutriportpranutripertcorn.br  / www.nulliport.com.br   
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Nünnaro Som 204400.283-72 

CPF Mo benerçuár 

CRInJdo requerente: IP.500.770/0001-89 

EsTAD0 DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
•
Ralph:Mo da Comprovante de Abertura cle Processos unroitk. mesmo,. n exauria  

Número de prameream 1382.0000u9/2017 

Nanam Mo propagam 1982.0000~017 
°dinamito: 	2- LICIITAÇOES 
°encepado: 

Requerente. 	
15174 NUTRIÇÃO ORIGINAL Lia\ 

avieram 

Complemento: 

L01(18M011101 

Telefone: 

E-111Bit 

secer da proa:Gama; 001.900.000 Preteiate 	dpal de Siqueira Campos Pra:morado por 	Juliana Rema 
Situaçâo: 	 Não analisado 	 Procedência: Interna Prolocoado enn: 	 Prioridade: Normal 1940712017 00:32 
&mula: 	 acanto para: 19/07/2Q17118:32 	Condado em: ENVELOPEW • HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W3B/2017. 
Otmereaçanc 

Condomlnio: 
Munlelpio: 

Celular: 
Fam 

NUTRIÇÃO ORIGINAL L'ILIA 
Requerente) 

1 

	

Hora: 9O:32:05 
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I 	ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	EMPreSOPSnáCii 
LONDRINA 

Número 11373 
LICENÇA SANITÁRIA 

Nome Fantasia: 

Razão Social: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 

CNPJ: 18,503770/0001-69 

• Inscrição Municipal: 

Atividades CUIAS): 4637-1/9
9 - Comércio ateCadiSta espedallzado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticlos em geral ou especializado em produtos 
alimentícias não especificados anteriormente, 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Munlotplo: Londrina Endereço: INGLATERRA, 123, LOJA 02. JARDIM IGAP6 
CEP: 86046000 

Local e data: Londrina, segunda. 05 de dezembro de 2016 

Validade: domingo. 02 de dezembro de 2018 

Cód. Reg.: PRP1618252304 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
• Secretaria Municipal de Saúde 

Observação 

!Código de Autenticidade: 16TJRFODUZ 

AUTORIDADE SANITÁRIA: SOLANGE AP. M. DE LIMA 

Esse 
documenlo deverá permanecer exposto em lanar Visivel nO estabelecimento empresarial 

litialAwnnvontemolociatam.brinonnuldnarinnmppmercat alVaW2460575/00(2 1110d131016993 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridie.9 e, Se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atuarezação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

POILEROLE PISCAM° 
113.500.ne/0001-69 
MATR2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

ir erram 

NOME Eqpq eflui 
NUTRICAO ORIGINAL UMA -ME 

eiruto Do EEITABELEÇAKNID NOME 0(FANTANA) ••••....• 

ebbiGa E peZCSIÇÂO DA KnVIIMOE ECONÔMICA PRIMIPAL 
ila7-149,, Cornerclo atacadista especializado am outros prodizlos atimenticbs naa especificados anterionnente 

CÓD160 ECESCRICÃO0ASATMDADEBEOZIONIIC.8 securewans 
rimam - comercio seneistmie proseies alimentícias em geral ou especializado em produtos alimentioa não 
especificados antadormente 
47.724-00 -Coméreb varejista de cosméticos, Produtos de perfumada e de higiene pessoal 

ceemeo E Dada eia DA MTUREZA l-RIDICA 
2084 -SociedadeEmpresaria Limitada 

ecceeecouno 
AV INGLATERRA 

a-n 
123 

comeu/AE.1TO 
LOJA 02 

case LMimmomrro 
JARDIM loAPO 

~no 
LONDRINA PR 

eiweeçoitEIRCNICO TELEFONE 
43 33214146 

ENTE FECRIWIVO RESPONSAVa ffiFli) 

ATIVA 
MUDA SITUAÇÁO CADAS1PAL 
10407,2013 

monvo DE &NAÇÃO CMMEMRAL 

EM/ ,0.0ESPECIAL DATA pá snUAÇÂO asincvt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nP 1634, de 06 da maio de 2016. 

Emitido no dia 10)07/2017 as 13:50:23 (data e hora de Emalha). 	 Pagina, 111 

  

Consulta CISA / Capital Social Voltar 

  

P Preparar Pep na 
	j 	Paz. iff regala 

i.) A RFB agradece a sua visita Para informações sobre politica de privacidade e uso dique anui.  
Atualize sua pagina  

https://www.receittfazendagov.br/pessoajuridicaimpj/coptrevalenpjreva  Comprova... 10/07/2017 
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Londrina, 18 de Julho de 2017. 

ALBUQUERQUE 

3-6 C F 048.145.139-09 

Nutriçõ nginal 099254 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017. 

A empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA — ME inscrita no ClaPJ N.18.500.770/0001-69, sediada 

Avenida Inglaterra, 123 Loja 2 Parque Igapi5 Londrina/PR, declara, sob as penas da lei, com base 

no artigo M da Lei Complementar na 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na defini* de 
Microem presa. 

13 335 5112 	 `. I 
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000255 
enASIL 	Acesso à Informação 	Participe 	serviços 	Legislação 	Canais 

Receita Federal t.  

Itt
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAMVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NUTRICAO ORIGINAL LTDA. - ME 
CNPJ: 18.500.770/000149 

• 	Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Ser-retais da Receita Federal do Brasil (RFS), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei rt2  5.172, de 25 de outubro de 1956 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) 

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se situação do 
sujeito passivo no âmbito da RF e da PGFN e abrange inclusive as cantribuiçães sociais previstas 
nas alíneas ta' a 'C do parágrafo único do art 11 da Lei 12  8.212. de 24 de julho de 1991. 

111 	A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chita //www.receita.fazenda.gov.br> ou <Mtp://www.pgfn.fazenda.gov.bm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/102014. 
Emitida 8s 13:23:37 de dia 10/04/2017 chora e data de Sumais>. 
Válida até 07/102017. 
Código de controle da certidão: 16013.66P2.8584.3FC7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

aPr•Perir Mama 
pn lepra" 

http:I/www.reoeila.faze gov.briAplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia 

Nova Consulta 



 

Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
000256 

PARANÁ 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016580368-14 

Certidão fornecida para o CNPJAAF: I /13001T0/8001.69 
Nome: NUTRICAO ORIGINAL LIDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

• natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumpdmento de cbdgaçães tributárias acessórias. 

Válida até 0101/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
~fazenda or aov br 

St ele RecogarIR NAI/2017 .1W)porMARCO VALOVOCARVALHO 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

000257 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 978763 /2017 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas. 
• Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário, 

tem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

NUTRICAO ORIGINAL LTDA ME 
CPF/CNPJ: 18500770000169 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 10 de julho de 2017 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrinapr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura, conforme ali. 30  do Decreto N°640/2015. 

Código Validador 
940f m2e00YZ 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

InOrtnennIn 
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PUXA 11 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	/8500770/0001-69 
Razão Soclalearramão ORIGINAL LIDA 
Endereço: 	AV INGLATERRA 123 LOJA 02 / JD IGAPO / LONDRINA( PR / 

06045-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações como FGTS. 

Validade: 10/07/2017 a 08/08/2017 

Certificação Número: 2017071009331360772776 

Informação obtida em 10/07/2017, às 10:35:91. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br  

https://wwwsifge.c  gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapelesp7VARPes... 10/07/2017 
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?ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUTRICAO ORIGINAL LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS)o/91: 8.500.770/0001-69 
Certidão n°: 132851956/2017 
Expedição: 10/01/2017, às 13:4837 
Validade: 05/01/20181  - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que NuTRPCAO 
ORIerNAL LORA - Ne 

(MATRIZ ic FILIAIS), inscrito(a) no =PS sob o n3  18.500.770/0001-64, NA0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n3  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalha quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárioe, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

u  

\\*. 

Â\ 

DM1vIdas Cs 	Wts 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

Azy 1H$Ro 

0 00260 	Titular  
EmpreRules juramentados 

Adi Piai Itimau 
Lameiral ~baia 

Eie$Mon Rad.:sete Mv.; 
MOraek 

ale4 ~Ali,. de 
lflb Wilala 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CERTIDÃO 	
Fl 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que. 
revendo os livros do Gastado a meu cargo, deles não consta ter sido 
distribuida a qualquer Vara desta Comarca. FALÊNCIA. CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Ø XTÉNIte 	L a turno em que fosse 
obrigado(a): 

F R$Ri 
INZP$ 

ètrÁ t," 
os 20 anos, exclusivamente sobra a ra citadas Busca rafe en 

Olreerial e dou fé 

Londrina, 6 e unho de 2017 

CUSTAS. R$ 2023. 

DISTRIB ID R 

Lo nnaRaren 

f 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PREGÃO PRESENCIAL Pd° 26/2011 

A empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL ITDA — ME inscrita no CNRI Th 11500370/0001-69, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. GISLAINE ITRAMARO DE ALBUQUERQUE portadora 

da Carteira de Identidade n. 35.951513-6 CPF n. 048141139-09, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso M do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz ( ) sim ( X ) não. 

Londrina, 8 de Julho de 2017. 

GIS 	 AL QUERQUE 	 46' 
REP ES  4":  O 
RG 35.95 	3-6 CPF 068.145.139-09  Mz5 

s 



G 

REPRE 
RC 35.95 

LBUQUERQUE 

-6 CPF 048 145 139-09 

Nutriçã 

000262 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Ir 26/2017 

A empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA — ME inscrita no CNPJ N18.500.770/0001-69, sediada 

Avenida Inglaterra, 123 Loja 2 Parque Inana Londrina/PR, por intermédio do seu representante 

legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial ns 26/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 

de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Londrina, 18 delulho de 2017. 

75\ 

7. 

t%) 

43 3351 5027 1 Av. 12210[222 123 1 !nd 

• 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N 26/2017 

A empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA —ME Inscrita no CNPI n. 18,500.770/0001-69, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 

fins de participação no Pregão Presencial rir 26/2017 que: 

não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vinculo com a empresa, Para o objeto do certame. 

Londrina, 18 de Julho de 2017. 

G1 
REPR 
RG 35.9 

LBUQUERQUE 
TANT 
13 6 CPF 048. 45. 39-09 

43 3351 5027 1 Nu InDloterc 123 1n- r 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório Cle Comprovante de Abertura de PPOCI3Seed 

oro do monco. 1362.1)0011301/200 

nOmenodo pç 

SPliPla0o; 

Beneficiarlo. 

negue/sole 

Endereço: 

Complemento: 

lccenceolo: 

Telefone: 

E-maol: 

Locai cie prolocolliaglor 

Protocolado pop 

Suumeo: 

Protocolado em: 

Obcecação: 

1361.0001001/20li 
2 -tierAçOes 

UM- MERCO SOLUÇÕES 
EM SAÚDE SIA 

Conolorninko 

Calukr 

Págfire 1 I 1 

Calo: 18107/20 

e- 22261 
Número Onlco: Fe4.174,e074.2 

CloF do barielleNdo: 

ONPJ do requerente: 06.912,010/0,01-03 

&leo; 
Munielplo: 

Fee 

001.000.000 -Pralaitore MvolcIpal de Siqueira Campos 
Juliana Rosa 

Nao 	o 
Procedência; Wein, 

19I07/2017 08:38 	 lopluldada: Normal 
Pravlatopanc 19/07/2017 0(1:30 	Concluído em: ENVELOPE"' HABILITAÇAO 

PREGÃO PRESENCML PM28/2017. 

MERCO SOLUÇÕES EM MODERIA 
(Heoperanice 

Nora: 08:38,10 
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ÁPIE774C4:7" 

HABILITAÇÃO 



MODO AZfViDO 

— 
cód Awert=7;070;;;;Vircanrtrteriamen.á 

C"onfink:1:51:20,2)j‘SEH s 	tal 174°  P" 0.-LV 
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ra Mu 
• 13  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZE 

DEPARTAMENTO DE °ESTÁ° TRIBU 

MBO 
A 

/ 	Ga 

ALVARÁ DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL NAFAmA218 

Now iambo [roam 
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

GAP/zoam 

Nome FANTASILMOBRENONE 

MERCO SOLUDOES FM SAUDE 

OMS:MIMO 
SOCIfidadel Ananim, 

Legammunc 

RUA BRESOLA 
NOzEno 
154 

colePLEmENT0 
BARRACÃO 02 

ulmo 
MALJA 

Ao= 
Pã 413-575 

Mmz COBERTA ms 
Dszoorm 

APE4 CONEITRUiDA 413  
1734,00m2  

AnADADE mimem 

COMÉRCIO DE MEDICAREMOS E DROGAS DE US HUMASCO; comËn 10 DE COSMÉTICOS. PRODUTOS 
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; DOM. DE INSTRUMENTOS 	MATERIAIS PARÁ USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LADORATORIOR COMS;ICIO DE PRODUTOS PARMAC.MCOS; COM. DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL; comÉncio E pnooms GE HIGIENE PESSOAL; ATMDADES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES; 	EPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS. 
EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDAMÕVEIR SERVIÇOS DE VACINAÇÃO; ARMAZÉNS GEFRIS. 

semAÇOR 

NÃO HA 
OBS; OBRIGATÓRIO OCENCIAMENTO soaTÁsio. 

ARADA& AnAoAms 
1A/082014 

Retocou) 
01184748 

CATA ALUIR/kW.° 
21/10/2016 

FRO1C ALTBUÇÃO 
2765412016 

O PRESENTE ALVARÁ Só É VÁLIDO COM A APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
TAXA ANUAL DEVIDA, 	QUAL DEVERÁ SER PAGA ATE 31 DE JANEIRO DE CADA EAE • ta CONFORME 
LEGISLAÇÃO EM MIGO . QUALQUER ALTERAÇÃO DEVIA SER COMUNICADA NO PRAZO MÁXIMO DE 20 
(VINTE) DIAS NO CASO 
PRESENTE ALVAFR

.  DE ENCERRMIEN70 DE 	liVIDADE. D 	SER 

cbI 

ALA 

EFETUADA A 

21S 

BAIXA DO 

410  mime' 	

MDM 

 ORDE 
LOW HOH 

DE CADASTROMICO 
UN 

no 	 as 
eu - monto 	 Ia 



A autenticidade desta certidão pode á ser confimnda por qualquer pessoa e a gualque momento 
através do sito: hapflerwer.azevedobastos.nobbr 

  

 

Prepara da Iapibla 
t•••004 

  

  

000267 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AREVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitricio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartoriorãezevedobastos.notbr 

CERTIDA0 DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

(3 Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial Oa Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. r - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenficeção abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 12/12/2018 às 12:53:26 (hora de Brasfiia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734N94105712d69feR60513830419eae684cf408se8377c45c46671411f64303380989601d61a3626 
05508432266338fddcd162a8066110ó0b5f871b93f9Oef4fe90e15460952ae0Dfd91D43 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MERCO SOLUCCES EM 
SAUDE SA e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art V. e 10°. § 1°. de MP 2200/01. 

Esta certidão tora a sua validade até: 07712/2017 às 16:08:28 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão 618512 

Código de Controle da Autenticação: 

67060612161255460453-1 

ffçi 



Boletos 

Soliciante Edna Maria de Sana 

88operatva Orlem 0730 

Namoro de Contraia. 181027357 

código de COCOS: 23791867098017000153579001025000870800000145930 

Data de Vencimento: 24/02/2017 

Data do Paparnenta 19/01/2017 

Valor do Titulo (R$): 1.49930  

Vabr do Desconto (R$). 800 

Valor Pago (S3): 1-459,50  

Descrãen do Pagamento: 05912010000183 

Autenticação Eletrônica 3481513E937E FD52 3AEG 9150 0900.9251 

Autorkadores: 

DAVID MAIUSSI MONTEIRO - Relenteis 	itel 

Ol:2O1 7 	 Siered 

090268 

Associado: MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA 
Cooperativa: 0730 	Conta Corrente: 45511-3 	'apresso em 19/01/2017 14:37:35 

Os tatos ellen San de reepentateldette ao (sufis 

atroei aren903477e(CepteiseReptet Mentploinst 
moo no mo toimait cepas) 

SACC0:0721720 
Custeia 090084e 

9428158 Sicred192839112 	COS/Ornprovente/139181327397212112 	 111 



SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE - SM 
PREFEITURA 	Divisdo de Vigilância Sair ária. Ambiental e Saúde do Ilyrnalhador - DYSAT 	0002 
DE COLOMBO 	Rua XV de Novembro, 213/Tandar - Centro - Colombo/PR 

Fone: 3656-3606 ou 3656-3697 - e-Mail: vieilanciaffinitarialacolombOAnuov.br  

LICENÇA SANITÁRIA N°0087/2017 

PROCESSO: 1705/2017 DATA DE 	. I ExpEDIÇÃ 0, ' 	01/02/2017 
• 

VALIDADE 
DESTA 
UCENCA: 

01/02/2018 

NQMSRAZO SOCIAL MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SJA 

NOME FANTASIA: 
MERCO SOLUÇÕES EM SAHDE 

ENDEREÇO: , No 	 : BAIRRO:  
ROA BRESCIA 	 i1&4 	ÚA 

C PJ/CPF 
05.912.018/0001433 

PRE ENT 	LEGAL 
 	--i 

RICARDO DA CONCEIÇÃO  FABIO RANO PAIM E WLADIMIR.ROBERTO SIMONE__ 
RESPONSÁVELTÉCNICO; 

ANNA PAULA BEDENE 
Ng coNSELHO De Orasse-

ICREPR N° 27.488 
ATIVIDADE AUTORIZADA. 

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICANIENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COEMETICOS. 
PRODUTOS DE PERFURARIA COM RDIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E NIATERIAIS PARA H O MÉDICO, CIRORGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALImENOCIDS EM GERAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; DEPÓSITO DE mERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZENs 
GERAIS E GUARDA- MOVEIS E A~NR GERAL 

RESTRIÇÕES/CESERVAÇÕE 

HAO HA. 

A PRESENTE 
ANTES DO 
CASO DE 
LICENÇA 
fs I° 5711/02 ART. 

n 

VENCIMENTO. 
ENCERRAMENTO 

Em LOCAL 

LICENÇA SANITÁRIA 
QUALQUER 

DE 
VISIVEL AO 

159 A 169). 

É VAHDA PELO PEREZ° EXPRESSO, SENDO OBRIGATÓRIA 
ALTERAÇÃO DEVERA SER COMUNICADA NO PRAZO 

AMVIDADE DP/ERA SER EFETUADA BALXA DA PRESENTE 
CONSUMIDOR/USUÁRIO E. OBRIGATÓRIA. (LEI ESTADUAL 

Colombo, 

A RENOVAÇÃO  
mobemo DE 20 (VIN1E1 DIAS NO 

LICENÇA A AFIXAÇA0 DESTA 
N93331101, DECRETO ESTADUAL 

01 de fevereiro de 2017. 

(3..%  

Tecn 
'a:a.a. 

- 

co Responsa 

raana Ragu . 

:urus Sun AP 

I 	Coordenação da Vigilância Sanearia 

ROO Cosia 
FemerAlica 
Ma:mula 2.284 

tura 	 Pref PIM@ Munziaal Ce Colernte Mi, 

V
V: zatrj• 	AzEÇE  op_iwa,notrusuo em. 

ein 8 ni 

"A'Prob -n- 
AutenticaÇao NOW 

Cód. MINIlliCaÇãO 67060101171 5473001311-1. DIÉS 	2.34212 1 	47 
SEIM)12riel de Frsrro lig! Nt 
caao.aaadaaaudaama.m. nuas. ...,, 

Ara 
lua- 	O 

a 

9 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83)3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
Ermail: cartodo@azevedobastossotbr  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Weber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de Joào Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - ad. r - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O retendo é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 07102/2017 às 08:51:25 (hora de Brasllia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd9425712d69feebc05b(5699ae63073deaf64eac2d676178b4adid5450ccaf65160869d0868641 
0b916228e3a8fddcae2e80651111d0b5f871b394311a1 a890ec23222W0383967bd11 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MERCO SOLUCOES EM 
SAUDE SA e emitido através do sito do Cartório Azevedo Bas os, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor eul IS e 10. §:IS da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 08/0242018 às 12:47:43 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 648206 

Código cie Controle da Autenticação: 

87080202171547300812-1 

A autenticidade desta certidão pode à ser confirmada por que quer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedob  stos.notbr 

Pre~ R_ 
ema °Ri 

411•9•I• Pmam R • 22264 
IA dó Ro~d. zoai  

ff\ 
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Comprova= de Inscrição e de Situaçáo Catkoseg 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

000271 
conaibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 'ESCOVO 
05.912.0181000143 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇA0 E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ottreoEMERtuits 
17/0912003 

Nal EBffe ES.494 
MERCO SOLLICOES EM MUDE S/A 

TITULO OD ESMOLEM ENTO [NOME DE EANTASUF 
MERCO SOLUCCES EM SAUDE 

CODIG0 E DESCRIÇÃO OAATNIDADE ECONC•4ica PRINa 
46.44-341 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de USO humane 

educo E OZSCRIÇÃODAS ATRADADIES ECONaMICAS SECUNDARAS 
47.72-5.00 - Comércio varejista de  casmétIcae.  Produtos de perfumaria e de higiene pessoa] 
45.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticose produtos de iteiltallada 
46.454-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico. hospitalar e de laboratórios 
C/11-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos. sem manipulação de fonnulas 
48.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimenticins em parai 
46.48-042 • Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.29-649 - Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos aiimentimos não 
especificados anteriormente 
63.99-2-00 - outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
52.11-7-90. Depósitos da mercadorias para terceiros, exceto armazéns .gerais e guarda-móveis 

serviços de vacinação e imunização humana 
5241-7-01 - Armazéns gerais - eMISS90 de warrant 

COMIGO E DESCRICTO DA FICIREZAJUFFIDMA 
2054- Sociedade Anónima Fechada 

LOGRADOURO 
R BRESCIA 

NUMERO 
184 

COMPLEMENT0 
BROM 02 

CEP 
63.413-575 

BORROTOSTRITO 
MACA 

MUNICIO° 
COLOMBO 

LIE 
PR 

ENDEREÇOSETRONICO TELEFONE 
41) 3015-3538 	(41) 3015-3038 

EHTEEEDERATF.I0RESECTISAUn (EFR) 

SITUA{AO CADASTRA. 
ATIVA 

DATA DA SEU4/%0 CMASTRPL 
03/11/2005 

Macio iLE SITUAÇ AO OPMASTRAL 

SITUA° AO ESPECIAL 
c ~oc• 

°ATADA &mini.° ESPECO/ 
Lucro 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/06/2017 às 16:42:57 (data e hora de Brasília). 

Consulta OSA / Capital Social 

htipsóln4,  /4414314 erde gOV.EYIÇOBSCOSCIdICalCOPOOlateVa/C11010Y3 COOMTITIVRTIECUP 

Página 11 (sh 

Voltar _I 

n,  preparar Página 
para Impressão 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

	 000272 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
CNPJ: 05.912.018/000143 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreva quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Divide Ativa da União unto â Procuradada-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

• 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as ajas e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas !a• a 'T do parágrafo único do aí. 11 da Lei rin 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada á vali icacão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereças attp://www.receita.fazendagov.br> ou aittp://www44n.fazenda.90v.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBTIFGEN r0 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:55:49 do dia 23/03/2017 alara e data de Brasflia>. 
Válida ate 19/09/2017. 
Código de controle da certidão: C442.FBF7.7790.125F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
• 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 000273 
PARANÁ _ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016357160-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.912.018/0001-83 
Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributada, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/09/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
~ fazenda or oov br 

R 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°21860/2017 

Ciptribuinte 

Nome/Razão: 2007134 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 

CITEIJICPE: 	05.912.018/000143 

ligerefo• • 	RUA BRESCIA, 184 

Complemento: Barracão 2  
Bairro: 	MAUA Cidade:Colombo - PR 

Finalidade 

CONTRIBUINTE 

Observação 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que inexistem débitos referentes a tributos mobiliários e imobiliários. inscritos ou 
não em Divida ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta certidão. 

110 

A presente certidão é válida até 31/07/2017, • 
COLOMBO - PR, 29 de junho de 2017 

	

(r‘ 
A-autenticidade desse canidio podesS net conn miada na OgIne da Secretaria Municipal da Fazenda (www.colontovEgoT.TO atreves do =digo de 

autenticidade 1C 21050,2017 

Emitido no slIn umm.cvlonilm goV.M 
	

9 de Mnho de 2011 09 3B 36 

RIJA XV DE NOVEMBRO - n°105- Centro -Can CEP S&414-000 -COLO 
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000275 VOLTAR 

• 
• 

• 
• 

CAIXA IXE4 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05912018/0091-83 
Razão Social: MERCO SOLUCOES EM SAUD! SA 
Nome Fantasiamsaco SOLUCOES EM EAUDE 
Endereço: 	R BRESC1A 184 BRCAO 02/ MASA / COLOMBO / PR / 013413057S 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de provia contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigaçães com o FGTS. 

Validade: 10/07/2017 ai08/08/2017 

Certificação Número: 2017071001344537499081 

Informação obtida em 10/07/2017, as 09;07;59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à vedficação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.govbr 

hts 	 gaC 	prim44apelAsp4VARPeasoaMetr2012537B518VAR 	oa4125378514vAsuFFsav . 1/1 



000276 
PODUR JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCO SOLUCOBS EM SAUDE S/A 
(MATRIZ E FILIAISICNAJ: 05.912.018/0001-53 

Certidão n°: 127221325/2017 
Expedição: 10/04/2017, às 0948:00 
Validade: 06/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MERCO SOLUCOES EM SACOS S/A 

MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
05.912.018/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de / de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

II/ 	Internet Ihttp://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE COLOMBO 
CAPTORAS DISTROSADOR DD FORO REGIONAL 	 TITULAR 

RUA FRANCISCO CAMARGO. 191 CENTRO 	 JOAO NUNES MONTEIRO 
COLOMBOATR 03414010 	 JURAMENTADOS 

ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS 
THOGO NUNES MONTEIRO 

COLORIU; GONCALVES DOS SANTOS 
OUSANGELA µADOIDO 

DAIETIY RONAT 
MARCELO NUNES MONTEIRO 

Certidão Negativa 
• Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distdbuição CÍVEL Ações de (FALÊNCIA, CONCORDATA PREVENTIVA OU 

• RECUPERAÇÃO JUDICIAL) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MERCO SOLUCOES EM SAUDE SIA 

CNPJ 05.912.01810001-83, no pe iodo compreendido desde 01/03/1950, data de 
instalação deste cartório, ate a presente data. 

NIE111102'gR19,1,1111111,091N0120!MINIIIN.. 

DAÉNY BONN • 
• 

000277 
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RE111131.10A FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA INUMA 

COMICIPM AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1INS 

PRIMEIRO REGISTRO CISIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE GAMMEN-101.1N 111111111 ÕES E MELAS DA COMARCA te 
1011.0 PESSOA 

Er4mni Pe040a.1145 @vim° dos alados 5.9020-1».105.] Pampa RS 
Tel..1(13)32.14-5.101 Fax 10.43.144-54.84 

MIO lAbWo.TaeweelOtestmnotix 
0..lerbaszehed.kmilos notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. ~ATEA& de Miranda CevEr.1.4.05ds Pflw.am Regiam Címl do Nam.nwbs Óbitos e PT...ativo do Conmenipu, inlercções 
Tuteles oro stribuiçâo d. auLenksee. manheorfirmeedeComercede.lvio RIstal ~VI do  Eatedo de Pembe, oo.4do de Ló. etc— 

DECLARA pare p5davIdeg doo do diralo pe.o dixumella MI anexo ideffificado InelMdueb04n1B em cada Clkfgo  0  AWankaplo aparou na 
reolde aequinda, lor aucenumdos fenearb dm. Legleinaea 11000130 "MIRO; 

DECLARO ande em. pare gerank transperEme o segurança Oidica de 4404041 	ato olundos dos naspedwas a empas e mim e Redens da 
atado o Pâle11213. o000oodolio Geri de 7.1.14/1 011fteu ProlAmento Celf1E1N10030014. d.00i000Jo5 inserção eis 1.1191 código Bm todos os 
4(40 noteflalE. e ragwinaLT. doo. [Ma solo Digital de FIMIISNaLlEtillakial lyeltérn ~código ilnicalpor exempla: SgS Oiook ALTTITTIS. 
XIX21 e deu fOr111& eme eutenikepo 010100411414 pela 00s54  T0400042  pede me confirmada e. Vignkan tontas ~os quante Ter recosam.) 
ali...esse m• do inbulel deJusup do Esiada do Par àffia, &Ide, iam http Ileorep.dens.ipb.pAlnIseloasitra,  

41italdo documgde. faz prova do que, na dito ohoto em Soe se foi metade, o amuem MERCO TalucoEs EM ssuDE SA 

POIS j410lOS 	o OBIBIlladaS d04113 RIO acesse oTCTIIIIRS1&4dt132  v•440EI0NI1Ot  e inkamo Coem* ~are dê nuendesçâo 

000278 
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• 
• 
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DECLARACÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO r DA CONSTITUICÃO FEDERAL  

PREGÃO PRESENCIAL W 026/2017 
• 

A empresa Merco Soluções em Saúde S/A inscrita no CNPJ n 05.912.018/0001-83, por intermédio 

lep 

	

	de seu representante legal, Sr (a) Thays Pontes Vasconcellos portador (a) da Carteira de 

Identidade n 29.911.394-2 SSP/SP CPF n 310.694.808-60 DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (x) sim ( ) não. 

• 	Colombo, 19 de Julho de 2017. 

1-41ni ts-. P. ottscon..dist., 
Thays Pentes Vasconcellos 

Nutricionista 
Merco Soluções em Saúde GA 

CPF: 310.694.808-60 
RG: 29.911.394-2 SSP/SP rãs 912 018/0001-83 

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE StA. 

Rua Bréscla, 184 - 2 	\ 

Bairro Meuá - CEP 83413-67k 

Colombo - PR 

• 

Me.-ur - SoLE •A•Pr4u,  evw 5s44e 

[11.Áo- 3 	4 8 ro-eao-02 - M "'‘  -(ER  83413-075 - Ceio 
041 3139 3900 



000280 

PREGÃO PRESENCIAL IC 02612017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

• A Merco Soluções em Saúde S/A, inscrita no CNPJ/MF n°. 05.912.018/0001-83, por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

110 	
participação no Pregão Presencial n°026/2017 

que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações: 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

• 	Colombo lg de Julho de 2017. 

0:50-Canexil9letã 

Thays Pontes Vasconcellos 
Nutricionista 

Merco Soluções em Saúde S.A 
CPF: 310.694.808-60 

RG: 29.911.394-2 SSP/SP 
ris 912 018/0001-8i-1 

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SiA. 

Rua Brriscla. 184 2 	*I  \ 
Banto Maná - CEP 83413-575 L  

C°10mbo - PR 	...I 

• 

Myrur — Salm-0es,  um. 5,4-0. 

Ruu 6êtstAa,, 124 6wrntaa- 02 - 	 83413-575 - CetaMI 

042 31-3q 3800 
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PREGÃO PRESENCIAL W 026/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

• A Merco Soluções em Saúde S/A, inscrita no CNPJ/MF r1.1. 05.912.018/0001-83, por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n°026/2017 que: • 
- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive 

por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo 

com a empresa, para o objeto do certame. 

Colombo, 19 de julho de 2017. 

• 
• a0.1T-01-CA.93-13N. 

Thays Pontes Vasconcellos 
Nutricionista 

Merco Soluções em Saúde S.A 
CPF: 3101394.808-60 

RG: 29.911.394-2 SSP/SP 

lis 912 01810001-8P 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SJA. 

Rua &tela, 184 - 2 
	

5kh 
Bairro Mauà -CEP 83413-575 

Colombo - PR 

- SfrlAs 'Çoe' ,twv5ati4Le.,  

6MS fl4I3 reac- 02. - (Ar“cti -CEP 8341-3-57.5 - Coto 
041 313(1 3800 



Número único: 8S5.51A.7111J691 

CPF do benerldáricr 

CNN do requerente: 11.138.020/6001-03 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 
Ellittomaakajpomat  
Mimara do prometo: 1382.0001003/2017 

do rroces.o1302.0001003.2017 
Solicimate: 	2- LICITAÇ'OES 
Benetbanot 

Requerente: 	
91396 %AO MATERIAIS MÊDICOSI LIDA 

E/mereça 

Complemento' 

Loteemenior 
Com/minto: l'etelone; 	 MunIcIplm 

Celular: 
Fez 

Local da proloottlIzeçam 001.000.000. Prelmlura Municipal de 61OLIMP2 CemPoe 
Proavelado por.' 	&Une Roma 
SUEM; 	 Nâo maneado 	

Ptecedenate: Interne Pnoteolatio em: 	 Maldade' Normal IP/0762017 0041 
SmLJ 	 Previsto pare: 110712017 0t41 	Condoia; em: ENVELOPE613" - HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2112017.. 06~ 

000282 

ana Rosa 
todo por) 
	

AC MATEM/VS MÉDICOS Lion 
Meaveniniel 

Herw110611.06 
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A C - MATERIAIS MÉDICOS LIDA - EPP 

CNPJ N° 11.138.620/0001-08 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 	000283 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, brasileira, 
maior, nascida em 12/03/1970, natural de Terra Boa/PR, casada sob 
o regime de comunhão .parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Cambi n° 121, Jardim dos Pássaros, CEP: 
87.075-220, em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RO 
n°5.088 919-0/SSP-PR e inscrita no CPF sob n 660.041.369-72 e 
DALVA BERTEIJ, brasileira, maior, nascida em 21/07/1945, 
natural de São José da Boa Vista/SP, solteira, empresária, residente 
e domicliada na Rua dos Alecrins n° 1044, Conjunto Borba Gato, 
CEP 87060-100, em Maringá/PR, portadora da cédula de 
identidade RO n° 1.428.333/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 
234.951 039-53; sócias componentes da socjedade que gira sob o 
nome empresarial de A C — MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPR 
empres estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n° 205, Loja 08, 
Chateau de Lion, Zona 01 CEP 87.014-100, em Maringá/PR, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41206581428 por despacho da sessão de 10 de Setembro de 2009, 
resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar e 
consolidar o Contrato Social da Sociedade, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

TITULO 01 
DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA 	O endereço da sociedade da Rua Joaquim Nabuco n° 
205, Loja 08, Chateau de Lion, Zona 04, CEP: 87.014-100, em Maringá/PR fica 
alterado neste atQ 	Rua Joaquim Nabuco n° 205, Lojas 08, 09 e 05, Chateau de 
Lion, Zona 04 C • 87 014-100, em Maringá/PR 

Á visN da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei n°. 10.406/2002, os sócios 
resolvem, po este instrumento, atualizas e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas cont das no contrato social e 
alterações pr m tivas que, adequado às disposições da referida lei n°. 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa ter a seguinte redação: 

TITULO II 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

A C - M,ATERLAIS MÉDICOS LTDA - EPP 
CNPI N° 11.138.620/000 -08 

NIRE H206581428 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, bras leira, 
maior, nascida em 12/03/1970, natural de Terra Boa/PR, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Cajubi n° 121, Jardim dos Pássaros, CEP: 
87.075-220, em Mar ngá/PR, portadora da cédula de identidade RO 
n° 5.088.919-0/SSP-PR e inscrita no CPF sob n°660.041.369-72 e 
DALVA BERTELI, brasileira, maior, nascida em 21/07/1945, 
natural de São José da Boa Vista/SP, solteira, empresária, residente 
e domiciliaria na Rua dos Alecrins n° 1044, Conjunto Borba Gato, 

.Y JUNT OXEM 	 MMTS 

PROTOCOLO: 164165061 M 05107/2016. MD 	ORRIVICAOM: 

AflTA 
DO Pa.fl4  

CURITIBA. 26/05/2016 

A va115444: 44400 depumecto:  Se Amoroso°. 
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A C —MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP 

CISPJ N 11.138.620/0001-08 	 000284 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCLAL 

CEP: 87.060-100, em Maringá/PR, portadora da cédula de 
identidade RG n° 1.428.333/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 
234.951.039-53; sócias componentes da socjedade que gira sob o 
nome empresanal de A C — MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPE 
empresa estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n° 205, Lojas 08, 09 
e 05, Chateau de Lion, Zona 04, CEP: 87.014-100, em 
Maringá/PR com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41206581428 por despacho da sessão de 10 de 
Setembro de 2009, resolvem por este instrumento particular de 
alteração, consolidar o Contrato Social da Sociedade, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P laRA:- A sociedade gira sob o nome social de A C — y 
MATERIAIS MEDICOS LTDA EPP, tendo sua sede e foro na Rua Joaquim 
Nabuco n° 205, Lojas 08, 09 e 05, Chateau de Lion, Zona 04, CEP: 87.014-100, em 
Maringá/PR. 

• CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objetivo o ramo de "Comércio 
atacadista e varejista de materiais hospitalares, odontológicos, ortopédicos e 
alimentos entesais e funcionais, materiais de higiene, conservação, limpeza; 
indústria e comércio atacadista de roupas hospitalares". 

L"LAUSULA TERCEIRA.- O prazo da duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em 01 de Outubro de 2009. 

CLÁUSULA OUARTA:- O capital social no valor de R$- 70.000,00 (setenta mil 
reais), divBido em 70000 (setenta mil) quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do Pais, f ca assim distribuído as 
sócias: 

ie/CIOS QUOTAS VALOR —1(5 % 
MAngela Maria de Oliveira Bergamascho 35000 R$ 35.000,00 50,00% 
b)Dalva Beneli 35.000 RS 35.000,00 50,00% 
Total 70.000 R$10.000 00 100% 

CLÁUSULA OUINTA:- A responsabilDade de cada sócia é restrita ao valor de 
• uas quotas, mas todas respondem solidanamente pela integralização do capital 

ocial. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser 
edidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outra sócia, a quem fica 
ssegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 

aquisição se postas :t venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
ontratual pertinente. 

ParOorato Único:- A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar po 
sento a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para qu 
sta, através do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, 

que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos 
ste prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
ivremente transferidas. 

FROTOCOVOI 164165061 Dr 05/07/2016. CCDICO De VeRIVICAÇÁO: 

A C MaIRIAle IdDICOE LIMA - EP. 

biberOad Bogue 
elICRZTÁRIA-GERAL 

Clrearipa. 1./00/2016 

validada dieta der1rWato, se icor esp.  fica Sujeito á Seeeprovaele 	eus artes 4 idade soa respectivo. portas.. 



A C — MATERIAIS MÉDICOS LTDA- EPP 
CNP.' N°111.138.620/0001-08 

SEXTA ALTER4ÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA 1V SOCIAL. 

3 

000285 

CLÁUSULA SÉTIMA:-  A administração do ativo e passivo da sociedade caberá à 
sócia ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, com poderes e 
atribuições de Administradora, autorizado o uso do nome social individualmente. 
Sendo-lhe, entretanto, vedada o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações estranhas ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças e caução de favor. 

CLÁUSULA OITAVA:-  Pelos serviços prestados à sociedade, perceberá a sécia 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, à titulo de remuneração aro 
labore, uma quantia mensal a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA NONA:-  Por deliberação unânime das sócias, a participação de cada 
sócia nos lucros e perdas da soc'edad poderão ser, desde que definido pela maior 'a 
simples das sócias, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quot s 
de capital. No entanto, é condição indispensável que todas as sécias tenham 
participação nos lucros e nas perdas apuradas. 

CL:SESA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for 
o caso. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:-  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos 
sécios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:-  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sécio (os) remanescente 
(es), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:-  Os sócios resolvem de comum acordo 
dispensar a elaboração de atas e reunião/assembléias de sócias. 

CLÁUSULA DECIMA OUARTA:-  A sócia administradora ANGELA MARIA DE 
• OLIVEIRA BERGAMASCHO, declara, sob as penas da Lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
conden ção criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimen ar, de prevaricação, peita ou subomo,concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA OUINTA:-  Permanecem inalteradas as demais cláusul 
vigentes do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o 
presente instrumento. 

 

Qiare A COMERCIAL 	 ARAM 

PEOTOCOLOI 164165061 DE 05/07/201, C6E140 na vininonlo
11601513642. um: 41206601130. 
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A C - MATERIAIS MÉDICOS LIDA- EPP 
CNP.1 N° 11.138.6201001)14$ 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:- Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

000286 

E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram, datam e assinam a presente alteraçtío e consolidação de contratual em única 
via, e se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá — ER, 01 de Julho de 2016. 

-fsla,A#REI DE OcilVE1RA.  ERB&ISCHO 

LVA BERTEL1 

cP( 

Jirn ai jun  amç 

W

~  
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÁO DO REGISTRO MERCANTIL- SIARCO 

000287 

   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 00 
Cer1111camoe que tas Inlormanbes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Juriti Comercial e são vigentes 
na data da sue expedição. 
Nome Empresarial 
A O MATERIAIS MÉDICOS LIDA - EPP 

ktureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Mantem de manuiicoçao do negintd° da 	I 	 CNN 
Empresas - MIRE (Sede) 

Reta de Arquivamento do 
Ato Consiltuilvo 

Data de Inicio 
de Ativklacie 

41 2 0658142-8 	 11.138.620/0011148 10/09C009 10/09/2009 

Endateço Completo (Logradouro, nl e Complemento, Reino, Cidade, DF, CEP) 
RUA JOAQUIM MOUCO 2C-LOJA 06 09 E 05 CHATEAD ZONA OS. MARING02  PR, 87.014100 
Objelo Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS HOSPITALARES, COONTOLOGICOS,ORTOPEDICOS E ALIMENTOS ENTERAIS E 
FUNCIONAIS MATERIAIS DE HIGIENE, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA; INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS 
HOSPITALARES. 

Capital: RS 	70.0001,00 litoroempreee ou Praia Os DUISSAO 
(SETENTA MIL REAIS) Edii nese de Pequeno Porte 

(Lel nn  123)2006) 

Capitel Integnállzedo: R$ 	70.000,00 Empresa de pequeno pane 
Indeterminado 

(SETENTA MIL REAIS) 

cloeMertlelpeDie no CapFIaITEsp4de de SóclolAdmlnlstradoriTtm na do Minden° Omino de tinstscPP ou CNP! 	 anOklorelo no matai MI) atinais de Sori•nmsna igantin  
ÁNGELA MARIA DE OLVEIRA BERGALIASCHO 	 SEDOSAS SACIO 	 Administrador 	XY.XXXXXXXX 

680 041302.72 
°ALVA BEIRTELI 	 asnaext SOcID 	 DarODZOGC 

214951.0M-S3 

último ArquIvemento Pulego 
Dep. moeram e 	 Minero: 20164165061 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Sinta 

Evento (a): ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAIS 	 XXXXX)IXXXXXXXXX)2(X 

CURITIBA • PR, 05 cie ND° de 2017 
'suestes 

LIBERTAI) BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para maçar a autenlicidade arasse VNIVI juntacomernai pr nos Or 
e infama° o número 11282992o na Carmins da Autenticidade 

Consoa drIOnlff pLI 30 dias 

()s, 

y 

r—--:--23?°DlUnte 
0507/201? 

?ãZ.AiT,.1m2o da JLJOEPAR  



000288 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA 

Estado do Paraná 
SECAR ',min MUNICIPAL DE FAZEREM 
GERÊNCIA ILE TRIBUTOS MOBILIAMOS 

ousai= o cr 	ae Protocolo118 382M 	 20011. Coo 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 

C MATERIAIS MÉDICOS LIDA 

LOCALIZAÇÃO 

RUA JOAOLIIM NADLICO, 205 

Área Ulilizada: we.00 

Zona / Quadra / Data 
01 	00B 	01 

Cadastro ImobilIBIlo 
1161008 

ATIVIDADE 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLIOGICOS, ORTOPÉDICO 	E ALIMENTOS ENTERAIS 
FUNCIONAIS, MATERIAIS DE HIGIENE, CONSERVAÇÃO. LIMPEZA E COMERCIO DE 	OURAS HOSPITALARBS. 

E 

OBSERVAÇÕES Gerente de Tributos Móbil/non 

RIXIVIçpeS PIITICsite I 

ÁREA MÁXIMA DE ARMAZENAMENTO 
QUANTO A POLITICA NACIONAL 

150,00M' 	SEGE. CUMPRIR AS NORMAS 
DE RESIDUOS - 5 MA. 

Potygtara 
PTAREVIATO.R.5XAS 

oTa Rtfl:  



0310712517 	 comprovante cie Insaiyáo e de Situnlo Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 000289 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 

eREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNscRiçAo 
11.138.6255)5431-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15239/2009 

NOME EMPRESARIAL 
A C -MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP 

Trino 00 ESTABELECIME1170 imaffi DE FAhriASIN 
KIX SAUDE 

OÕDJUO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EÇONOMICA PRINCIPAL 
46145-1-01 -0011161[10 atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. cirúrgico, hospitalar e cie laborat6dos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS UNIDADES ECONÔMICAS sscurmiaus 
46.45-1.02- Comércio atacadista de próteses a artigos de ortopedia 
46.644-00 - Comércio atacadista de rnàquInas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-méchushcapitelar; partes e 
—s 
45.46.0.02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.29-640 'Comércio varejista de produtos alialerilIclos em geral ou esPecislizsda em Piarlia015  allramikits ilAii 
especif [cedas anterlemiente 

CÓDIGO E DESCRIO AO DA NATUREZA JUR:DICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM NAEIUCO 

NMERO 
205 

COMPLEMENTO 
LOJA 08 09 E 05 CHATEAU 

CEP 
87.014-100 

SURRO/DISTRITO 
ZONA 04 

MUNICIPIO 
MAR1NGA 

UF 
PR 

ENDEREÇO EIEWONICO 
MO0EL000ESCRMa ELO.COM  ER 

TELEFONE 
44) 322641189 

ENTE FEDERATIVO RESPONsÁvEL IEFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITLIAÇ AO CAOASTRAL 
10I0912509 

li MOTIVO DE SITUAÇÃO cnonsmAL 

SITUAAO ESPEC4/ DATA DA sinaçÃo ESPECIAL 
./.••••••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.834, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/07/2017 às 16:54:64 (data e hora de Brasília). 
G\( 

Página: 1/1 

l  Consulta OSA / Capital Social  

3  Prepwer Pásin 
pare Impressas 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade uso ~á. 

Atualize sua Dagillil 

https iNainzreceitzbzende.gov.br/P5  turidicaL PI non piteva/Gnpjreva_Comprovar,ce.asp 	 1/1 
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Comprovante de Inscrição Cadastral -CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 inicio das Atividades 

90494458-03 
	

11.138.620/0001-08 	 09/2009 

Empresa' Estabelecimento 

Nome Empreaarlal A C MATERIAIS MEDIDOS LIDA 
Titulo cio Estabelecimento MIX SAUDE 

Endereço do Estabelecimento RUA JOAQUIM SABUGO, 205, LOJA MI - ZONA 04- CEP 67014-100 
FONE: (44) 322641169 - FAX: (44)32264889 

Município de Instalação MARINGA PR, DESDE 0912009 
( Estabelecimento Matriz l 

Qualificação 

Ativo -SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 00 PESQ. DESDE 
Sallaal° Miei 0712016 

Natureza Jurídica 200-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA 
Abastada Económica Principal do 46644/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 

Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS 

AavIdade(s) Econômica) 4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
Sectinclanalsl do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Name Completo 1Nom2 Empresarial Qualificação 
CPF 660.041.359-72 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SEROA/MECHO SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 234.951.039-53 DA LVA DERTELI SÓCIO 

Este CICAD tem validade até 02/03/2017. 

 

Estado cio Paraná 
Senelartf de E72112 da Faeenda 

  

Os dados cadastrais deste eStabeleCiMento poderão ser confirmados via 
InWrnet awav fazenda or [mal( 



ClibtSaúd0 09029! 

      

A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
COM 11.138.630/0001-08 - LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44)3029-6988 
mixsaudemearievahoo.comisr 

ANEXO VI 

PREFEITURA MUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa AC MATERIAIS MEDICOS LIDA EPP, CNPJ N. 11.138.620/0001-08, 

sediada RUA JOAQUIM NABUCO N° 205 - SALA 08 - ZONA 01 - MAIUNGA/PR, declara, sob 
as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementar no 123 de 14/12/2006, que 

está enquadrada na definição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

Ill..138.620/0001-0731 
90494458-03 

A. C • MATERIAIS MÉDICOS LIDA 
Pua Joaquim Nebucc, 205 SI. 08 

Zona 01 CEP 87014100 

.11)
MARINGÃ - PR 

yPA9- 

,.9 	 A. 
Angela Maria de Oliveira Bergamescima 
RG. 5.088919-0 CPF 660.041.369-72 

Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LIDA EPP 

13S1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

000292 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATUA DA UNMO 

Nome: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA EPP 
CNPJ: 11.138.620/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, A certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei na 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: e 

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(POEN). 

Conforme disposto nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmas efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida pare o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art 11 da Lei n28.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta Certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços eliftp:fixivoureceita.fazenda.gov.br> ou ehlitpairww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGRil nA 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:55:54 do dia 20/06/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2017. 
Código de controle da certidão: 2E1 B.2D21.5SAS.D0D13 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

p 

	 Yd> 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 000293 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016530728-82 

CerHdão fornecida para o CNPJ/MF: 11.138.62010001-08 
Nome: A C - MATERIAIS MEDIGOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendandas em nome do contribuinte acima identificada, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributada, bem como ao descumprimento de obrigações tdbutárlas acessórias. 

Válida até 2811012017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda or cov br  

Jc) 
Papins I do I 
bade ~Pasta (nono, o 3810i 

• 



000294 
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE NLARINGA 

Estado da Paraná 

Ce 
	

dão Positiva cOm efeito de Negativa de Débitos Pr 3Q 

(ARTIGO 151 C/C 206 DO CODELO FRIBTI TA R10 NACIONAL) 

ATERIAIS mbicos 

L cígy,W, que EXISTEM 

as, contribuição de 

a presente data em 

8.620/0001-08, 

GIBILIDA DE 

Certlage emitida cern base nas seguintes normas: 
CTN Código Tributário Nacional 
CTM adigo Tributário Municipal 
Decreto Municipal11'564/1010 
Emitida em 30/064017 
Válida até 29/084017 
Código de autenticação: 2977336967.5.3603 
Certidão emitida gratuitamente 

CEFITIFIC 

LIDA - EPP, CPF/CNIA1 

DÉBITOS REL 

nome de A C 

situado(a) na c 

SUSPENSA NO 

posteriormente ap0 

melhoria e drvi 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	1113E520/0001-08 
Razão Social: A C MATERIAIS MEDICOS LIDA ME 
Endereço: 	R JOAQUIM NABUCO 205 LOJA 08/ ZONA 04/ MARINSA / PR / 87014- 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Funda de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/07/2017 a 03/08/2017 

Certificação Número: 2017070503003811545367 

Informação obtida em 10/07/2017, às 16:00:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caina.gov.br  

10/07/2017 haps Sony sitge caUe go rErnpre 	peCFSImprorPapelacp7VARPess 	bte16022790&VARPe 	.180227908VARLIf. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CLIPJ: 11.136.620/0001-08 

Certidão n': 131096708/2017 
Expedição: 19/06/2017, às 11:08:14 
Validade: 15/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A C - MATERIAIS MEDIC08 LTDA - EFR 
411 

	

	 (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
11.138.620/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.juS.br). 

411 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

	
000297 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Dos, Franco Fanes da Costa , 	CEP 87.013- 0 Telefone. (44)302g-0871 

CERT DÃO NEGA VA 

DI II 	111111 	1 TI! 1 HIF III11111 	1111 
NUrnero 	04 

I 'infanticida* desta cornar.. p rà ser non firm d n 	aço http inn.nnarisnlbuldarnonringa.conibr 

" RUBEN AUGUS O MONT IRO W O T 1, Distribuidor e anexes da 
Comam 	PA ri g E do do Pe 	, 

CERTIFICA pedido verba e pa iteressadaquerevendoemo 
Carldi0 a seu cargo, os livros e eg' tro 	i Pulgão d lei 	'VEM, nos mesmas constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pe id s d FA ÉN A. CON OR TAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei if 11.101120 5) co 

ct+PJ: 11.132.62012001-08 

Obonaça.a. 
Não Há 

"4  &, &a E f ILIBaf I nos Illemps Senos. 

••• CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.4W DE 1912.2006. 66* 
*** EMOLUMENTOS -2 PALOR DA CERTIDÃO: R$ 21$25 - 143 VRC *** 

O relendo é verdade e da lê 

Maringá. quinta-feira, El de pinho de 2017, 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGARR 
assinado digitalmente 



CarSaúd0 000298 

A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNN 11.138.620/0001-08 — LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44)3029-6988 
mixsaudemgarvahoo.com.br  

ANEXO IV 

PREFEITURA NUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nv 26/2017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO =Gil 

DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA EPP Inscrita no CNIU n. 

11.138.620/0001-08, por Intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ANGELA MARIA 

DE OLIVEIRA BERGAMASCHO portador (a) da Carteira de Identidade n. S.088.919-0 CPF 

n. 660.041.369-72, DECLARA, pare fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (() não. 

• Maringá, 19 de lulho de 2017. 

fl 	 n 
Alteia Rada de Oilvelra Bergame36 ha 

RG. 5.088.919-0 CPF 660.041.369-72 

Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LTDA -EPP 

E.1.1.38.620/0001-071 
90494458-03 

A. C MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
Roa Joaquim Reboco. PT .P 1,8 

Zom 01 CEP 87( 

l~ 	MARINGÁ) - PR 
SIs TARan Fel ChRtasm li.' inn - 7Rna 01 CFP R7RIMMI 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LEDA - ME 
CNRI 1I-138.620/0001-08 — LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44) 3029-6988 
Email: mixsaudemeadilvahoo.com.br  

ANE)(0 VIII 

PILE 	RA MMICIPAL GE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A AC MATERIAIS MEDICOS LTDA EPP, inscrita no CAPI/MF no. 

11.138.620/0001-08, por intennédio do seu representante legal abaixo assinado, declara 

sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 26/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento 

de todas as Informações; 
. nao se enoantra declarada inidrinea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federai; e 

• inexistem latos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

0‘ç 

t%\ 

4._ 	)  
Angela Mana de Ouvelra BergartMscho 

1kG. 5.088.919-0 <PE 660.091.369-72 

Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS L1DA -EPP 

ri-1.138,620/0001-0731 
90494458-03 

A. C • MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
Rua loacialm No buo. 10531 08 

&ma OU CEP,  87014 100 

MARINGÁ - PR _J 

Fil enseterm de Inn - iene 	Cie Read no 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNN IL138.620/0001418- LE 90494458-03 

Foge/Fax: (44)3039-6988 
Email: mixsaudemgagetaboo.com.br   

ANEXO IX 

PREFEITURA MUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL PM 26/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A AC MATERIAIS MEDICOS LTDA EPP, Inscrita no CNIM/MF no. 

11.138.620/000I-08, por Intermédio do seu nspresentante legal abaixo assinado, declara 

sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial no 26/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis [fenices ou que possuam 

qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

ÍL 9....‘n 	C).  
ANgela Maria de Oliveira Bergaroascno 

1W. 5.088319-0 CPF 660.041369-72 

Sécia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LTDA -EPP 

RUA. inana 

U.1.138,620/0001-0731 
90494458-03 

A. C • MATERIAIS MÉDICOS ITDA 
Rixa Joaquim /Mac. 105.51. 08 

Zona 01 CEP 81014100 

°— 	MARISCA - PR 

)c 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNN 11.138.620/0001-08 - LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44) 3029-6988 
Email: mixsaudemesEeahoo.com.br  

ANEXO X 

PREFEITURA MUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL le 25/2017 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

A Empresa AC MATERIAIS MEDI= LIDA EPP, CNP] N. 11.138.620/0001-08, 

sediada RUA JOAQUIM NABUCO Nr! 205 - SALA 08 - ZONA 01 - MARINGÁ/PR, declara sob 

as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de sua habilitação para o presente 

processo lIntattelo. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

n 	 n.nn 	n  
`Angela Maria de Oliveira BergartRepho 

RG. 5.088.919-0 CPI' 550.041.369-72 

56c/a Mmlnistraclora 
AC MATERIAIS MEDICOS LTDA EPP 

1i1l.38,620/0001-011 
90494458-03 

A. C MATERIAIS MÉDICOS LIDA 
Rfl ionuim mauro. 205.51. de 

Zona 01 CEP 07014.100 

MARINGÁ - PR J 

7nne (11 
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 • ESTADO DO PARANÁ 

V24) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
. 	

Re/e tdio de Comprovante de Abertura de Processos 
eacrourouquauliquie  

Curam do processo' 1362.1)0C1005/2017 

alimpo CIO pronnee: 1362E00100E2017 

2-SalIcftaçc 	LICITAÇÕES 
aplanciala 

Requeimait 

Enderece: 

Complementai 

Loteeinerao: 

retome: 

orno 

Lacei da prolo2022.0923 
larcilocOrido por 

SilLaw330: 

larolocokalo erra 

Súmula; 

Obean0210: 

001.000.000 - Prelakia Muilcipai Slacielre Campos 
JulEna Rose 

Não analisado 	 Procedêncar Interne 
1E0702017 00219 	anaviato pare; 1E0E2017 0839 
ENVELOarir - HABILITAW1/40 
PREGÃO PRESENCIAL 2020/2017. 
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Ceia: 10E712017 

Número 00iço: 

CPF do benekiânw 

	000302 
CNPJ do requaronIc 20.1240.161.10130103 

Mwtplo 

Parc 

Prioridade. Normal 

Conalukb 

15035 - SAVIME0 COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LIDA ME 

Coadamlnia. 

ceidar: 

SAVPIAED COMERCIO PE PRODUTOS MÉDICOS LTOA ME 
(Requerente) 

Hora: 0C4.38 



A C — MATERIAIS MÉDICOS LEDA - EPP 
CNPJ N° 11.138.620/0001-08 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1 

000283 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGANIASCHO, brasileira, 
maior?  nasc'da em 12/03/1970 natural de Terra Boa/PR, casada sob 
o rapine de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
donuciliada na Rua Cajub n° 121. Jardim dos Pássaros, CEP: 
87.075-220 em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RO 
n° 5 088.919-0/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 660.041.369-72 e 
DALVA SERIEI!, brasileira, maior, nascida em 21/07/1945, 
natural de São José da Boa Vista/SP, solteira, empresária, residente 
e dom'cliada na Rua dos Alecrins n° 1044, Conjunto Borba Gato, 
CEP.  87.060-100, em Maringá/PR, portadora da cédula de 
identidade RO n° 1.428.333/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 
234.951 039-53; sócias componentes da sociedade que gira sob o 
nome empresarial de A C — MATERIAIS MEDICOS LIDA - FRE 
empresa estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n° 205, Loja 08, 
Chateau de Lion, Zona 01 CEP. 87.014-100, em Maringá/PR, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 
41206581428 por despacho da sessão de 10 de Setembro de 2009, 
resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar e 
consolidar o Contrato Social da Sociedade, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

TITULO 01 
DA ALTER4ÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:-  O endereço da sociedade da Rua Joaquim Nabuco n° 
205, Loja 08, Chateau de Lion, Zona 04 CEP.  87.014-100, em Maringá/PR, fica 
alterado neste ato para  Rua Joaquim Nabuco n°205, Lojas 08,09 e 05, Chateau de 
Lion, Zona 04, CEP: 87.014-100, em Maringá/PR 

Á vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o artigo 2031 da lei n°. 10.406/2002, os sócios 
resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato social e 
alterações prinitivas que adequado às disposições da referida lei n°. 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa ter a seguinte redação: 

TÍTULO II 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

A C — MATERIAIS MÉDICOS LIDA - EPE 
CNRI N°11.138.620/0001-08 

MIREM 41206581428 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, bras leira, 
maior, nascida em 12/03/1970, natural de Terra Boa/PR, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na Rua Cajubi n° 121, Jardim dos Pássaros, CEP: 
87.075-220, em Maringá/PR, portadora da cédula de identidade RG 
n° 5.088.919-0/SSP-PR e inscrita no CPF sob n 660.041369-72 e 
DAL VA SERIEI', brasileira, maior, nascida em 21/07/1945, 
natural de São José da Boa Vista/SP, solteira, empresária, residente 

Ó\ e domiciliada na Rua dos Alecrins n° 1044, Conjunto Borba Gato, 

Y 

"RO PM"T"fflAP72571M  

PROTOCOLO: 1641650E1 DE 05/07/2016. 
I1€01513642, MOI: I12056143$. 

Libet,d logo, 
SECRETÁRIA-CORAR 

C00100 DO WRIFICAÇÃO. .1/2t3 

C41117105. 16/08/2016 

ant 
	

Em raAppet1vos portais. 
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000289 
A C — MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP 

CNP.I N° D.138.620/0001-08 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCL4L. 

CEP: 87.060-100, em Maringá/PR, portadora da cédula de 
identidade RG n° 1.428.333/SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 
234.951.039-53; sócias componentes da soejedade que gira sob o 
nome empresaial de A C — MATERIAIS MEDICOS LIDA - EM 
empresa estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n° 205, Lojas 08, 09 
e 05, Chateau de Lion, Zona 04, CEP: 87.014-100, em 
Maringâ/PR, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41206581428 por despacho da sessão de 10 de 
Setembro de 2009, resolvem por este instrumento particular de 
alteração, consolidar o Contrato Social da Sociedade, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

—tAMS-VFascedd?gfra
s nome 

sociaI d°AC  MATERIAIS 	 TtA-lfrendo sua sede 	o na lua Joaquim   
Nabuco n° 205, Lojas 08, 09 e 05, Chateau de Lion, Zona 04, CEP: 87.014-100, em 
Maringá/PR 

• CLÁUSULA SEGUNDA:-  A sociedade tem por objetivo o ramo de "Comércio 
atacadista e varejista de materiais hospitalares, odontolggicos, ortopédicos e 
alimentos enterais e funcionais, materiais de higiene, conservação, limp•ga; 
indústria e comércio atacadista de roupas hospitalares". 

CLÁUSULA TERCEIRA.-  O prazo da duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, iniciando suas atividades em 01 de Outubro de 2009. 

CLÁUSULA OUARTA3-  O capital social no valor de R$- 70.000,00 (setenta mil 
reais), div.clido em 70.000 (setenta mil) quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada 
uma, totalmente hnegralizadas em moeda corrente do Pais, Loa assim distribuído as 
sócias: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR —R$ % 
a) Angela Maria de Oliveira Bergamascho 35.000 R$ 35.000 00 5000% 
b) Dalva Beneli 35.000 R$ 35.000 00 50,00% 
Total 70.000 RS 70.000 00 100% 

CLÁUSULA OUINTA:-  A responsabirdade de cada sócia é restrita ao valor de 
• tias quotas, mas todas respondem solidanamente pela integralização do capital 

ocial. 

CLÁUSULA 	:- As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser 
edidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outra súcia, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
ontratual pertinente. 

Parágrafo Único:-  A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar po 
sano a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para qu 
sta, através do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, 

que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos 
ste prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
ivremente transferidas. 

Ft; } 
PROTOCOLO. 1661650A1 DE  05 /07/2016. ODDIGO DE WAIPICAÇÃO,  
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A C — MATERIAIS MÉDICOS LTDA- EPP 
CNIO N° 11.138.62010001-08 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCL4L. 

3 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- A administração do ativo e passivo da sociedade caberá à 
sóea ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, compoderes e 
atribuições de Adninistradora, autorizado o uso do nome social individualmente. 
Sendo-lhe, entretanto, vedada o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações estranhas ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças e caução de favor. 

ÇLÁUSULA OITAVA:- Pelos serv ços prestados à sociedade, perceberá a sócia 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, à titulo de remuneração pro 
labore, uma quantia mensal a qual será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA NONA:- Por deliberação unânime da sócias, a participação de cada 
sócia nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria 
simples das sócias, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quotas 
de capital. No entanto, é condição indispensável que todas as sócias tenham 
participação nos lucros e nas perdas apuradas. 

• CLAUSULA DECIMA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício - 
social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for 
ocaso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos 
sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade °DM miará suas atividades com os herdeTos, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo *nteresse destes ou do (s) sócio (os) remanescente 
(es), o valor de seus haveres será apurado e I quidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:- Os sócios resolvem de comum acordo 
dispensar a elaboração de atas e reunião/assembléias de sócias. 

CLÁUSULA DECIMA OUARTA:- A sócia administradora ANGELA MARIA DE 
41/ 	OLIVEIRA BERGAMASCHO, declara, sob as penas da Lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falhnentar, de prevaricação, peita ou subomo,concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA OUINTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusul 
vigentes do contrato social e alterações posteriores que não colidirem com o 
presente instrumento. 

A :alidaelm dflté ducumento. ee 

PROMX”40. 1541.5061 DE 05/07/2016. [Une DE wRIFIcaclo: 
11601513542. MIRE, 11206551428. 

C Bananas Pomes LIDA - EPP 

Libertad Bogue. 
OICRETARIA-GERAL 

MITIBA. 15/00/2016 
www.loMpnleafac11.pr.gwr.br  

Os atdetto COPIP‘OvIC54 	11114., 

4•Pro-Anchm  



A C - MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP 
CNPJ N° 1E138.620/0001-O3 

SEXTA ALTERIÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCLIL. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:- Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

000286 

E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram, datam e assinam a presente alienação e consolidação de contratual em única 
via, e se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá — PR, 01 de Julho de 2016. 

(1—trer9‘.eiew-o.--xilo 
UtAt4 DE OLIVEIRA BERGAMASCHO 

rt7 
LILA BERTELI 

OMITA COMERCIAL DO ITEADO DO PAMPA - REDE 

CERTIPICO O RICMOTRO Md 16/06/2016 1237 SOB Ir 20164165061. 

eirealreeTell 11601513042. Trina 1120658142a 
comaciAt A C imainisill mai/ECOS Laus - 

DO MIMA 	

PROTOCOLO. 144165061 DE 05/07/2016. CDDIO0 DE VERIPICAgot 

[aborta& Fane 
SICRETARIA-OrIAL 

CURITIBA, 16/06/2016 

A vandmds deste doeumwto. se insano. fixa anate A comotoomna de E. muteflt 



# GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
CartIlloanios que as Informações abaixo constam dos documenlas arquivados nesta Junta comercial e são vigentes 
na data da sua expirei*. 

me Empresarial  
A O MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA IJMITADA 
abSmero da identificação do Registro ele 
Empresas - RIPE (Sede) 

I 	 ONEJ 1 Data de Argua/amorno do 	l 	Dela de Inicio  
Ato Constitutivo 	de Atividade 

412 0158142-8 11.138.020,0001-ae 10109/2009 	 101094009 

i 

Endereça Completo Logradouro, N e Com lamento, Bairro, Cidade, UF, O PI 
RUA JOAQUIM RASURO, 205-LOJA 0609 E 5 CHATEAU, ZONA 04 MARINGÁ, ER, 07.014-100 
Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLOGRRON ORTOPERICOS E AL MENTOS ROERAM E 
FUNCIONAIS MATERIAIS DE HIGIENE, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA; INDÚSTRIA E COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS 
HOSPITALARES. 

Caolha; ES 	711.000,00 Microempresa ou Prazo da Duração  
(SETENTA MIL RENS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel na 123/2M/61 

Indelarmlnado Capital Integrallzado: R$ 	70.000,00 Empresa da pequeno porte 
(SETENTA MIL REAIS, 

6cloa/Parbapaçao no RapItallEspade da Soclo/AdmInIstradorfaérm iodo Mandato 7 Mfirk0 00 
Effl.CPF 

 
ou CNN 	 Puticipaçãp no caia ai llin 	Rayeia 1:,é.al.a  mmi letrado ~a : 

ANGELA MARiARE oLveRA REFIGAMASCHo 	 35.00000 eloRla mminiainaSor 	IROGI.XXIOsa 
E60.0at3sail2 

Raiva BaRTEU 	 amova Soca, XrCOZCOR(I. 
234.051A39-50 

Ultimo Arquivamento 	.. 
Situação 

Data: 16/08/2016' 	 Número: 	20154165061 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Sialue 

Evento IsaR ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) UXXXXXUX/ORM/CRXX 

17/Saleet-D 

 

CURITIBA - Pfl, 05 de iffilio de 2017 

'ARgi&lr'4  

  

LIBERTAR SOGUS 
SECRETARIA GERAL 

T( 

ÇY 

c 	 -- !:6 	D:::7;:Ril de 	
: 	6:og25°CaFE: Afi 

soasse rrd b 	p722 r 5 	 ,:ea UJEPAR  
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000288 
PREFEITURA DO MUNIC11210 DE MARINGA 

Estado do ParanA 
SERRE' AR1A 15111NICIRALIIEFAZENDA 
GERÍML. I DL' TRJBOTOS MOBILIAR1OS 

39670000 loa Confonee Protocolo 1E38263 

ALVARA DE IZAÇÃO 

AO MATERIAIS MÉDICOS LTDA.- EFI9  

LOCALIZAÇÃO 

Área Utilizada 109 00 

Zona I Quadra r Dela 
Cl 	1:66 	017 

Cadastro ~Rano 
1151008 

ATIVIDADE 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, ORTOPÉDICO 
PUNCIONAIS, MATERIAIS OS HICIENE. CONSERVAÇÃO. LIMPEZA E COMÉRCIO DE 

E ALIMENTOS ENTERAIS 
ROUPAS HOSPITALARES. 

E 

OBSERVAÇÕES Gere.,te de T,ibt'tos Mobiliários 

Rtea páas]ler 

ÁREA MMIMA DE ARMAflNAMENTO 

10 FtlattelMWA.T9 
NAL" 

l50.M' - SEGE. CUMPRIR AS NORMAS l 

11,51•ATAi 
reBr9?Y oryge,e 

9 Y 



03/07/2017 	 Comprovante de Insulsa° e de Orna* Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

000289 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

NUMERO DE MONÇÃO 
II.138.620/0001 -00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10109/2009 

NOME ENIRESNRYL 
A 0-  MATERIAIS MEDICOS TDA -ERP 

TITULO 00 ESTABETECNIELLIO NIOME DE FANTASIAI 
MIS SAUDE 

cOono E DESCRIÇ AO DA AIMADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.46-1411 - Coniênclo atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico. cltúrgito, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATOEMOS ECONÔMICAS FECUNDARIAS 
46.45-1-02 - Comando atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.54-0-00 ., Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 0 equipamentos pare uso adontorméglco-hospitalan perles e 
laNas 
46.464-02 - Comércio atacadista de produtos 00 hIslene pessoal 
4729-12,99 , Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos altmenticios não 
especificados antertonnente 

cesso e DESCRIÇ AO DA lakTORELA JURIPICP 
208-2 -Seriedade Empresária Limitada 

toorosourto 
RJoAQUIM SABUGO 

NUMERO 
205 

COMPLEMENTO 
LOJA 08 00 R 06 OIATEAU 

CEP 
87.014-100 

smaRavisimo 
ZONA 04 

MUNICIPIO 
MARINGA 

ir 
PR 

ENDEREÇO ETEMONICO 
MODELOMESCRMODE 0.c0M.BR 

TELEFONE 
(44) 32264859 

ENTE FEDFRAEVO RESPONS NEL {FM] 
FFno 

SFLUAÇA0 CADASTRAL 
/UIVA 

DATA DA arruncin CADASTRO_ 
1010912009 

, MOTO° DE SITUAÇ AO CADASTRAL 

SOVA{ AO ESPEGNI 
F.a........ DATADA SITUAÇÃO ESPECOT 

••••TNT 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ris  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/07/2017 as 16:54:34 (data e hora de BraSflia). 	 Pagina. 111 

Consulta QSAI Capital Social  

c( 

- 

Preparar Página 
para emprese.° 

él  A Min agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade uso, clioue 
Lituaue.p_g_ia á ina 

Allps /Por" recena 	pay ITLIPBSSOOJ 	NRIlenpj 	npireva_Comprove 



Comprovante de Inscrição Cadastral -CICAD 

Inscrição no CADACME 
	

Inscrição CNEJ 	 Inicio das Atividades 

90494458-03 
	

11.138.820/0001-08 	 09/2009 

Empresa) Estabelecimento 

'Torne Empresa nal AO MATERIAIS MEDICOS LTDA 
lltulo do Estabelecimento MIS SAUDE 

Endereço do Estabelecimento RIM JOAQUIM NABUGO, 205, LOJA DL ZONA 04- CEP 137014100 
FONE: (44)3226-13089 -FAX: (44)3226-8889 

Men ideio de Instaladas! MARINGA - PR, DESDE 09/2009 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situa o Atual ATIVO SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL-DIA 43 00 MEM DESDE çá  

Natureza Jurídica 2062-SOCIEDADE EMPRESARIA EMA 

Atividade Econômica Principal do 46644100 -COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAL APARELHOS E 
Estabeledinento EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTORMEDIGO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 

Atividade(S) atm 6m ma Is/ 4045-1103 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
Seoundériats) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Inscrldea 	 Nome Completof Nome Empresarial 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA GERGAMASCHO 

DALVA °ERTEL' — 

Este CICAD tem validade até 02/08/2017. 

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

SÓCIO 

Gtado cio Paraná 
Semeada da Aviado da Fazenda 

Gor en çào da Reoella do Estado 

CAD/IC.4S No 90494458-e3 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirinadOS via Ernitdo Eetronlomente via Internet 
03(117/2017 MICOS 

d'a 	Dados transmitidas de forma segura 
Tecnologia CULPAR 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ 11.138.620/0001-08- LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44)3029-6988 
Email: mixsaudenon(Evahoo.com.br  

ANEXO VI 

PREFEITURA MUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa AC MATERIAIS MEDICOS LIDA EPP, CNPJ N. 11.138.620/0001-08, 

sediada RUA JOAQUIM NABUCO N° 205 - SALA 08 - ZONA 01 - MAIUNGA/PR, declara, sob 

as penas da lei, com base no artigo 30  da Lei Complementisr no 123 de 10/12/2006, que 

está enquadrada na definição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

,a ;11_0- una •- • r"-j'Ite fa.r. 	ts...oc‘ o 
ArTifiela Maria de Oliveira Bergamasdlcb 

RG. 5.088.919-0 CPF 660.091.369-72 

Sócia AdMinistradOra 

AC MATERIAIS MEDICOS LIDA EPP 

11.1..138.-620/0001-0 
90494458-03 

A. C -MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
Ra Joaquim Habito", 205 -51. 08 

Zona 01 CEP. 87014-100 

MARINGÁ - PR J 

Raz. inaniam Nal." mis- Rola I1A -Timm Fd CF 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000292 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E DIVI 	11V 	U bfit 

Nome; A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 11.138.62010001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa nos termos da art. 151 da Lei n2  5.172. de 25 de outubro de 1986 - 
Cediço Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de cedificaçao da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cerddão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas Di a id do parágrafo único do art 11 da Lei D18.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada Ei verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereços <httpliwww.receitafazenda.gov.br> ou Dittpillwartv.pgIn.f azenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 14:55:54 do dia 20106/2017 <hora e data de Braslliab. 
Válida até 17/1212017. 
Código de controle da certidão: 2E1 B.2D21.55A5.D008 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

p 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

LOVERmabC Enna 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 01653072842 

000293 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.138.620/0001-08 
Nome: A C -MATERIAIS MEDICOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte adma identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
ik natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpdmento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 28110/2017 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
afflheat.etida. 

PAPE 16,1 
emuowsmumeiwerks poffierzont mio) 

• 



000294 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAITINGA 

Estado do Paraná 

Certidào Positiva comPfeito de Negativa de Débitos N° SOMAM" 
(ARTIGO 151 C/C 206 DO CÓDIGO '1 RIBUTÁRIO NACIONAL) 

MATERIAIS MÉDICOS 

LI\CrgystO que EXISTEM 

s contribuição de 

a presente data em 

8.620/0001-08, 

GIBILIDAD E 

CERTIFIC 

LTDA - EPF, CPECNN 

DÉBITOS R 

melhoria e di 

nome de A C 

situado(a) na e 

SUSPENSA NO 

posteriormente ap 

• 

Tergeno emitida vem bine nns seguintes normas: 
CTN Código Tributário Nacional 
CTM Código Tributário Municipal 
Decreto Municipal n° 564/2010 
Emitida °m3o/062017 
Válida até 29/08/2017 
Código de autenticação; 29773.3696743603 
Certidão emitida gratuitamente 
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cçAMSEti41 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11138620/0001-08 
Razão Social: A C MATERIALS MEDICOS LTIDA ME 
Endereço: 	R JOAQUIM NABUCO 205 LOJA 08 / ZONA 04 MARINGA / PR / 87014- 

100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/07/2017 a 03/08/2017 

Certificação Número: 2017070503003811545367 

Informação obtida em 10/07/2017, às 16:00:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
virww.caixa.govibr 

49 

111ps/ 	silge caixa gov.hr Mpingiltd 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome, A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CDPJ 11 	8.620/0001-08 

Certidão na. 131096708/2017 
Expedição: 19/06/2017, às 11:08,14 
Validade: 15/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A C - MATERIAIS MEDicoS LTDA - EPP 
• (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CPPJ sob o n° 

11.138.620/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nD 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

411 	Certidão emitida gratuitamente. 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a ~Ripa do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a .2.\  
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico doxi  

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

\IR IV 

zióips e Egesedes: cnateee 
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Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
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dereç ttp Iwww.distribuidormaringe.com.br  
" RUBE 	AUGU 	O M 	T 	VVE FO T ', Distribuidor e anexos da 
Comarca 	M ria à Esta 	o 	a ali 

C ER TI 	C 	a pedi o ve ba d 	a 	teressada. que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de 	to 	dl! b iço 	fedo 	0/EIS, nos mesmos constatou 	a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos 	LENCI 	CON ORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei rI2  11.1012005) 	: 

obi s 1156122 

Não H.  

•"8useas El aluadas pós °liemos 5 ano& 
Este CE RI-10A0 aponta. arnnenemenle, °aproa:amen, Çlle *pessoa ao 	e (ar PeEP 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.1.2.2006,.*** 
**• EMOLUMENTOS VALOR DA CERTIDÃO: R$ 2S,25 - 143 VRE *•• 

O referido ó verdade e da M. 

Maringá, quinta-feira, de junho de 2017 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGMPR 
assinado digitalmente 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LEDA - ME 
MO 11.138.620/0001-08 - LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44) 3029-6988 
Email: mixsaudemasavahoo.com.br  

ANEXO IV 

PREFEITURA NLIICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO >Soam 

DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA EPP inscrita no CNP) n. 

11.138.620/0001-08, por Intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ANGELA MARIA 

DE OLIVEIRA BERGAMASC/10 portador (a) da Carteira de Identidade ri. 5.088.919-O CPF 

n. 660.041.369-72, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho notunio, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na cOndição de aprendiz ( ) Sim (X) não. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

  

kn) 	Ae “..(11.„ a.„..A  
A 	 m lteia Maria de Oliveira BergaBkho 

RG. 5088.919-0 CPF 559041369-72 

56c/a Administradora 

AC MATERIAIS MÉDICOS LIDA -EPP 

17.1.138,620/0001-011 
90494458-03 

A C• MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LIDA - ME 
CNPJ 11.138.620/0001-08 — I.E 90494458-03 

Fone/Fax: (44) 3029-6988 
Em ail: mixsaudem8a(Ava h oo.co m.hr 

ANEXO VIII 

PREFEITURA IMIGRAI DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 26/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A AC MATERIAIS NEDICOS LIDA EPP, inscrita no CNP3/MF no. 

11.138.520/0001-08, por intermédio do seu representante legai abaixo assinado, declara 

sob as penalidades da lei para fins de participação no Pregão Presenciai no 26/2017 que: 

• os documentos que compbem o editai foram colocados à disposição e tomou conhecimento 

de todas as informaffles; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federai; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

ma/ingá, 19 de Julho de 2017. 

 

evwi  
'a Angela mafia de Oliveira Berga;cho 

RG, 5088519-0 CPF 660.041.369-72 

sócia Administradora 

AC MATERIAIS MOUCOS LIDA —EPP 

[Ti
. 90494458-03 

A. C • MATERIAIS MÉDICOS MA 
Pais boquim asam 205-N OS Zona 01 CEP 81014.100 

• MARINGÁ - PR -J 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ 11.138.620/0001-08— LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44)3039-6988 
Email: mixsaudemear4vahoo.com.br  

ANEXO IX 

PREFEITURA MUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL fl° 26/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA PE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A AC MATERIAIS MEDICOS LIDA EPP, Insaita no CNPJ/MF no. 

11-138.620/0002-08, por intermédio do seu repnssentante legal abaixo assinado, declara 

sob as penalidades da lei, para fins de parUdpação no Pregão Presencial no 26/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vínculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

r  
Ainela Maria de Oliveira Bergâaselor 

RG. 5.088.919-0 CPF 660.041.369-72 

Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LIDA EPP 

Iii.1384620/0001-0-81 
90494458-03 

A. C • MATERIAIS MÉDICOS LIDA 
Ria Joaquim Nabo. 105-Si. 08 

Zona 01 CEE 87014-100 

MARINGÁ-PRL. 	_J 

Pua- -Inenulm Na Sela t T 	FrI Chatean dei lnn -una - CEP R70141011 
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ 11238.6201000148 — LE 90494458-03 

Fone/Fax: (44) 3029-6988 
mixsaudemuNievahoo.conLbr 

ANEXO X 

PREFEMJRA MUICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°  26/2017 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

A Empresa AC MATERIAIS MEDICOS UIDA EPP, CNPJ N. 11.138.620/0001-08, 

sediada RUA JOAQUIM NAISUCO No 205 - SALA 08 - ZONA 01 - MARINGÁ/PR, declara, sob 

as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de sua habilitação para o presente 

processo ilcitatádo. 

Maringá, 19 de Julho de 2017. 

'Angela Maria de Oliveira Bergamtiszho 

RG, 5088.919-0 GPF 660.041.369-72 

Sócia Administradora 

AC MATERIAIS MEDICOS LTDA -EPP 

11.1.138.620/0001-0731 
90494468-03 

A. C. MATERIAIS MÉDICOS IMA 
Rua Joaquim Retoco, 105- 51.08 

Zona 01 CEP 87014.100 

L 	MARINGÁ - PR _1 

Sala 	-TekrAn. Fel Chatnall doa I 'na -zeitie ni 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Lareartaka~rdeãoct 

NúmeTod processa /312.0001006/2017 

Númerod aracu= 	135.2.0001005/2017 
Soada*: 	2- LOTAÇOES 
ameno:Mo: 

ReqUarente: 

Endereço: 

Complemanto: 

Lotaamonlor 

Ealoaane: 

E-madt 

Local da prolocolizago: 
Prolocolado por 

Silaraaão: 

Prata:Sado em: 
Súmula: 

otteerverrw: 

Condomínio'. 

Celular 

ore .oCieoeu•Prareiture munelpei tt. arqueira campes 
Juliana Rau 

Mo analisado 	 Pr000dentax Interna 
18/07/2017 00:49 	Prealsaa para: 11110272017 0B49 
ENVELOPEM - MAINUTAÇÂO 
PREGÃO PRESENCLAL 11•26/2017. 

Pirou I 1 

Data. 19.0712017 

Número Onlco: R64.170.920.7L 

Cl, banefickElo: 

CNPJ do requerente: 2~0.10.110001-33 

000302 

Ela= 
Munklpio: 

Fax: 

Prioridade' Normal 

ConcluMo em: 

16935 • SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LEDA ME 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO:a LIDA ME 
(limluarna) 

Nos 49.36 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA — ME 
CNPJIMF 26.640.161/0001-33 

NIRE 41208488018 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

LIDIA MESQUITA PAIRO PAIM, brasileira, natural de Paranacity/PR, nascida 
em 30/08/1952, casada sob o regime da comunháo parcial de bens, empresaria, 
portadora do RG n° 13444.7124 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o ri° 
273127.788-28 e SANDRA DIAS ~ERTEL PMNO PAIM, brasileira, natural 
de Jundial/SP, nascida em 26/05/1977, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresaria, portadora do RG d  30472.217-0 SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob o n° 254.432178-44, ambas residentes e domiciliadas na Rua 
Emilio Comelsen, n° 570, apto 1003. bloco 01. Bairro Ahú, Curitiba — PR, CEP 
80540-220, únicas sócias componentes da sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA — ME sede e foro na Rua Anita Garibakli, n° 2480, sala 09, Bairro Boa 
Vista, Curitiba — PR, CEP 82200-550, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
26.640.161/0001-33, com Contrato Social arquivado na MM Junta Comercial do 
Paraná sob n°41208488018 em 17/11/2016, resolvem, por este instrumento 
particular, alterar seu contrato social em conformidade com as seguintes 
cláusulas: 

000304 

• 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
O objeto social que era: Comércio varejista de produtos alimentícios em geral e 
suplementos alimentares de dietas médicas (4729-6/99), Comércio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria (4646-0/01), Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(4545-1/01), Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (4639-7431). 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (4646-0/02), Comercio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (4649-4(08), 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (4645-1/03). Comércio 	e 
atacadista especializado em produtos a6menticios e suplementos alimentares de 	' 
dietas médicas (4637-1/99), Comercio varejista de artigos módicos e ortopédicos 
(4773-3/00). Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de - 
higiene pessoal (4772-5/00), Representantes comerciais e agentes do comércio 
de Instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares (4618-4/02). 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos. 
embarcações e aeronaves (4614/1/00), Representantes comerciais e agentes do 1. 
comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria (4618-4/01), 
Serviços de consultoria, análise de mercado e planejamento (8299-7/99) passa 
a ser Comércio varejista de produtos alimentícios em geral e suplementos 
alimentares de dietas módicas (4729-6/99), Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral (4639-7/01), Comércio atacadista 
especializado em produtos alimentícios e suplementos alimentares de 

• 

g\c 

CERTIFICO O REGISTRO MI 08/02/2017 16:52 SOB N. 2017046.1 37. 
PROTOCOLO: 170461237 DE 00/02/2017. COadala DE VERIYICAça 
11700516157. NEM 412001011018. 

ila“."÷-nwto.17C SAVIZOO COPERCZO DZ PRODUTOS adOlCOS 

Libartad !anua 

LIDA C NE 

SZCRITÁRIA-OZPAI 
CURITIBA. 00d02/2017 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA — ME 
CNPJ/MF 26640.161/000143 

NIRE 41208488018 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

dietas medicas (4637-1199), Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos (4713-3/00), Comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal (4772-5/00) e Serviços de consultoria, 
análise de mercado e planejamento (8299-7(99). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem com 
as disposições do presente instmmento. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
A vista da alteração ora efetuada, e da necessidade de adequação dos atos 
constitutivos da sociedade ao Código Civil Brasileiro. Lei 10.406 de 1101,2002. 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA — ME 
CNPJIMF 26.640.161/0001-33 

RIRE 41208488018 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

LIDIA MESQUITA PAIRO PAIM, brasileira, natural de Paranacity/PR, nascida 
em 30/08/1952, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, 
podadora do RG n° 13444.712-8 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 
278127.7138-28 e SANDRA DIAS PIMENTEL PAIRO PAIM, brasileira, natural 
de Jundial/SP, nascida em 26/05/1977, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresaria, portadora do RG n°30.472.217-O SSP/SP e inscrita 
no CPE/ME sob o n° 254.432.178.-44. ambas residentes e domiciliadas na Rua 
Emílio Comelsen, n° 570, apto 1003, bloco 01, Bairro Ahü, Curitiba — PR. CEP 
80540-220, únicas sócias componentes da sociedade limitada que gira sob a 

• denominação soda) de SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA — ME sede e foro na Rua Anlã Gadbaldi, n° 2480, sala 09, Bairro Boa 
Vista, Curitiba — PR, CEP 82200-550, inscrita no CNRIA4F sob n° 
28640.161/0001-33, com Contrato Social arquivado na MM Junta Comercial do 
Paraná sob n°41206488018 em 17/11/2016, resolvem, resolve consolidar seu 
contrato social que passa a tora seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DAS FILIAIS. DO PRAZO DE DURAÇÃO. 
1. A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária, limitada, e 
com a denominação de "SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA — ME" 

A vândala% deste docummte. se 
fdrom 	esmu raueoetivne eManaes.vecifieseSis 

0\( 

SAVllS0 COMÊRCIODE ortormos }Poucos min. 

Libeitad 
secturrian-onum 

CIMIlina. 08/02120.17 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 
CNP..I/MF 26.640.161/0001-33 

RIRE 41208488019 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei. 10.406 de 10 
de janeiro de 2002 e com a Regência Supletiva da Lei 6.404/76, conforme faculta 
o § 1° do arL 1.053 da Lei 10.406, para a avaliação e escrituração contábil e 
demonstrações contábil-financeiras, onde então. será aplicado a Regência 
Supletiva dos artigos; "art. 80, para avaliações", "arte 176 a 191 para a 
escrituração e demonstrações contábeis financeiras" e "arLs. 224 e 225 para as 
situações de fusão Cif40 ou incorporação" e o "§ 50  e 6° do art. 289. para as 
publicações". Este regramento será adotado, nesta ordem sucessiva e no que 
for aplicável a normas das sociedades limitada definida nos artigos t052 e 
seguintes da Lei 10.406/2002. 
2. A sociedade tem sua sede na Rua Anita Garibaldi, n° 2480, sala 09, Bairro 
Boa Vista. Curitiba -PR, CEP 82200-550, que é seu foro e domicilio, podendo 
abrir e encamar filiais, agências e escritórios. em qualquer parte do territririo 
nacional, por deliberação dos sócios materializada pela maioria dos votos. 
contada segundo o valor das quotas de cada um. 
3. A sociedade tem prazo de duração indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 17/11/2016. 

000306 

• 

 

CLAUSULA SEGUNDA: 
DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto: Comercio varejista de produtos alimenticlos em 
geral e suplementos alimentares de dietas médicas (4729-6)99), Comércio 
atacadista de produtos alimenticlos em geral (4639-7/01), Comercio 
atacadista especializado em produtos alimentemos e suplementos 
alimentares de dietas médicas (4637-1199), Comercio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (4773-3)00), Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal (4772-5/00) e Serviços de 
consultoria, analise de mercado e planejamento (8299-7/99). 

• CLÁUSULA TERCEIRA: 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS 
O capital social e de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) dividido em 300.000 
(trezentas mil) quotas com valor unitário de R$ 1,00 (um real) totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do pais e assim distribuido: 

Sócio Quotas Valor- RE 
Lidia Mesquita Paino Paim 3.000 3.000,00 
Sandra Dias Pimentel Palito Paira mmoo 297.000,00 

Total 300.000 300.000,00 

CERTIFICO Mola= EDI 05102/2017 16.2 soa N. 201704642)7.  
Peciocm471: 170460219 02 00602/2017, Cd2WW W WRIFIÇAÇÃO 
10700014417. MIME! 412"405015. 
sÃvnixo COCFRCIO 077 PR0D0106 112016025 LTDA 

L Lb, 'yd B., g., e 
WC1415242121A -GERAL 

COPITIBA. 0249262017 

'ais da*  deste documente. se imprese20 flua eujeity à uunproveçãO d !4 a0ten1404411 
211431-mendo sev4 r•eptetives 26.116100 de verifieecK0 

AeRi fr 
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SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA — ME 
CNPJ/PAF 26.640.16110001-33 

NIRE 41208488018 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. A responsabilidade dos sócios, a teor do art. 1.052 da Lei 10406/2002, 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem, solidariamente pela 
integrallzação do capital social. 
2. As quotas sociais são Indivisiveis em relação à sociedade. 
3. As quotas não poderão ser Caucionadas, empenhadas, oneradas ou 
gravadas, total ou parcialmente. a qualquer titulo, salvo se com autorização de 
sócios que representem à maioria absoluta do capital social. A cessão das 
quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na cláusula quinta. 
4. As novas subsaições e integralizações de quotas, que impliquem em um 
encaixe superior ao valor nominal das quotas, serão, estas sobre preço, 
consideradas como ágio na emissão de quotas, e escriturados como reserva de 
capital, 

CLÁUSULA QUARTA: 
DA CESSÃO DE QUOTAS E 00 DIRERO DE PREFERENCIA 
As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a 
terceiros após terem sido ofertados preferencialmente aos sócios atuais segundo 
o seu percentual de participação, com prazo de quinze 30 (trinta) dias, para 
exercerem o direito de preferência. Após o prazo de 30 (trinta) dias e em 
igualdade de condições, pode ser ofertada a terceiros, estranhos a sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA: 
DA ADMINISTRAÇÃO 
1.A sociedade será administrada isoladamente pelas sósias LIMA MESQUITA 
PAIRO PAIM E SANDRA DIAS PIMENTEL PAIRO PQM, já qualificadas. 
2. As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos-, ou por crime 
fahmentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(art. 1.011, parágrafo 1°, CC/2002). 
3. As administradoras receberão um pró-labore mensal, fixado em reunião ou 
assembleia de sacias, pela maioria absoluta. 
4. À administração é atribuído todo o poder necessário â realização do objeto da 
sociedade, Internamente, são atribuídos os poderes de gestão administrativa, e 
externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, 

wTA 
savniro coIIflCIoDa PRODUTOS KDICG6 TOS - 
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SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA — ME 
CNPJ/MF 26.640.16110001-33 

WIRE 41208488018 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

desistir, firmar compromissos, confessar dividas, fazer acordos, contrair 
obrigações, adquirir, alienar e onerar bens moveis e imóveis, nas condições 
deste contrato. 
5. A outorga de procuração, em nome da sociedade, poderá ser feita pelo 
Administrador para todos os fins, especificando  os atos a serem praticados e o 
prazo determinado 
6. É defeso às Administradoras obrigar sociedade em operações mercantis ou 
não estranhas ao objeto social. quais seja, entre outras, exemplificativamente, 
fiança, aval, endosso e aceite de todo e qualquer titulo de favor. 

CLÁUSULA SEXTA: 
As administradoras declaram, para todos os efeftos legais, não estarem 
impedidas, nos termos da lei, de exercer os atos empresanais, em virtude de 
condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive 
incapacidade superveniente, estando exercendo plenamente os seus direitos 
cíveis, inclusive de personalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
DA RETIRADA. EXCLUSÃO DE SÓCIO, DA RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DE 
UM SOCIO EM RELAÇÃO A SOCIEDADE. 
1. Pela vontade unilateral 
Qualquer st5cio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos demais 
sócios a qualquer tempo, por dissidência em relação à alteração confratual 
deliberada pela maioria, incluindo outros fatores estranhos à alteração 
contratual. 
2. Pelo óbito 
Pelo Óbito do sócio, obedecido aos ditames do M. 1.028 da lei 10.406/2002, os 
herdeiros são responsáveis pelas obrigações até dois anos da averbação da 
resolução, art. 132 da lei 10.406/2002, em especial os casos de quebra da 
personalidade juridica, desconsideração, artigos Soe 51 da lei 10406/2002. A 
morte do cônjuge ou a separação deste não dá ensejo à dissolução pardal da 
sociedade empresária. Os sócios, pontudo, podem a qualquer momento liquidar 
a parte da quota correspondente aos direitos sucessórios ou decorrentes da 	P 

separação, para encerrar a relação entre a sociedade e aquelas pessoas. 
Prevalecendo o disposto no Art. 1,027 da lei 10.406/2002, os herdeiros do 
cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, não podem 
exigir desde logo ri parte que lhes couber na quota social, mas concorrer à 

p 

(r$1‘  

divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade. 
3. Pela falência 
Das sociedades empresadas, que sejam sodas quotistas, 

 
or falência dela, nos 
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termos do art. 1.030 parágrafo único da lei 10906/2002; 
4. Pela liquidação das quotas/execução 
Pela liquidação das quotas, obtidas pela execução de um dos sócios conforme 
determina o art. 1.028 da lei 10.406/2002. 
5. Expulsão ou exclusão de um sócio 
Por atos de inegável gravidade, justa causa ou incapacidade superveniente, 
conforme previsto nos artigos 1.030 e 1.065 da lei 10.406/2002. 
13. A Liquidação da resolução das quotas do sócio que se despede 
Após apurado os haveres do sócio que se despede, excluído, pré-morto ou que 
se retirou, a promovida à liquidação de seus haveres, observada a prática de um 
batanço de determinação obedecendo ao art. 1031 da lei 10.406/2002 e as 
determinações deste contrato. 
A liquidação das quotas não exime o sócio ou seus herdeiros da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores (art. 1.032 da lei 
10.406/2002). 
Ao sócio excluído, com antecedência no mínimo de 5 (cinco) dias, será dada 
ciência da justa causa que se lhe imputa. Os haveres, do sócio excluido, serão 
apurados e pagos na fOfinEl prevista neste contrato, cláusula sexta. 

CLÁUSULA OITAVA: 
DO PAGAMENTO DOS HAVERES POR RESOLUÇÃO PARCIAL DE QUOTAS 
1. Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a 
elaboração de balanço de determinação. Obedecida as determinações dos 
artigos 1.031 e 1.085 da lei 10.408/2002. 
2. A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo 90 dias, se for até 
o montante de 5% do capital social ou em até 12 m $ se superior, em 
prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correção 
monetária nacional acrescida de juros remuneralonos de 0,5% ao mós 
calculados de forma simples, procedendo-se a diminuição do capital social e as 
respectivas reservas liquidadas. 
3. Na prazo de trinta (30) dias, será levantado o balanço de determinação da 
sociedade, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se 
como data do evento, a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração 
contratual; a data da morte do sócio; a data de requerimento do sócio retirante 
voluntário peto fim da afeição societada; a data da assembléia de quotistas que 
exclui o sócio por falta grave; ou a data de qualquer outro evento que de causa 
à apuração de haveres 
4. Balanço de determinação será elaborado por contador, que devera observar: 
O valor de mercado para os bens do ativo circulantes e a reavaliação a valor crd 

zG1o44  
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venal dos bens e dos direitos do ativo permanente. Todos os ativos e passivos 
ocultos tais como base negativa para tributos, funda empresarial ou aviamento. 
Os valores ilíquidos oriundos de incertezas por demandas Judiciais ativas e 
passivas ou pela existência de titules de realização duvidosa. Não serão 
considerados os lucros ou perdas posteriores â ocorrência do evento que lhe 
deu causa, exceto se forem conseqüências diretas de atos de gestão tais como 
o findo empresarial. 

CLÁUSULA NONA: 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CONTÁBEIS E SOCIAIS, DOS 
LIVROS E DOS DESTINOS DO RESULTADO. 
1. 0 exercido social coincidirá com o ano civil, lerá inicio em 1° de janeiro e se 
encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventado físico e 
monetário dos bens, direitos e obrigações, levantados e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições do art. 176, da 
Lei 6.404/76 e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A 
escnturação ficara a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 
1.182 da lei 10.40612002, sendo os seus poderes conferidos por escrito pelo 
administrador, que terão a anuência expressado profissional liberal e registrados 
no livro atos da administração, para efeitos da responsabilidade civil, conforme 
os artigos 1.177 e 1.178 da lei 10.408/2002. 
2. Ficam instituldos como livros obrigatórios, revestidos das formalidades 
intrInsecas e extrInsecas, o diário, o razão, o livro de balanceies diários e 
balanços patrimoniais, atas da administração, livro atas das reuniões de sócios 
e presença de sócios, livro de atas da assembleia geral, além dos livros exigidos 
pela legislação, comercial. previdenciária, trabalhista e fiscal. 
3. A sociedade poderá apurar os resultados a qualquer momento, durante o 
exercício social, podendo distribuir os lucros auferidos se houver, registrando-se 
as retiradas em conta apropriada para este fim, sendo deduzidos por ocasião do 
levantamento do balanço geral no encerramento do exercício social. 
4. A administração, a requerimento de qualquer sócio que detenha mais de 5% 
das quotas do capital social, e havendo deliberação da maioria, poderá 
determinar a elaboração de balanços intermediários, sobre a desfinaçâo dos 
eventuais lucros acumulados, respeitando-se o disposto no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
DA TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. 
1,A sociedade por deliberação da assembleia dos sócios poderá: 
a) transformar-se em outro tipo social; 
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b) incorporar outra sociedade ou ser Incorporada; 
c) fundir-se com outra sociedade; 
d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras ou outras 
sociedades, extinguindo-se se a versão for total; ou absorver patrimênio de 
sociedade cindida. 
2. Para tal é necessário a aprovação da maioria, 3/4 do capital social; lauda de 
avaliação elaborado por 3 (três) peritos ou empresa especializada que deverão 
observar os critérios do balanço de determinação, constantes da cláusula sexta, 
protocolo e justificativas elaboradas aos moldes dos artigos 8°, 224 e225 da Lei 
6.404/76. 
3. Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direito de retirada nos termos do 
ar11.077 da lei 10.406/2092, apurando-se os seus haveres nos termos da 
cláusula sexta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
1. A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nos 
casos legais previstos no art. 1.033 da lei 10.406, observados as seguintes 
hipóteses: 
- Anulada a sua constituição; 
- Exaurida o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade 
- O consenso unânime dos sócios; 
- Deliberação dos sócios que representem Y. do capital social 
- A falta de pluralidade de sócios não resolvidos no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 
- Ou, por determinação judicial. 
2. Em todas as hipóteses de dissolução, por deliberação da maioria societária, 

• 

deverá eleger o liquidante, observado os te
10,406/2002. arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do -)è)  

termos do art. 1.102 e seguintes da Lei 

processo liquidatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA: 
DAS CONDIÇOES GERAIS 
Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou de sua última 
alteração serão validos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos 
e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão 
fazá-Io por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — TERCEIRA: 
DO FORO 
Os contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de Curifiba/PR, para 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato, 
bem como para solução de quaisquer litígios que dele possam deconer, 
renunciando a qualquer outro foro, por mais especial e prbáleglado que venha 

E •assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instmmento em 
via única para que valha na melhor forma do direito. 
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Curitiba, 01 de fevereiro de 2017. 
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000314 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitado Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jogo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3294-5484 

htlp://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartodo© azevedobastos.notbr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nasdmentos e 
óbitos e Pdvalivo de Casamentos Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude etc.. 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V. que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou Ni. 

Este documento foi emitido em 14/06/2017 às 15:54:25 (hora de Brastlia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d73419941057/24691e8bc05bd9303INN801,05962213da9248650a5b67a7d556952bb920812/1218c 
86265986698692d1a68a3176188898139cc280017eb1498e935e0ef4171684/bb0at76 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para SAVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS LTDA ME e emitido através do sita do Cartório Azetto Bastos. de 
acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade ME: 18105/21118 às 08:19:08 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 706287 

Código de Controle da Autenticação: 

72881205171814220812-1 a72881205171614220812-10 

A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através da sito: htlp~azevedobastos.notbr 
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (33) 3244-5404 (Fax: (83) 3244-5484 

littp://www.azevedobastos.nottr 
E-mail: cartorloaazevedobastosnotbr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. velber Azevedo de Miranda Cavalcand, Oficiai. do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdioées e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc.. 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. r- inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autentieeção abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 19/05/2017 às 16:51:15 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d94105712d691e50c05098b9c75349e590124919978d034e4g9cdr3B7desas9d9le9889f93b4f35 
96aef9565484542d1a58e317810889889cc2802354.821be8c40602199c.déle437920 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para SAVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS LTDA ME e emitido através do sito do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 13/05/2018 às 04:17:34 (Dia/Mas/Ana) 

Código de Controle da Certidão' 705452 

Código de Controla da Au...salivação: 

72881105171542230499-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do sita, htgfitiv.ww.azevedobastos.nothr 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 18118 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 68030-00, João Pessoa PB 
Tel : (53) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

htlpiMmsw.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorioÕawvedobastos.notbr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Velber Azevado de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 5935/94 - art. T - inc. I/. que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste alo confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 19/05/2017 às 16:51:31 (hora de Brasllia) 

CHAVE DIGITAL 

1 00005b1d734M94f057f2cM9A56/35b9.869c753490690124619978/b34e4Mcir.58261co490cd9m0754905e8 
et 07/1956643642ci1e65a3178t6562659cc280c405sien19650ce4207027993733742 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para SAVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS LIDA ME e emitido através do site do Cartório Mevêdo Bastos, de 
acordo com a Legislação Federal em vigor Ari 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 13/052018 is 04:17:34 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da certidão 705460 

Código de Controle Cid Autenticação: 

72581105171544330389-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qua quer pessoa e a qualgu r momento 
através do site: http://immazevedobastosnot.br  
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SécloarPanicipaçãO Ma Capitarspdmie de SócioadministradonTórinino cio Mandato 	 T adia 
Penkipact ne tal IIRII Esmiole de ~ri /4ministrado 	1~~ 

LM MESQUITA PAMO 	 35~0 50310 	Administrador )0030max 

Mitroemprese eu 
Empresa de Pequeno Parte 

(Lei ns 1202006) 

allercrempr~ 

Prazo de Duração 

indeterminado 

SANDRA MAS MMEMEL PM10 PADA 
234.432.17844  

297 000.00. ROCIO 	Admi atada, 	loCCOVOIXXX 

Mmo Arquiramerdo 

Data: E04/2017 

Mo: BALAMOS 

Evento (5); 

 

Skuaçáo 
REGISTRO ATIVO Número: 20171981359 

 

~a 
MXXXMEXXXXXXX 

   

• 171465151A 

	

	
CURITIBA - PR. 13 de julho de 2017 

4139-‘44  
LIBERTAM BONE 

SECRETARIA GERAL 

Para vera auten~ode acene mos ionammercial primo br 
e inhame o numero 17459190I na consulla de Autenticidade 

Comia cilspotel oa 30 dias 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N : 1.296.777 

000320 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização, conforme 
processo N°20.088400/2016, a: 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - ME 
AV. ANITA GARJBALDI HP002480 LI 09 

INSC IMOB. 34.0.0134.0376.00-1 0010 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 17 01 759.3744 CNPÃ 26.640.161/0001-33 

Taxação: COM OUTROS SERV 
Tipo de Instalação: OUTROS 

i Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

á Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
â Comércio atacadista de insimmentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

già Comércio atacadista de produtos alimentIcios em geral 
...à Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

à Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar 
à Comércio atacadista de produtos odontológicos 
à Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentfaos não especificados anteriormente 
á comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
â Comércio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
à Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
à Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
à Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
à Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
' 	• 

APÔS. 80 DIAS DA EMISSÃO. ESTE ALVARÁ Só TER)) VALIDADE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA LICENÇA. 
AUTORIZAÇÃO OU CERTIFICADO VIGENTE 00(S) 6133/10(S) ABPJ%0 RELACIONADO(S). CONDICIONADO(S) A(S) 
ATWIDADE(S). 
.) USA. 

VALIDADE 31112/2011E ENQUANTO SATISFIZER AS EMERGIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
GUARIBA Clã DE DEZENBRO DE oms. 
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

IMPORTANTE: 
• A assinatura no Meará de licença expedido por maio eletrônico fica 

dispenseda nos (ermos do Decreto e? 62212010. A vefificaçâO de 
sua autenticidade deverã ser ~finada ne endereço 

• É ObdgEhteda a comunicação imediata em caso de enceramento. 
Persignem, alteração de endereço). de ramo ou qualquer outra 
alterapo, evitando as penalidades previstas ne legislação. 



Regularidade 

Fiscal e Trabalhista 

â\ 

Q 



13107/2017 	 Comprovante de Inscrição e de S600020 Cadastral 

Comprovante de Inscrição ode Situação Cadastral 
	

000322 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juddies e. se hou 
	

qualquer divergênda, providencie Junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

14  to DE trtc,  
20.640.18123001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S1111AÇA0 
CADASTRAL 

17/11t2018 

NOME EMPRESARIAL 
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA - ME 

TITULO DOESTABELEC•MATO (NO E DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DE5ORG10 DA ATMDADE ECONÔMICA PRACIPPL 
47.19199 - Comércio Varejada clet Produtos allmentIclos ern geral ou especializado em produtos dimanados não 
opedficadm anteriormente 

GNOMO E DEDERGAO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SEGUNDARIAS 
46.39-7-01 - Comórelo atacadista de Minados alimentícios em geral 
4627-1-99 - Comêrclo atacadista ospedallzado em outras produtos Mimem/cios não espacIncoclos anteriormente 
47.73.3-00. Comércio Varejista de intim médicos e onopticficos 
47.72-5-00 - Comércio varejista ide mistnéMos. produtos de poro/mana o dei plena pessoal 
0299-7-99- Outras /Moldados de serviços prestados prl ndpalmente is empresas não espenneades amdomiente 

cCoioo E mscaiMo DA NAMOREM JURIMCA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV ANITA GARIBALDI 

NUMERO 
2480 

COMPLEMENTO 
SALA 09 

CEP 
82.200-650 

SPIRROIDISTROO 
BOA VISTA 

M(llICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELERRÔNAV 
GUIDOLINOMODOLIN. RUIR 

TELEFONE 
HM 3366-3444 

EME FEDERATIVO REDRO sima lErlic 
"••• 

siTuAÇAO CADASTRA. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11V 17/11/2016 

MOTIVO DF GRAVA° cnonsTRAL 

SiTUAÇÃO ESPECIAL DATA DA srtunçÃo ESPECIAL 
"^FFFFF  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rã 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/0712017 às 14:29:56 Mata e hora de Brasília). 	 Página 1/1 
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Empano Página 
min1mm~ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, (dália aqui 
Atualize sua ogstu 1 
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C ]SAVIMED 	 0 00323 
PRODUTOS MEDO Ç  E NUTRIÇÃO 

Licitante 
Sevimed Comércio de Produtos Médicos Lida - ME 
Avenida Anita Garibaldi n° 2480, loja 09 
Bairro: Boa Vista — CEP 82.200-550 
OuritibarPR 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 
PREGÃO N.° 02612017— FORMA PRESENCIAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A empresa SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME CNPJ N° 
26.640181/0001-33, sediada na Avenida Anita Garibaldi 2480, loja 09, Bairro Boa Vista, Curitiba — 
Paraná, CEP: 82.200-550 declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar 
n°123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de Microempresa 

Per ser expressas de verdade, firmamos o presente. 

Curitiba, 19 de Julho de 2017 

SAVIMED COMENCIO Dt PRODUTOS MÉDICOS - ME 
SANDsMDIAS PIMENTEL PAIRO PAIM 

SOCIA-ADMINISTRADOFtA 
CPF: 254432178-44 

RG: 30.472.217-0 

1-26.640.161/0001-3a 

át\ 

SAVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS - ME 

AV ANITAGAMAI-0E 2460 SL 09 
00A VISTA CEP 82.190450 

CURITIBA - PR 



último Arquivamento 

Data: 2710472017 

Ato: RALANCO 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Sb.tos 
DZ(X)Z(XXXIMMXXXPIM 

SANDRA DIAS PPIENTEL pmpOPAIM 
254.452178-14 

M7.000,11a SOCO 	 Mn' *adir 	)000PCOPOCC 

Número: .20171981359 

• 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL SIARCO 

000324 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 NOIRS: 0011 001 
CeItitlearnos que as Intommodes abaixo cometera dos documentos arquivados nesta Junta Comercial o são vigentes 
na data da sua eaped1910.  
Nome Empresarial 
~MED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE. EMPRESÁRIA  LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 ctimi 	 Dota de Arquivamento do 	Data de InIcIa 
Empreses - NIRE (Seda) de Atividade No Constitutivo 

41 2 0641201d 	 26.640.16110001-33 	 17/1102016 	 17n 1/2016 

Endereço Completo (LOgradouro, Me Complemento, Bairro, Cidade, UR, C IM 
RIM Anita Garibaldi, 2.180-SALA,09;. Boa Vista. CURMBA, PR, 62200-050  
Objeto Social 
Comércio varejista de produtos alimenticios em parai e suplemento, alimentam. de dietas médicas, Comercio atacadista de 
produtos alimentielaS em geral, cornérob ataradisla esplidallaado em produtos allmentiolos a Suplementos alimentares de 
delas ~loas, Comércio varejista de artigos medidos e ortopédico Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perhiniarla e de higiene pessoal e Serviços de consultoria. analiso cl mercado e planejamento. 

Capital: RS 	300.000,00 	 laicroemmeaa PU 	Prezo de Duraplo 
(TREZENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Pons 

(Lei ri 2  123.02000) 

Capital loto-zanzado: RS 
(TRELEMIOS MIL REIS} 

Mitroempnasa 

SOMOslaarildpação no capdatEspécle de SOol~mtnbtradorMermlno do Mandato 	 Termino d. 
~Mamão PP oeolt,J RS  ts~~0m1.2 Admi Pinder  0~2 

UMA mEsoNTA PANO NUM 	 1000,00 50010 	 APninisimplat 	XMOMPCOMX 

17f4E.51%-i 	
CURITIBA - RR. 13 de Nino da 2017 

‘—leôr"  

UBERTA0 BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

e tiro mie o nornaf o 174061041 na Coiniulta tia Autenticidade 

Documento Pasma° Plaalmeina 13107/2017 
Junia Callernal ao Parará 

Vocâ deve inatalw o dada-cada da JUCEPAR 

R \ 

determinado 



at MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000325 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 
CNPJ: 215.640.161/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos bibuládos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculadas. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'cr do parágrafo único do art. 11 da Lei rP E212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.bm  ou Relp://www.pgín.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08(OR52 do dia 08/08/2017 <bora e data de Brasília>. 
Válida até 0912/2017. 
Código de controle da certidão: D4A7.06ES.S6EE.98613 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 000326 
PARANÁ 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016302642-99 

Certidão fornecida para o CNEJ/MF: 26.640.161/0001-33 
Nome: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 

Ressalvado o direita da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
4, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 12109/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet 
~fazenda ir crov br 

Per.? a I 



2017-5-15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	000327 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME 

CNIPI: 26.640.161/0001-33 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 7593744 
ENDEREÇO: AV. ANITA GARIBALDI, 2080 LJ LOS -BOA VISTA, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Muni Mio de Curitiba. 

Certidão expedida cem base no Decreto nx 610/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos mobilárlos (Imposto sobre Serviços - IES), [mobiliados (Imposto 
Predial Territorial Urbano •- IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria). Taxas de Serviços ep elo Poder de Policia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N' 143094/2017 

EMITIDA EM 15/05/2017 

VÁLIDA ATÉ 11/0912017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO. AABB.923A.01A2.491594.86A0ACCB.BFBB.BF62.2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Cuntiba, na Internet no 
endereço http://www.cuntiba.prmoV.br-  link. Secretarias / Finanças 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
1111, periodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pele internei gratuitamente 

NenuMuribbaP.900.tr 



1007/2017 httpo HvAvw.sirgemaixagoibr/EmpressICWORFgeCFSImprimiPopetespEVARPessoaMalrizet3551080BVARPessosE435510130EMARUT. 

rezem  ROLIAR 

000328 

ÇAIXA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	266411161/000I 
Razão Social: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS ME 
Endereço: 	ANITA GARIBALDI 24E10 SALA 09/ BOA VISTA' CURITIBA/ PR / 

BE 200-550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maia de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu/ar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2017 a 05/08/2017 

Certificação Número: 2017070701595055304921 

Informação obtida em 10/07/2017, às 11:33:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site de Caixa: 
www.calxa.gov.br  

g Og br] pw 	g 	p mi 	Lasp?VARPossoaMeNBE435510151/BVARPessoaE4355101308.VARUNPRW . 111 



000329 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRLEATHISTAS 

Nome: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.640.161/0001-33 

Certidão n°: 125813781/2017 
Expedição: 13/03/2017, às 13:49:31 
Validade: 08/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

26.640.161/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Qualificação 
Econômico-Financeira 



11111 3 . 	k , 

i 
1 13193.26.640,161/0001-33. - 

I n 0 penudo de 19 de marco de 1963 (data da instalatau deste 

i 	ti el No .4.677, de 29112/62) ate a presen te da ta. 
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CERTIFIC(1,, a pedido de parte inte- 
I roscada, 	que revendo 	135 	livros 	de 	distribui Coes 

FM..91E:LAS, (1011CORDA1AS, RECUPERACAO auDIC1Al.„ E EX TRA.TUDIETAI ....... 
' exar:O-.entes neste Car Perto., dos mesmos nao consto qual/num- .1u ao con15•53 

au 	 v 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE' 

Guri 1'. í. ha, 27 de tenho de 2017. 

o 

RI  CASSINI 
e Juramentada 

FE 
Esc 

REPUBLICA FEDERATIV 

COMARCA DE CURITIBA 
ITONCIODOINSHIESIDONEINTECOMUDDIUUDERLDO FORO 
CENMALCACIRILEGA URESOONUROPUITANADECIRECA 

VAVOWCAUSUBWOOkan 
mywidistribuidarturlilbacsiner 

PEDIDO DE CERTIDÕES 
CENTRAL DE CERTIMCES • FONE (41) 3223•15115  JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
ARE DE NAERNALREAPANa• 0.1202 • CEP Anna 

Enleei° DO FÓRUM CRIE. 

000331 
ESTADO DO PARARA 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 
LIMAI TOZO 

CANORA LUCIA PELAI 
Line/1E0S KOPANOVSIM 
CABELAME/. SUPTCH 

MARIANYBEATRIZ DASILVASCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÁVAROALVES 

EMASAGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER TITULAR 

DO BRASIL 

AV.a:ENE DE ABREE 535 • TÉRREO • CEP80530•908 
- 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA • CONCORDATA • CRIME • CÍVEL 

VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMIUA • VARAS DE 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADOS DO MUNIREI° REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO !URI 

TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL UVEL GENERALE DA FAZENDA 

R ER 1-  r El 

CISTAS: 	RE 28.20 
BUTIDA PUA: F11349.6 



000332 

Declarações 



Curitiba, 19 de Julho de 2017. 

C a Micilw!MER 
	

000333 

Licitante 
Savimed Comércio de Produtos Médicos Ltda - ME 
Avenida Anita Garibaldi n° 2480, loja 09 
Bairro: Boa Vista — CEP: 82.200-550 
Curitiba/PR 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 
PREGÃO N.° 026/2017 — FORMA PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO? DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N 26)2017 

A empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME inscrita no CNPJ 
n° 26.640.16110001-33, por intermédio de seu representante legal, Sr SANDRA DIAS PIMENTEL 
PAIRO PAIM portadora da Carteira de Identidade n° 30472.217-0 SSP/SP CPF n° 254.432.178-44 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V. do art. 27, da Lei 8.666193, acrescida pela Lei 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalvai 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim (X) não. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

26.640.16110001-3i' 
SAVIMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS - ME 

AV ANITA GARIIBALDI, 2480 -SI. OS 
BOA VISTA CEP 02 200450 

=MA • PR 

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - ME 
SANDtA DIAS PIMENTEL PNNO PAN 

PODIA-ADMINISTRADORA 
CPF: 254.432.1713-44 

RG° 30.472.217-0 

• 



C 3 SAYJIMP. 	000334 

Licitante 
Savimel Comércio de Produtos Médicos Lida - ME 
Avenida Anita Gaabaldi ri° 2480 loja 09 
Bairro: Boa Vista — CEP: 82.200-550 
Curitiba/PR 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 
PREGÃO N.° 026/2017 — FORMA PRESENCIAL 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

• 	Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, Inscrita no CNRISAF n° 
26.640.181/0001-33, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial ri° 026/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram coiceados á disposição e tomou conhecimento de 
todas as informações; 
• não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
OCOrrenCiaS posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

f- 6.640.161/0001-3 1  
SAVIMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS - ME 

AV ANITA GARI/BALDL 24130 -SL 09 
BOA VISTA CEP 81200 550 

CURITIBA PR 	_J 

1,Ç 

Curitiba. 19 de Julho de 2017. 

 

   

SAVIMED COMRClO DE RODUTOS MEDICOS • ME 
SANDRÃ DIAS PIMENTEL PAIRO PAIM 

SÚCIA-ADMINISTRADORA 
CPF: 260.432.178-44 

RO: 30472.217-0 



C "SUMER 	000335 
Licitante 
Savimed Comércio de Produtos Médicos Lida - ME 
Avenida Anita Garibaldi n° 2480, loja 09 
Bairro: Boa Vista — CEP: 81200-550 
Curitiba/PR 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — PR 
PREGÃO N.° 026/2017 — FORAJA PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNIEJ/MF n° 
26.640.161/0001-33, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial? 028/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive 
por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo 
com a empresa, para o objeto do certame. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

1-26.640.16110001-331  
SAVIMED COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS - ME 

AV ANITA GARIBALDI, 2480 - Si. 09 
BOANSTA CEP 02200480 

CURITIBA -PR 

 

Curitiba. 19 de Julho de 2017, 

 

  

   

SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS - ME 
SANDRA DIAS P1MENTEL PAIRO PAIM 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 
CPF: 254.432.178-44 

RG: 30.471.217-0 

• 

989 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.08310001-H 
Rua marechal Doodora. 1831 
C.E.P.; 	84940.000 	. Siqueira Campos PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

NA: 2612017 - PR 

Processo Administrativo: 	6612017 

Processo da Licitação: 	 41/2017 

Data do Processo: 	 04107/2017 

Folha 1/3 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
Registro de Preços cie Leites Especiais a serem fornecidos pelo período de 12 meses, conforme adieta*. do Departamento de Saúde 

000336 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 30/2017 (Sequência: 21 

Ao(s) 10 de Julho de 2017, le 00:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	, reuniram-se os membros 
da Comissão de Lititação, desipinada poleio) Portaria re 3012017, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos itens descidos o P 	L •tatá o n3  41/2017, Llalaçâo rf 2612017 PR. na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, 

imeMe procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatoras previstos no edital. Logo após Julgadas lep as 	propostas, 	a 	comiszão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedores). 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Com lasao: Durante o eadantraniento das propostas. foi a empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LISA ME, foi desclassificaria do Item 
12 (doze) tendo em vala que a embalagem 901U:irada no anexo I is de 4080. e a cotada pela empresa to ide 3809, nao 
atendendo o anexo I do presente edital Sobre a empresa P.P. TORTELLI COM. PROS. MED H0SP LTDA, foi 
desc./manca dos itens 10 (dez) e 11 (onze), tendo em vista que os mesmo eram exclusivos para ME e EPP, conforme 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2005 ALTERADA PEIA 1C H 147/2014 (Item 2.3 do edital). 

Participante: 	3072 - A C MATERIAIS MÉDICOS LIDA- ME 

Item 1 	 Es edfica o 
7 	DIETA SEMI-ELEMENTAR - Dieta semi-elementar e 

hIpealergenice á base de proteína extensivamente 
nidrolisada de soro do leite, TOM. Óleos Vegetaie de 
Marlierelb alpina e de peba maltodexhine, vitaminas, 
minerais e oligoalementos °Smola Idade 190 mOsnin e 
Osmolandade a 210m. E Isento de lactose, sacarose, 
lanosa e glúten. Contém nuoleolldecis, taurina. cernem. 
calina e inoseel Embalagem de 400g re, APTAMIL PEPTI 
OU SIMILAR. 

9 	DIETA ENTERAL ORAL EM PO Dieta antera' ou oral em 
PO. Indicado para pacientes que necessitam de uma 
nutrida° COM TOF)-27 que coninbul na não 
anli-Inflamatem e reparadora soba mucosa intestinal 

"Indicado pare pacientes corri doenças Infla matônes 
'Ur intestinais, prinapalmente Doença da Crida, 

NormocalOrico, com fonte poliam 100% case Inato de 
potássio obtido do leite de vaca. 4486 catedral°, com 42% 
de gordura (21394 TOM). Sem sabor. Mo contém glúten. 
Lata de 400gre MODULEN OU SIMILAR. 

10 	FORMULA INFANTIL A BASE DE 100% - Fórmula Infantil 
e base de 100% aminoacidos livres não aleraenicos, 
nulilcionamente completa, em pá Contem LoPUFAs {DNA 
0,35 e Alcldn 0,35) na proporção de 1:1, TCM e 
Pude:nacos, enriquecida com cálcio e finstoro. Única 
fermula de amlnoacidos com segurança e eficácia 
comprovada em pacientes com alergias alimentares. Isenta 
de propina láctea, lactose e galopou, frutos e sacarose. 
Não contêm glúten Embalagem de 400g rs. NEOCATE OU 
SIMILAR. 

11 	FORMULA INFANTIL A BASE IDE 100%AMINCA0IDOS 
FOrimoIa Intendi e base de 100% aminoácidos INres não 
alergenicos. nutricionalmente Completa, em pa. Contém 
LcAufas (DNA 0,35 e ARA 0,35) na proporção de 1:1. TCM 
e Nudeondsoa. enriquecido com Cálcio e Fósforo. Unica 
fórmula de aminonados com segurança e eficácia 
comprovadas em pacientes com alergias alimentares. 
Isenta de polaina láctea. lactose, galactose, kutese e 
sacarose. NÃOCONTEM GLÚTEN. NEOCATE LCP OU 
SIMILAR. 

12 	NUTRICAO ENTERAL ORAL - Nutri* enteral ou oral, 
nonnocalõ rico, com proteles animal Indicado pena clanças 
de 1 a 10 anos de ode. sabor Punida Isento de lactose 
e °leen. EMbalapiim de 400g re. FORTINI, TROPHIC 
INPANT, NUTREN JUNIOR OU SIMILAR. 

Otcle Cotada DEPSC01110 

LT '.500.00 4440 

LT 200,00 0,0000 355,00 73.200,00 

LT 220,00 0,0000 137.50 30.250,00 

LT 220,00 0,0000 137,50 

LT 220.00 0.0000 35,00 7.920,00 

f 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-139 
Rua Marechal Deodoro.1837 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 26/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	5612017 

Processo do LIcItaflo; 	 41/2017 

Data do Processo: 	 040712017 

Folha: 21 

Participante: 	3072 - A C MATERIAIS MÉDICOS Line - ME 

1 Item 1 	 EspealleaçâO 	 1  Un Med Olde Cotada J  Marca  1  Desconto 	 Pinai- 
13 	COMPLEMENTO ALIMENTAR EM PO - Complemento 	LT 	220.00 	 0,0000 	16.30 	3.66600 

alfrnenter em pó calórIco e IiIperprotIoo. preparadoEi base  
de leite integral, bile desnatado, malkulextrina, enriquecido 
de vitaminas de minerais. Com  100%de protelas de origem 

000337 animal. Com  no máximo UI% de gordura Com presença de 
fibras inuilne e los. Isento de sacarose. Embalagem de 
400grs. Sabores variados. NU-MN ACTIVE, MILKGEN OU 
SIMILAR. 

14 	NUTRICAO COMPLETA BALANCEADA EM PO - NATO°. 	LT 	 0,0000 	31.00 	19.600,00 
completa e balanceada em p0, normocelOrica, 
normoproteico (com 100% protelna animal). sem fibras. 
Isento de lactose e 010ten. Sabor baunilha. Late de 4009 as 
NUREN 1.0, TOTAL NtlillitnON, HSS OU SIMILAR. 

18 	COMPLEMENTO ALIMENTAR ENRIQUECIDO - 	 LT 	500,00 	 16,90 	12,720,00 
Complemento alimentar enriquecido com cálcio, ferro e 

,,m, vitaminas Noa sabores cbocolate, morango e baunilha. 
gell Late e partir de 3609re. SUSTAGEM, SUSTAIN OU 

SIMILAR. 

Participante: 	10256 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

Total do Participante 	 243125,00 

1 hem 1. 	 Especara:ação I Unined. E atos Cotada reco Total 
1 FORMULA INFANTIL Farmula Infantil de parida em p0, (0 

ao meses) adicionada de PreblOticos. Contêm LaPUFAs 
LT 42.500,00 

(DNA e ARAI e nUcteotIdeos. Lata de 400 grs. Aptem111. 
NAN CONFOR OU SIMILAR 

E FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 5-12- LT 	1.600,00 0.0000 	45,00 
Fórmula infantil pare hm:Males de 6-12 meses à base de 
100% proletna isolada da soja. Enriquecido com ferro, 
vhem Inas. Embalagem de 300grs NAN SOL ENFAMIL 
PROSOSEE, APTAMIL SOJA 2 OU SIMILAR. 

18 FORMULA INFANTIL 0-12 MESES - Fórmula infantil 0-12 
meses, bipoalergen ice i base de proteína extensamente 

LT 0,0000 	75,00 80.000,00 

Md rolisada, sem lactose, com DNA e ARA e nueleolideos 
Isento de sacarose, frutos e glúten. Embalagem de 4000ra. 
PRECOMIN PAPP, ALFARE, PREGESTIMIL OU 
SIMILAR. 

Total do Participante—' 170.000.00 

aiticipa ma. 	11392 . BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIREL 

1 Un Medi Otde Cotada 1 Pino Total 	1 
LT 340.00 

Marca 	1  Deteconto 	PreçoVadiado 	I 

Total do PenIcIpente 

29,50 10,030,00 

10.030,00 

LT 

UNO 

600.00 

22E00 

0,0000 

0,0000 

60 

11.A0 

14.780,00 

2.50000 

ltrn _ . 	Espeoficaçáo 

5 	FORMULA INFANTIL PAPA LACTENTES DE 0-6 - 
Fórmula infantil pare lactentes de 0-6 meses i base de 
100% pneelna isolada da soja. Kendquecide com ferro 
Vitaminas. Embalagem de 400prs NAN 5.02, ENFAMIL 
PROSCBEE, APTAMIL SOJA 1 OU SIMILAR. 

Participante: 	11393- NUTRICAO ORIGINAL LTDA. ME 

ESp•ClfiC000  

8 	NUTRICAO COMPLETA E BALANCEADA - Nuidoo 
complete e balanceada em ph, normocalórka, 
normoproteica (com proteína animal efou vegetal), com 
fibras. Isento de lactose e glúten. Late de 400g rs. ENSURE. 
NUTRI FIBER SE. TROPHIC OU SIMILAR 

15 	PAPA PACIENTE RENAL EM TRATAMENTO - Para 
paciente renal em tratamento conservador ou como 
Suplernereo para paciente diellsedo. NB° cantem glaten, 
lactose, sacarose. Embalagem de 200 ml. NOVASOURCE 
RENAL NUTRI RENAL OU SIMILAR 

Total do Participante.  —.5 	17.26E00 

f VAP 



800.00 00000 25,02 

400.00 0.0000 22,15 

1.000,00 00000 1950 

1.900,00 0,0000 10,4e 

500,00 00000 23,41 

20.016,00 

000338 

19..500,00 

19.074,00 

COMISSÃO.  

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES 

FLAVM FATIMA DE MORAES 

   

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 26/2017 - PR 

   

CNP!: 	78.919.003/13901-09 
Rue marechal Doadora, 1837 
C.E.P.: 	84040-000 	- Siqueira Campos PR 

Processo Administrativo 	0502017 
Processo de LieltaMle: 	 41/2017 
Data do P00013530: 	 04107/3017 

   

   

Pereelpente: 11394 SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME 

111—enn 	 EçecI 	1 Un 
2 	FORMULA INFANTIL- Fórmula10030011de segmento em põ. 	L1 

.(5 a 12 meses) adicionada de prebicos. Contém 
LoPUFAs IDHA e ARA) e nueleotIdeos. Embalagem 800 
grs. IN CONFOR OU SIMILAR 

3 	FORMULA ANTILLEGURGITACAO Fõmula 
antl-regUrgliaçâO para lactentes 0-12 meses, formulada 
para condições de refluxo gasireescappico Gonffirn goma 

agente espesunte que proporcione maior vbcosidade 
da fórmula ou amido Pré- gektln Irado. Densidade cal& rica 
07-083031/100m1. Einbelagem da 500 grs. NAN AR, 
APTAMIL a  ENFAMIL AR OU SIMILAR 

4 	FORMULA INFANTIL DE 0-12 MESES F991150 infantil de 	LT 
0-12 meses isenta de lactose, contendo vitaminas, minorais 
e oligeelemenbe neeess90193 ao bom desenvolvimento e 
oreselmeMo. Contêm nucleolideos e LOPufas (Nada 

•
graxos de cadela longa), prIncipaimenta os ácidos 
araquld65100 (ARA) e clocosenegaenOleo (DNA) 
Embalagem de 400grs. NAN SEM LACTOSE, APTAMIL 
SEM LACTOSE, ENFAMIL SEM LACTOSE OU SIMILAR 

10 	FORMULA INFANTIL DE PARTIDA FiNmula infantil de 	LT 
partida 090919801de min brm e 991/9110. %MOCO os 
n Utrlentes em quantidades adequadas para lactentes de 0-8 
meses Embalagem de 400grs. NESTOGENO 1, MILUPA, 
ENEAMIL PREMIUM 1 OU SIMILAR. 

17 	FORMULA INFANTIL PARA PREMATUROS - F31911910 	LT 
infantil pare Prematuros e fou recém nascidos de baixo 
peso, enriquecido com OHA e A. Embalagem de 400gre. 
PRÉ NAN, ENFAMIL PRÉ, APTAMIL PRÉ OU SIMILAR 

LT 

Total do Participante --- 

lotar Geral 	  

Nada mais havendo a tratar lei encerrada a reunlâo de julgamento, da qual foi assinada a presente ala pele ComISSA0 de 

Siqueira Campos, 19 de Julho de 2017 

620.37R00 

Prepairo0a) 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE DE APOIO 

EQUIPE IDE APOIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 000339  
Rua Marechal Doador° da Fonseaa,1837 - Centre, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 78.919.08310001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 31 de julho de 2017 

Encaminhamos o Edital Pregão 

Presencial e 26/2017 para análise e emissão de parecer final. 

Atenciosamente, 

Angelica Oliveira Silva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Doadora, 1837, Siqueira Campos —PR CEP. 84940- 000 	- 000340 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Pregão Presencial n.° 26/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurldica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurídico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial inf 26/2017, cujo objeto foi registro de preços de leites 

especiais para suprir as necessidades do Departamento de Saúde, a serem solicitados 

conforme a necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do ad. 38 da lei n.° 

8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi 

feito no momento oportuno, 

Siqueira Campos, 08 de agosto de 2017. 

Tiago Reunido Bagatun Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNN: 	76.919.0831000149 
Rua Marechal Peodoro. 1 537 
C.E.P.: 	84940-000 	Siqueira Campos PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Ar: 26/2017 - PR 

Processo Administrativo 	5513017 
Processo de LICItao5O: 	 4113017 
Data do Processo: 	 0410712017 

Folha: 112 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATEIRIO e.- 0 0 0 3 4 1 

0(a) prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe >to conferidas pele legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos priliCIODS Ordenados através da Lei ra 8.666/93 e alterações 
posteriores a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve. 

01- HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes lermos. 

a ) Processo Ar: 	41/2017 

b ) Licitação Nr.. 	26/2017-PR 

0) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

Pala Homologação: 

e 	Date de Adjudicação: 	 Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação 	Regulo) de Preços de Lelles E spedais a serene fornecidos pelo periodo de 12 meses. Codemie 

solicitação do Departamento de Saúde. 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 
dm Reais R5) 

Ope de Hena Media DesSO OU Tola 1 dos Itens  

   

.. 003072 -A C MATERIAIS MEIGOS LTDA - ME 8 0.0000 243.1 2e,00 
- 011392 - BRAVONOTRI COMERCIO DE PRODUTOS 1 0.0000 10030,00 
- 01)39S :. NISORICAO ORIGINAL LTDA -MC 2 0.0000 7.26500 
-010155. NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 3 0,0000 170.000.00 
- 011394 -SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - _ 5 0.0000 79.955.00 

19 520.379.00 

• 



  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 26/2017 • PR 

  

CNA). 	76 919.08310001M 
RIM Marechal Deprimo, 1837 

C.a R. 	04940-000 	Siqueira Campos - PR 

Processo Administrativa 	55/2017 
Processo do LicJtaçeo 	 4112017 
Data do PrOCOSBO: 	 04107/2017 

 

/Olha 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  0 0 03 4 2 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
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MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS PARANA 
Torna-se pUNTO a HOMOLOGAÇÃO do Pregeo PresenGel n°  
26/2017. O °Moto da presenle kande é regisIr O de preços de 
Lages Especiais a serem soich dos coo Forme necessidade peto 
per Iodo do 12 meses, para atender as WÇCSSIdadEIS do 
Departamento de saúde do MunicIplo de Siqueira Campos, 
conforme especificamaes no anexo I e os extratos dos contratos 
abaixo' 

N° 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valo' Total 

008/2017 A C MATERIAIS MÉDICOS 
LiCIA - ME 

R$ 243.120.00 

099/2017 NUTRPORT COMERCIAL 
LTDA 

R$ 170.00030 

100,2017 BRIIVONUTRI COMERCIO 
DE 	 PRODUTOS 
PLITRICIONAIS EIRELI 

P6 10.03000 

101/2017 NUTRIÇAO 	ORIGINAL 
IMDA ME 

RÉ 17.268,00 

10212017 SAVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS 	MÉDICOS 
LEDA - ME 

R$ 79.955,00 

quimo Campos, OS de apeAo de 2017 
Fabdaoio Lopes Eueno 

Pr ofego Munlopal  

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
TOIW -se publico a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n°  
78/2017. Registro de Preços de Generos AI mi en evos a serem 

barnecrdos conforme a necessidade pelo pell0d0 de 12 meses. 

Conforme especificações constanies no Arle/10 1 e Memorial 
Descritivo e os Xtralos dos contratos abai Do:  

No 	do 
Controlo 

Empresa Coniralada Valor toral 

10312017 bailas Drumont Lida—ME Rb 110 833.30 
104/2017 Adallon de Paula Pereira - 

PE 
R$ 218.08050 

7 Ag Rosselo - DIslribureora - 
ME 

RÉ 97.080,00 

'queira çaropos, lO de agosto de 2017 
Fabiano Lopes &erro 

Prorwto MuneJpal  
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua marechal °caem-0,133a — Cem 84.940-0.00 conetrau (43)3571-1122 

  

CONTRATO N°  098/2017 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA A C 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 

• 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CRIVA/1F 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/M7 sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNIN/MF sob n° 
11.138.620/0001-08, com sede na Rua Joaquim Nabuco, n°  205, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
seu (representante ou procurador legal) senhora Angela Maria de Oliveira Bergatnascho, 
inscrito no CPF n 660.041.369-72, têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto registro de preços de Leites Especiais a serem solicitados 
conforme necessidade pelo período de 12 meses, para atender as necessidades do Departamento 
de Saúde do Município de Siqueira Campos conforme especificações mais detalhadas no anexo I 
do presente edital do Pregão Presencial n° 26/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais estipulado neste Contrato, 

• bem como as disposições constantes no Processo no 41 - Pregão Presencial IV 26/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO  

O valor do presente Contrato é de R$ 243.126,00 (duzentos e quarenta c três mil e cento e 
vinte e seis reais), conforme Ata de Julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá 
reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correra por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 1000 — Divisão de 
Saúde. 

(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 1303 — Divisão de 
Saúde. 
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CLÁUSULA °CINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos equipamentos/materiais em conformidade com o contrato e a Lei 
8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a soda Lei n. 8.666/93; 
f) Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentos/materiais permanentes devolverão os 
que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será feito apôs a compra 
e entrega efetiva dos equipamentos/materiais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo numero de sua 
conta, para que o Municipio de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

411/ 	pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais entregues, bem como todos os recibos comprobatúrios de entrega dos 
equipamentos/materiais constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a previa defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666193: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do faturainento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na afinca "6,2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 

Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alineas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

• 
necessário; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

competente; 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Munictio de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
CLÁUSULA NONA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
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b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
1Á A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

• 
j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PROIBIÇÕES  
vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, 

alegando inadimplemento pela CONTRATANTE, 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA • 
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicacAo do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir 

• 
E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, panes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 08 de agosto de 2017. 

n  
FAB 	O 	BUENO 	 A C MAIS MÉDICOS LEDA - ME `. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

• 
TESTEMUNHAS: 

("2 o  co'  
Renato Faustinoni dos Santos 

	 Paulo Cezar de Oliveira 

RU, 12.304.715-0 
	

RO: 9.519.644-6 

quaisquer controvérsias deste contrato. 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Modero, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3371-1122 

  

CONTRATO IV 099/2017 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA NUTRIpORT 

COMERCIAL LTDA. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNI41/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Rumo, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF41F sob 
1855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNRI/MF sob rd 
03.612.312.0005-78, com sede na Rua Américo Fimnino de Toledo, n° 840, Bairro 
Uberaba, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (representante ou procurador legal) 
senhora Camila Bossoni Russo, inscrito no CPF n 384.124.148-45, têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto registro de preços de Leites Especiais a serem solicitados 
conforme necessidade pelo período de 12 meses, para atender as necessidades do Departamento 
de Saúde do Município de Siqueira Campos conforme especificações mais detalhadas no anexo I 
do presente edital do Pregão Presencial td 26/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo n° 41 - Pregão Presencial n° 26/2017, 

• independentemente da transcrição, que faz parle integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor do presente Contrato é de RS 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme Ata de 
Julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na clausula terceira correrá por conta das seguintes dotaçAes 
orçamentarias: 

(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 1000 — Divisão de 
Saúde. 

(238) 06.01.10.302.0015.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo — 1303 — Divisão de 
Saúde. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES  
CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos equipamentos/materiais em conformidade com c contrato e a Lei 
8.666/93: 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93; 
O Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentos/materiais permanentes devolverão os 
que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 

• 
e) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será feito apôs a compra 
e entrega efetiva dos equipamentos/materiais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

• 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de entrega dos 
equipamentos/materiais constante no edital. Os valoras apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SEU-MA - DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa; 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 

• 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o velos da entrega realizada, 
descontada do faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada cem base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "122' desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total de 
Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 

IP 	PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfientamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fomechnento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
CLÁUSULA NONA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 
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b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total eu parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

• 
j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administra*, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado á CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei if 8.666/93); 

in) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei rib 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar eu utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, 

alegando inadimplemento pela CONTRATANTE. 



• 
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RG. 12.304.715-0 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OMISSÕES EtOU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei r4. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA —DA PUBLICACÁO  
Corno condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos tennos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei ri° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 08 de agosto de 2017. 

FABIA 	 O 
CONTRATANTE 

omk u-ë  
Paulo Cezar de Oliveira 

RO: 9.519.614-6 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente, a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LIDA, inscrita no CNPI sob o n° 

03.612312/0005-78, com sede na Rua Américo Elimino -de Toledo, 840 — Barracões 06 e 07 — 

Uberaba — Curitiba/PR, por intermédio de seu representante legal, o SR ALEXANDRE 

TABUENCA DA SILVA, portador da Carteira de Identidade áf 7.650.059 SSP/SP e CPF n 

043.068.978-00, nomeia e constitui sua bastante procuradora a SRA. JULIENE PINTO MOURA 

DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n° 29:562.477-2 e CPF/DIP n° 332.631.038-22, 

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la em licitações de todo o território nacional, perante 

todos e quaisquer órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e autarquia, 

podendo para tanto, acordar, negociar preços, renunciar, discordar, transigir, assinar contratos, alas e 

documentos em geral, propostas, atas, formular ofertas e lances de preços, desistir de prazo reclusa], 

interpor recursos, retirar e solicitar quaisquer documentos nos processos pertinentes ao certame, 

credenciar representantes em licitações, enfim praticar todos os demais atos indispensáveis ao fiel e 

cabal desempenho do mandato. 

O p 	te ' strum te te ' ar dad até 31/12/2017. 

• 
Curitiba, 14 de Junho de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Devem°, 1837 - CEM 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

  

CONTRATO N° 100/2017 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA BRAVONUTRI 
COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI. 

• 
O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPUMF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Buena, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RU n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPP/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ/NIF sob n° 26.231.202/0001-38, com sede na Rua Lopes 
Trovão, n°  266, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (representante ou procurador legal) 
senhora Laudemir Bravo, inscrito no CPF n 530.678.229-87, têm justo e firmado entre si 
este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto registro de preços de Leites Especiais a serem solicitados 
conforme necessidade pelo periodo de 12 meses, para atender as necessidades do Departamento 
de Saúde do Município de Siqueira Campos conforme especificardes mais detalhadas no anexo 1 
do presente edital do Pregão Presencial n° 26/2017. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo e 41 - Pregão Presencial n° 26/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contraio terá a vigência de 12 (doze) meses, a panir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

O valor do presente Contrato é de R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais), conforme Ata de 
Julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 1000 - Divisão de 
saúde. 

(235) 05.01.10.302.00752.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 1303 - Divino de 
Saúde. 

co&5 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos equipamentos/materiais em conformidade com o contrato e a Lei 
8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93; 
f) Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentos/materiais permanentes devolverão os 
que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será feito apôs a compra 
e entrega efetiva dos equipamentos/materiais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos como respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais entregues, bem como todos os recibos comprobatorios de entrega dos 
equipamentos/materiais constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilizaçao de material de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
propostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, 
garantida a prêvia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobserváncia 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 

• 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do faturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campas, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na afinca "6.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 

• 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se mexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidos nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogovel, para a completa execução das obrigações assumidas. 
CLÁUSULA NONA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

osH 
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b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n't 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

• 
j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, Por Prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade p(sblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações atê que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei IR 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei re 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, 

alegando inadimplemento pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 
Qualquer omissão ou intolerância ao explicitada nas clausulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666(93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8466/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

FABIANO 
CONTRATAR  

Siqueira Campos, 08 de agosto de 2017. 

TESTEMUNHAS: 

Renat Pau tinoni dos Santos 	

tiara—Lb° C— 	'  
Paulo Cezar de Oliveira 

RO. 12.304.715-0 	 RO: 9.519.644-6 



BRAVONutri 
Cenérttld[P121/01NiMitilnalSEIPII ,Ilf 

t 	 BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAISEIRELI 

Rua LopesTrovão, 266-B - Zona 04-CEP B7014-080 

44 3041-2699 . 3041-1999 

braVODUtri@h0tMail.COM  

CNN 26231.202/0001-33 - Inscr. Est. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 26/2017 

90734673-02 

-ME 

-Maringá -PR 

0 0 0 3 6 0 
REGISTRO DE PREGOS - MEs E EPPs —1C 14712014 

PROPOSTA AJUSTADA 

RAZÃO SOCIAL: Bravonutrl Comércio de Produtos NutriclonaiS Elreli - Me 

CNN. 26.231.202/0001-38 	 IE. 907,34673-03 

ENDEREÇO: Rua Lopes Trovão, 266 B, zona 00, CEP, 87.014-080 

CIDADE: Maringá 	 ESTADO: Paraná 

TELEFONE/fax: (40)3041-2699 	e-Mall: bravonutri@hotmall.eom 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade REGAL/ 
P ESENCIAL Ne 26/2017 pelo menor preço por ITEM. Dada ramos que, se vencedora. forneceremos os it ns pelo 
P No Orçado, DM velar devidamente detalhado em conformidade com as especif Ice OeS com antes no AN' X0 I do 
E ital do PREGÃO PRESENCIAL Ne 2E/2017 e como segue: 

OBJETO: registro de preços de Leites Especiais a serem solicitados conforme necessidade pelo 	errodo de 1 	meses, 
para atender as necessidades do Departamento de Saúde do Mu alciplo de Siqueira Campos. 

tem und Descrige Qtd Marca RS UnIt 6$ total 
Lt FORMULAINFAmit PARA Len-EwrES DE 0-6 - F6nnula infantil nara lactentes de 0-5 meses 

2 base de 100% o/eterna Isolada da soja. HellrlqUedda com ferro. VItamtnas. Embalagem de 
400ges  666 ser/ oro/ it PROSOBEE,Awrikrasom 1 ou sinilLAR. 

340 Amara 
Soja 1/ 
oanone 

29.50 20.030.02 

TOTAL 10.02060 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$10.030.00 (Dez Mff e 1-6nta ReOiS). 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias correntes a contar da data de apresentação dos envelopes, 

PRAZO DE ENTREGA :05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da solicitação. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 

A 

BANCO Banco do Brasil 662606 BANCÁRIA: 0352-2 

Ne CONTA BANCÁRIA: 12067a-7 CIDADE; Maringá-PR 

Nos preços estão 
natureza e todas as 
licitação. 

Maringá, 13 de Julho 

A 

Ateneellek ~gila 

Incluídos, além do lucro, todas as despesa 
demais despesas diretas ou Indiretas, rei 

de 2017. 

e custos como frete. seguro, tributos de qualquer 
do nadas cores o fornedmento do objeto da presente 

L' 	Bravo 
Procurador 

Bravonut Cr 
CIIPJ: 26.231.202/0001-33 
Maria Alaid e Bravo 
Sócio Administradora 
RO 5.033.277-0 R

C126 705.530.9E9-53 

#5 r  y 
... 

e Produtos Nutridonais Eirell- Me 

Nishlta 

5SP/Pli 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Doadora, 1837— CEP: 84340-000 Fone/ fax: (43)3571-1122 

 

   

CONTRATO N° 101/2017 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA NUTRIÇÃO 
ORIGINAL LTDA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CIVEI/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Buena, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RO n© 4657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 

• empresa NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, inscrita no CNPUMF sob n° 
18.500.770/0001-69, com sede na Avenida Inglaterra, n°  123, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
seu (representante ou procurador legal) senhora Gislaine Remam, de Albuquerque, 
inscrito no CPF n 048.145.139-09, tem justo e firmado entre si este Contrato, decorrente 
do PREGÃO PRESENCIAL Na 26/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto registro de preços de Leites Especiais a serem solicitados 
conforme necessidade pelo perlodo de 12 meses, para atender as necessidades do Departamento 
de Saúde do Município de Siqueira Campos conforme especificações mais detalhadas no anexo I 
do presente edital do Prega)) Presencial n° 26/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no Processo e 41 - Pregão Presencial n° 26/2017, 4, 	independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor do presente Contrato é de R$ 17.268,00 (dezessete mil e duzentos e sessenta e oito 
reais), conforme Ata de Julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - material de Consumo - 1000 - Divisão de 
Saúde. 

(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - 1303 - Divisão de 
Saúde. 
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2.AusuLA OUINTA — DAS OBRIGACÕES  
Á CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das nomias do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos equipamentos/materiais em conformidade com o contrato e a Lei 
8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar á Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93, 
O Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentos/materiais permanentes devolverão os 
que não seguirem rigorossanente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 

• 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigas assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA—Do PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturarnento pela execução do objeto será feito após a compra 
e entrega efetiva dos equipamentos/materiais; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

•
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de entrega dos 
equipamentos/materiais constante no edital, Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO— Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZACÁO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTES  neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta clausula não exclui, nem reduz a 
	onsabilidade da CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
Nepostos. (Art. 70 da lei 8666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANCÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei if 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

21) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
112) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
ás especificacões, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 

• será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do faturarnento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratas com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PAR ÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "12" desta clausula, 
não poderá ultrapasse/ 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 

• 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na fonna e condições 
firniadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em pane, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
CLÁUSULA NONA —DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formahoente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas confrontais, especificações e 
prazos; 



000364 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigmada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8666193; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse publico de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prava, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando tl CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja nonnalizada a situação; 

1) 	A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei e 8666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também pod ac 	d form amtrá 1, po 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei if 8666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PROIBIÇÕES  
E vedada a CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, 

alegando inadimplemento pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8666(93 e 
alterações, demais regulmnentos e normas administrativas federais, que fazem parle deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
Como condiçao para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos tennos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei a° 8.666(93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, 08 de agosto de 2017. 

NUTRIÇÃO ORIGINAL LEDA - ME 
CONERATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 1)  

sr., 414-, /- 	041.41__ 
Re Faustinoni dos Santos 	 Paulo Gozar de Oliveira 

RG. 12304415-0 	 RG: 9.519.644-6 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017(2020 
Rua Marechal Deuderu, 1837- CEP: 84.940-000 Toucam (43)3571-1122  

CONTRATO NP 102/2017 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O NIUNICIPIO DE 

SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA SAV1MED 
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76 919.083/0001-89. doravante denominado CONTRATANTE, sendo 'te:Fe ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RO M 4.657.066-9 SSP/Plk e inscrito no CREME sob 
n" 55-4l 6729-93 residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 
empresa SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MED1COS LTDA - ME, 

inscrita no CNPleME sob ns 26,640.161/0001-33, com sede na Avenida Anita Garibaldi 

de Toledo, n" 2480, Bairro Boa Vista, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste alo pelo seu (representante 
ou procurador legal) senhora Ezandro Luiz Rodrigues, inscrito no CPE n" 032.392949-
40. téin Justo e Firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N" 
26/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto registro de preços de Leites Especiais a serem solicitados 
conforme necessidade pelo período de 12 meses, para atender as necessidades do Departamento 
de Saúde do Municipio de Siqueira Campos conforme especificações mais detalhadas no anexo 1 
do presente edital do Pregão Presencial ris 26/2017, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execuçào da entrega dos materiais estipulado neste Connto, 
bem como as disposições constantes no Processo ns 41 - Pregão Presencial ris 26/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigerncia de 12 (doze) meses, a partir da sua assinalara. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

O valor do presente Contrato é de RS 79955,00 (setenta e nove mil e novecentos e cinquenta e 
cinco reais), conforme Ata de Julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá reajuste. 

CLÁUSULA (MIARIA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotannics 
orçamentárias: 

(237) 06.01.10.302,0075.2.022.33.90.30.00.00.00 - material de Consumo - 1000 - Divisão de 
Saúde. 

(235) 06.01.10.3020075.2.022.3.3.90.30.00.00 00 - Material de Consumo - 1303 - Divisão de 
Saúde. 
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CLÁUSULA OUINTÁ — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas dos equipamentos/materiais em conformidade com o contrato e a Lei 
NR(½0(93., 
e) Efetuar os pagamentos cri razão das entregas realizadas; 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulatnentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos Mimos dos artigos 77 a SO da Lei n. 8.666/93; 
13 Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentos/materiais permanentes devolverão os 
que nR seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega; 
b) Manter durante a execução do contrata em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
e) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.2 do edital de 30 (trinta) dias comidos. 
contados a pallff da data autorização de compra. 

CLÁUSULA SEXTA—DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será feito após a compra 
e entrega efetiva dos equipamentos/materiais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agencia e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Municipio de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

• 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais entregues, bem como todos os recibos comprobatórios de entrega dos 
equipamentos 'materiais constante no edital. Os valores apresentados pela CON [RAIADA serão 
verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA—DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
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ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93): 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
comrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na fuma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n" 8.666/93: 

a) Advertência: 
b) Multa: 

PI) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobserváneia 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 
será con-espondentc. a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do aturamento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Palie& enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir â CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARAGRAEO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alinea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar IS dias consecutivos, quando estará caracterizada a Mexem)* total do 
Contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subirem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em Xvor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa. esta será perquirida cm procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na fonna e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 81, 86 c 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações) 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Municipio de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte. quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogavel, para a completa execução das obrigações assumidas 
CLÁUSULA NONA— DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato. formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
pra mis; 
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R) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei e 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato: 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões dc interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere: 

1) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
1.20 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública. grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório dc indenizações pelas Sucessivas c 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando á CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação: 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações ate que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei ri" 8.666/93); 

ni) A não liberação, por parle da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a temo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei if 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBICÕES  
E vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços, 
c) Intenumper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários. 

alegando inadimplemcnto pela CONTRATANTE. 



Siqueira Campos. 08 de agosto de 2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas clausulas deste Insirumento serão 

decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei e. R666/93 e 
alterai:fies, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato. independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DA PUBLICAÇÃO 
Conto condição para a validade do presente Contrato, caberá á CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 
o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei R.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO  
Para dirinür todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Toro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei e S.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que nimbem 
o subscrevem, 

Renato raustinoni dos Santos 

RG. 12.304.715-0 

fai—s-a-ci C. t.O.l>  
Paulo Cezar de Oliveira 

RG: 9.519.644-6 
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